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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 737, de 06 de maio de 
2015, que renova a autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária 
Tucumaense para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Tucumã, Estado do Pará. 

(ÀS C01v1ISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E IDSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(P ARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n2 2 31 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Mo ti vos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n!!. 470, de 7 de agosto de 2014 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Santa Maria I RN (ACCCSM-RN), no município de Santa Maria -
RN· 

' 
~ 2- Portaria n!!. 737, de 6 de maio de 2015 - Associação de Comunicação 

Comunitána Tucumaense, no município de Tucumã - P A; 
3- Portaria n!!. 2.837, de 30 de julho de 2015- Fundação Beneficente Rosal da 

Liberdade, no município de Redenção- CE; 
4- Portaria n~ 3.595, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural 

Comunitária de Três Lagoas, no município de Três Lagoas - MS; 
5 - Portaria n2 3.628, de 19 de agosto de 2015 - Centro Social Educacional e 

Cultural de Rio Preto- MG, no município de Rio Preto- MG; 
6- Portaria n!!. 3.638, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 

Estância Velha - AERCOM FM: no município de Estância Velha - RS; 
7- Portaria n!!. 4.374, de 22 de setembro de 2015 -Associação Comunitária e 

Cultural Juventina Maria de Mendonça, no município de Sanclerlândia- 00; 
8- Portaria n!!. 6.149, de J.!!. de dezembro de 2015- Associação de Assistência ao 

Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA), no município de Abaiara- CE; e 
9- Portaria n!!. 6.168, de J.!!. de dezembro de 2015 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Catalão, no município de Catalão - GO. 

Brasília, I O de maio de 2016. 
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EM n!! 00051/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

I. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo dmi~trativo n° 
53000.050216/2012, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez os, a p~ir de 14 de 
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de Comunicação C u · táii ' 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão co unitári , r_:::.-~· 
Tucumã, estado do Pará. 

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o , §3°, da Constit 'ção da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da m téria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 



.· 

·PORTARIA N° 73712015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme. o disposto no art. 6°, parágrafo único, da Lei n° 9.612, de 19 .de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos D

0 53720.0005.74/1998 e '11° 

53000.050216/2012. resolve: 

Art. 1° Renovar, por dez anos, a partir de 14 de no.vembro de 2012, a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA TpCUMAENSE, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no municíp~o de 
Tucumã, estado do Pará. ' 

. Art. 2° A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo renovada 
por esta "Portaria, reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereira de J998, leis subsequentes, seus 
regulamentos e normas complementares. · 

' 
Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação ao Congresso 

Nacional, nos tennos do §3o do art'. 223 da Constituição Federal. 

seit~ 1!5~nlltUnt l!J 
eletr6ftfQ ' 

Art. 4° Esta Portaria ent~:a em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comupicações 

) 

<. 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 06/05/2015, às 19:33, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 
89/2014. 
N" de Série do Certificado: 1237855 

·-
.......:'"""'" ...... 'Wt;)l' .... ::~ A autenticidade do êlocufl?.ento pode ser conferida no si~e http://sei.mc.gov.br/verifica-.html 
:Hl~!R~· informando o código verificador 0367326 e o código CRC 5954F AE6. 
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Aviso n2 2 71 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

I:RIMEIRA SECRETARIA 
RECEBIDO Nesta Secretaria · 
emJ;2;..QS.J.i/:L.à& .lg.:a'1 horas 

Nome leglvel 

Em lO 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentissima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 735, 2.837, 3.595, 
3.628, 3.638, 4.374, 6.1~9 e 6.168, de 2015 e 4 70, de 20 I 4. 

Atenciosamente, 

Mi · o Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República, substituta 

'? ...... 

'-
~ 
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~ 
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SERVIÇO··?ÚSLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

- TVR 
ASSUNTO: 171/2016 

OUTROS DADOS: 

óJOCt?. 0.5({)r.2/ 6 / ;20/.2 - 2 ti 
MOVIMENTAÇÕES 

SEQ.: , SIGLA DATA SEQ.: SIGLA DAT 
01 I I 37 I 
02 I I 38 I 
03 I I 39 I 
04 I I ~o j_ 
05 I I 41 L 
06 I I 42 I 
07 I I 43 J 
08 - I I 44 I 
09 I I 45 I 
10 I I 46 I 
11 I I 47 I 
12 . J I 48 I 
13 I I 49 

. 
I 

14 I I 50 . I 
15 I I 51 \ I 

. 16 I I 52 I 
17 I I 53 I 
18 J I 54 1 
19 I I 55 I 
20 I I 56 .1 
21 I I 57 I 
22 I I 58 /_ 
23 I I 59 L 
24 I I 60 \ i 
25 J I 61 1 
26 I I . 62 j_ 
27 I J 63 ~ .1 
28 J I 64 - j_ 
29 I I 65 1 
30 . I J 66 1' 
31 I I 67 1-
32 I I 68 1-
33 I I 69 .L 
34 I J 70 .L 
35 I I 71 ~ 
36 ' I I 72 

~ ·----- - .. ·---··- · ""' - -· ·-- '":!- -------·· .. ··-·-·""*" ..... ~~",..."''" ' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n~: 53000.050216/2012-24 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações·(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo 
físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 22 de maio de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE. 



MfNISTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Gemi de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.050216/2012-24 (Processo de:: Outorga n° 53720.000574/1998) 

. ' 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 0112011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/1012011, e visto que o ato de outorga 
da AssociaçAo de ComunicaçAo Comu~litária Tucumaense, sediada na localidade de Tucumi 
I PA, tem validade até 14/11/2012, opino no·sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

~ -.. ·--~---. . . 

Brasília, 10 de janeiro de 2013. 

. . 

nf7CGRC 
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REQUERIMENTO.P ARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇC? DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

· A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 

1.W..if~T~Rlü úA& ,;OMUNICA.O•)ES 
SP.A srurt . o F 

.l:'·'l· .... ..,.n n>-n"" 
;]JiJü>J ;J::iü.t. ·I6!2lll2-14 
SEAPAlSCE 

2.SJ'10.i2(t'l?.·l)l3:01 / 

COMUNITÁRIA 

TUCUMAENSE, CNPJ n°02.825.277/0001-89, com sede situada na Rua Salvaterra, 

N° 573 - Centro - Tucur:nã/PA, CEP: 68.385-010, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 679 datada de 

25/10/2000 e Decreto Legislativo N° 276, de 14/11/2002, publicado no Diário Oficial 

da União de 18/11/2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a 

renovaçlo da outorga para execuçllo do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 

atendimento ao subitem 20.2 da Nonna n° 1/2011. 

Tucwnã (P A), 15 de Outubro de 2012. 



·. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0114/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53000.050216/2012 

-
·suMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga protocolado sob noe 
53000.050216/2012, encanúnhado pela Associação de Comunicação Comunitária 
Tucumaense, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Tucumi I P A. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento ·de pendências relativas à docwnentação que instrui o requerimento, devendo a 
~»nt1dade pro•rid,._n,.1o.,. n "'n"'" dn«: õtens d;C!postno aba 'xn "'0 +'nrma ilno C! b't"""S 8 1 ,.. 20 'l .:a~ - ...... ~ • - -·.,_, - - A • A- -W • at.fl ~....,.., aJ. V) A4W A.V • ....~WI .... u 1 V&A • & """ fJ U,i4 

Norma n° 01/2011: . 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicaçõess de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Declaração constante do Anexo 14 da Norma n° 01/2011, assinada pelo 
representante legal da entidade. ~testando que a emissora: 

a. não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de 
apoio cultural; 

b. reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 
67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

' 
c. -cumpre a fmalidade constitucional de promover a cultura nacional <r regional, 

assim como do estímulo minimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do art. 221, da Constituição Federal; · 

III. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

IV. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
' dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 

nf/CGRC 
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Telecop1unicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Nonna n° 01120lls 
m~~iante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão d~s setores de distribuição dos foros crimiiiais dos lugares 
em que cada: dirigente tenlla residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

·b. · Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

I 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

V. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual; 

Q . VI. Docwnentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada; durante o perfodo de vigênçia da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

VII. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; · 

Vlli. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados hâ mais de 
dez anos e n;:t.aiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 
carteira profissional, certificado de • naturalização expedido há mais de 1 O anos ou escritura 
pública de emancipação), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 
"b'\ "c't, "d", "e'\ "f' e "g" da Norma n° 112011. Não serão aceitos, a titulo de comprovação 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

. . 

O 
IX. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subi tem 8.1, alínea "j" 

da Norma n° 1/2011. · -

X. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. 

. XI. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "i", 
da Norma no 112011. 

XII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
coÍlfonne o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "f', subalínea "f.", da Norma n° 1/2011. 

XIII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de . . 
nf/S3000.0S0216f2012/CGRC 

l de 4 I 
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acordo com o dtsposto no subttem 8.1, ahnea Hf', subahnea "f.2", da Norma no 112011. ~ ~ ;f-)/ 
XIV. Declaraçãof assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 

responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e jWltando os respectivos documentos de comprovação; 

XV. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; ' 

XVI. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicilio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

. 
XVII. Laudo de ensaio do(s) transmisspr(es), com sua respectiva AnotaçãQ de 

Responsabilidade Técnica - AR T, confonne item 12.1.1; 

Obs. A entidade poder~ opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica- ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se · 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposiçãoÜ 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatel 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de ~enovação, 
conforme estabelecido-no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou·se a necessidade de saneamento das referidas 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da.correspondente autorizaçãO. 

À consideração superior. -0 
Brasflia> l.S de janeiro de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° O 

I 
Brasília, ~de janeiro de 2013. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/S3000.0S021612012/CORC -
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília ..... DF 
Telefone: (61) 331 I-6281 

Oficio n° .1 2 5 /20 13/CGRC/SCE-MC 

Brasília, I V de janeiro de 2013. 

Ao Senhor 
RENATO ALVES SAMPAIO 
Representante Legal da Associação de Comunicáção Comunitária Tucumaense 
Rua Salvaterra, 573, Centro 
68.385-010 Tucumã- PA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n°. 53000.050216/2012. 

Senhor Representant~ Legal, 

1. . Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.050216/2012, na 
localidade de Tucumã I P A, no qual essa Entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária requer Renovação de Outorga, encaminhamos cópia 'da Nota Técnica 
n° 0114/2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de' 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitadO;. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito será 
indeferido e o processo será encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, com vistas à extinção da Autorização outorgada à requerente. 

3. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

~., ........... ~RANJA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

éORC 

o 
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ParaDr. · 
Samir Amando Granja Nobre Maia 
M.D. Coordenador Geral de Radiodifusão 
Comunicações 

Comunitária do Ministério das 

Brasflia!D F 

Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifuslo Comunitária. 

Referência: Processo n° 53000.050216/2012 ~~ 
Oficio no 125/2013/CGRC/SCE-MC 

Senhor Coordenador-Geral~ 

f • •• . . 

A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITARIA 

TUCUMAENSE, CNPJ n°02.825.277/0001-89, com sede situada na Rua Salvatena, . . 
N° 573 - Centro - Tucumã!P A, CEP: 68.385-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria no 679 datada de 

25/1012000 e Decreto Legislativo N° 276, de 14/11/2002, publicado no Diário Oficial 

da União de 18/lt/2002, vem respeitosamente à presença de Va. Sa .. encaminhar a 

documentação solicitada pelo Oficio em referência, visando a renovação da outorga 

para execução do Serv.iço de Radiodifusão Comunitária em atendimento aos subitens 

8.1 e 20.3 da Nonna n° 0112011. 

Solicitamos a Vossa Senhoria que nos conceda mais um prazo de 30 (trinta) dias 

caso nossa documentaçio nio esteja em conformidade com a regulamentaçio 

vigente e suas normas eómplementares, podendo ser desconsiderada. A simples 

solicitação e motivada pela demora dos órgãos emitentes de documentos que neste mês 

de apenas 28 dias e seus feriados e recessos bem como a morte do Ex-Governador dó 

Estado do Pará Sr. Almir José de Oliveira Gabriel, nos deixando impossibilitados de 

agirmos confonne as solicitações, notadamente que nossa cidade e localizada nos 

rincões da Amazônia Legal. 

1/.}v_ ·~-- JL d~~ck. 
Gtõ'sélt~~a Rocha 
Representante legal da entidade 
CPF: 533.099.520--53 

Tucurnã (Pá), 26 de fevereiro de 2013. 
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AT~ DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO D~ ·-~~ - .. 
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Aos nove dias do mês ·de fevereiro de dois mil e treze, das 15 as 30 horas n ~ ~· , r,./l"v P,f. 
... MuniGipio de Tucumã, Estadq do Pará, na sede da Associação de oJ ;6~,. c#' 

Comunicação Comunitária Tucumaense, na Rua Salvaterra, No 573- Centro- 'Jalldo;::ctJu'31 't;a 

CEP: 68385-000, reuniram-se os membros da Diretoria atual e seus demais !leio 

membros com a finalidade de realizar uma Assembléia Geral Extraordinária 
para redefinição da nova Diretoria para o quadriênio 2013 - 2016. Estavam 
presentes na reunião a diretora atual e demais membros da ACCT. Dando 
inicio a reunião o atual presidente Renato Alves Sampaio, agradeceu a todos 
pela presença e anunciou que por motivos pessoais estará se desligando 
temporariamente da diretoria, mas que acredita que entre os mel}lbros existem 
pessoas aptas e competentes·para assumir tal cargo em seguida o presidente 
solicitou a secretária geral que fizesse a leitura do novo estatuto e explicou o 
motivo de ter atualizado o Estatuto Social da Associação na ultima assembléia, 
conforme exigência do Código Civil atual e exigências do Ministério das 
Comunicações e ao final todos os presentes aprovaram o seu texto. Dando 
seqüência a reunião foi apresentada alguns nomes para a substituição do 
Diretor Presidente Rena~Aives Sampaio e por unanimidade foi indicado o .§r. ... 
José Romaldo da Rocha, portador da 0.1. RG: 9030638408 SSP/RS, e detentor 
do CPF: 533.099.520-53 para assumir o cargo de Diretor presidente, o mesmo 
vem fazendo um ótimo trabalho a frente da Associação CTG, segundo 
declaração dos membros presidentes(digo)presentes na assembléia, e que 
estava anteriormente indicado para Di inistrativo. Para assumir a z/ 
Diretoria Administrativa assume Er do Nascimento Martins, 
portaàor da C.i. RG: detentor do CPF: 
056.~-.. 03-09, 

"'{~~~"a ... .._,t_,.·· :>..o.. 
·~ "'r rJ 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁiUA DA ASSOCIÁÇÃO DE COMUNICAÇÃO Vq;.JYI h ~ 
COMUNITÁRIA TUCUMAENSE PARA ELEIÇÃO DE NOVA DIRETORIA E ATUALIZAÇÃO 

ESTATUTÁRIA 

R ·11; C I s ·r tt .: -. 
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Aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e treze, das 14 as 17 horas no ·Município de ~ ~~~~Cação Jj 
Tucumã, Estado do Pará, na sede da Associação de Comunicação Comunitária Tucumaense, na ~!&- '""""''u r,;/ 
Rua Sah-:aterra, W 573 - Centro - CEP: 68385-000, reuniram-se os membros da Diretoria atual e -c;,,. c-4' 

seus demais membros com a finalidade de realizar uma Assembleia Geral Extraordinária para v: !0~gu<attlí 
eleição de nova Diretoria para o quadriênio 2013 - 2016 e para atualização do seu Estatl)to 

'"• 

Social. Para presidir e secretariar a eleição, foram aclamados os senhores Renato Alves 
Sampaio Rosangela Paula Sampaió, respectivamente. Tomando a palavra o Sr. Renato 
Sampaio, Presidente da Assembleia Geral, .deu por iniciado os trabalhos fazendo a chamada 
dos presentes conforme o Estatuto da Associação de Comunicação Comunitária Tucumaense. 
Observando haver quQrum para a realização da 'Eleição da Nova Oiretoria e aprovar a 
atualização do Estatuto Social, os trabalhos foram iniciados. Primeiramente se falou d9 
necessidade de atualizar o Estatuto ~ocial da Associação, conforme exigência do Código Civil 
atual e exigências do Ministério das Comunicações. A minuta do· Estatuto Social foi lida pela 
Secretária da Assembleia Geral e todos o~ presentes aprovaram o seu texto. Dando 
prosseguimento à Assembleia, discutiu-se a necessidade de se eleger nova diretoria para os 
próximos 04 anos. De comum acordo os associados elegeram os membros a seguir: 
Presidente: Sr .. Renato Alves Sampaio, RG: 2196189 SSP/PA, CPF: 577.827.092-53, residente e 
domiciliado na Rua Cupuaçu, n" 61 · Bairro Setor ·Mor~mbi, Tucumã/PA, para Diretor 
Administrativo foi eleito o Sr. José Romaldo da Rocha; RG: 9030638408 SSP/RS, CPF: 
533.099.520-53, residente e domiciliado na Rua das Carmelias, n" i91 - Bairro das Flores, 
Tucumã/PA e para Diretor de Operações o Sr. Adamor da Silva Carmin~ RG: 7209801 SSP/PA, 
CPF: 167.622.222-49, residente e domiciliado na Rua Salvaterra, S/N" • Centro, Tucumã/PA. 
finalmente o Presidente da Assembleia Geral Extraordi~ária agradeceu a todos os presentes a 
contribuição e participação demonstrada durante os trabalhos e deu por encerrada a presente 
Assembléia, cabendo a mim, Rosangela Pa11la samp_aJ9 como Secretária da AssembJéia Geral 
Extraordinária, lavrar, assinar e fazer assin~r a presen~~A~a. 

o 

Tucumã/PA, 06 de fevereiro de 2013. ~?'/ 
v ';f 

Autenl;co G :: (~~ -~:c~nte cópia 
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ASSOCIAÇÃO OE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA TUCUMAENSE 
RELATÓRIO CONSELHO COMUNITÁRIO PERlODO 2012 

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2012, das 14:00 hs às 17:00 hs, no 

município de Tucumã/PA, na sede da Associação de Comunicação Comunitária 

T!Jcumaens~, situada na Rua Salvaterra, N" 573 · - Bairro Centro, reuniram-se os 

membros do Conselho Comunitário para avaliar a grade de programação da emissora 

de Rádio. Comunitária que foi veiculada durante o ultimo ano, bem como para fiscalizar 

se as premissas básicas do Serviço de RadCom estão sendo obedecidas. Após a análise 

da ,grade de programação, ficou explicito que a Associação de Comunicação 

Comúnitária Tucumaense vem executando o Serviço de RadCom em concordância com 

determinado pela lei no 9.612/98, que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e 

dá outras providências. Na referida Rádio Comunitária são veiculados programas 

jornalísticos diariamente contepdo os fatos relevantes acontecidos na comunidade, 

bem como programa informativo que traz notícia e cultura aos ouvintes e que recebe 

no estúdio da rádio pessoas ligadas ao poder publico local,. que tiram duvidas sobre 

assuntos administrativos, jurídicos e de saúde para a população atendida. Outros tipos 

de programas são os com conteúdo musical, e programa de cunho educativo. É 

acontecimento que a programação da~ Rádio está sempre aberta para quaisquer 
' membros da comunidade atendida, que possuem voz ativa para disseminar seus 

trabalhos. Este Conselho Comunitário legalmente instituído através de Assembleia 

Geral declara que a grade de programação da Associação de Comunicação Comunitária 

Tucumaense cumpre as finalidades de uma Rádio Comunitária, que são de dar 

oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade, oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social, prestar ser.viços de utilidade pública, 
~ 

integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário, contribuir para o "t. 

aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação profissional vigente, permitir a capacitação dos 

cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. A 

Reunião do Conselho Comunitário foi encerrada e todos os seus membros lavraram 

o 

este Relatório através de suas assinaturas. CARTÓRIO r ·'l UNICO OFIClõ 
T mãlr.v .. • (O•t) 3433-1807 UCU I , •, • ' " ' . 

A te .... , r' ' • · ' ";;·&$nte cópia \l • ' '.. •. • r· w 
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fUNDAÇÃO GONÇALO SAMPAIO 

·~~ CENTR ESPIRITA OBREIRO 00 BEM 
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CÓMUNI~ ARIA T!JCUMAENS~~' :· ::1 ~~:. . ··.; 

ESTATUTO SOCIAL 
\ 

/',..·. :,-:..· 
"CJ•,~]. .. • ..r, ...... ' 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
... 

Ârt.l o ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNIT ARIA TUCUMAENSE, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e 
social, qe gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união 
de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida. para fins não econômicos, do 
Município de Tucumã, Estado do Pará, com sede, na Rua Salvaterra, 573, Bairro Centro, CEP: 
68.385-000, na cidade de Tucumã/PA. 

P~grafo Único - ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNIT ARIA TUCUMAENSE 
utilizará como denominação fantasia "RÁDIO COMÜNIT ÁRIA TUCUMÃ FM" e r.eger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.i0
- ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇ~O COMUNIT ~RIA T!JCUMAENSE, tem por objetivo A 

EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODfFUSAO COMUNIT ARIA;1Jem como: W 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos -sociais da 
comunidade; . 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fonna mais aces5ível 
possível. · · 

li - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas. culturais e infonnativas em beneficio do 
desehvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artfsticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-
partidário e condição social nas relações comunitárias; · 

§ 1 o É '\edado o proselitisr/o de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação politica, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interf,reta s relativas 
aos fatos noticiados; 

1 
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§3° Qualquer cidadão d_a comunidade beneficiada terá direito: a emitir opiniões sol{li'd!H~i!i_quer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, su~e~tões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária : 

. . 
Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho d~ suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNIT ARIA TUCUMAENSE será 
utilizada, única e exclusivamente, para . a consecução de suas finalidades institucionais e não será 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição 
de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. · · 

11- DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados gratuitamente todo e quaisquer cidadão domicilado na 
área de execução do serviço de radiodifusão comunitária, €ilesde que tenham preenchido formulário 
próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. Também serão admitidos 
gratuitamente como associadas, as pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução 
do serviço, conferido-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de 
éscolher, mdeiante voto, os integrantes . dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instancias delibetativas 
existentes. 

Art. 6° - ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITARIA TUCUMAENSE será composta 
pelas seguintes categorias de associados: 

I- Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Contribuintes ou Efetivos - Formada por todos os associados pessoa fisica ou jurídica que 
assinaram a ficha de filiação e estão em dia com a sua contribuição mensal: 
III - Honorários - Formada por pessoas fisicas que tenham residência ou domicilio na área e . 
pretendida para a execução do Serviço ou· na área urbana da localidade, conforme o caso. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos dos associados: 

a) 9 direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos que 
cómpõem os orgãos administrativos e deliberativos, bem como a ter o direito de voz e vo~o nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

\.. 

Art. 9° - ~ão deveres dos associados: 

a) manter sua contribuição em dia, conforme-estipulado pela AG; 
b} exercer com dedicaçã~ o cargo p~ual foi eleito o nomeado. 
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Art. 10° - São passíveis de punição temporâria ou ~e exclusão definitiv~ ,do quadrô ~ocial, have~do 
justa c~usa, os associados que infringirem este estatuto, desde ~ue sua transgressã64t_e.Jil ~ncireada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverttstibmetê­
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Art.ll o -Os requisitos para demissão e/ou exclusão dos associados são: 

a) voluntariamente, desde que esteja quite, mediante requerimento dirigido ao presidente, com a 
ASSOCfAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITAR)A TUCUMAENSE. · 
b) Ex-oficio, por relevante descumprimento do dispositivo deste estatuto, conforme decisão de 2/3 
(dois terços) dos membros reunidos em assembléia geral. 

UI- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 12° - São órgãos da ASSOCIAÇÃO OE COMUNICAÇÃO COMUNITARIA 
TUCUMAENSE~ 

ar Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário; 

Art. 13° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO COMUNIT ARIA TUCUMAENSE, será composta por seus associados, · e 
ocorrerá ordinariamente a cada ano, no período de O 1 á 3 1 do mês de Janeiro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria, do Conselho Comunitário, 
e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no§ 1°. 

§ 1°- A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria ou no mínimo. um 
quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado ,na sede da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNIT ARIA 
TUCUMAENSE . e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário 
e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3°- A AG instalar-se-á em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos 
a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
voúp". sendo necessário o voto concorde de 60% (sessenta por cento) dos votos dos associados 
presêhtes para toma~ válida a deliberação. 

§4° - A._ AG convocada para fins elei~orais. alienação d~ b.ens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade; deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deHberatá conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia êom suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

\ 
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Art. 14° ~A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUN,ITAR11 TUCUM~NSE, . 
ór.gão executivo e _admini~trativo, será co~ posta por um Preside~te, um Diretor Adtn_~FJ,tativ~ ~um 
Dtretor de Operaçoes, elettos em Assembleta Geral para um mandato de 04 (quatro) anos. pennttada a 
reeleição por mais 03 (três) mandatos consecutivos. y 

§ 1° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNIT ARIA TUCUMAENSE 
poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral . 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício ~e mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. , 

Art. 15° - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITARIA TUCUMAENSE em 

atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 

COMuNITARIA TUCUMAENSE. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar. decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITARIA A 
I'OCUMAENSE, passiva e ativa~ judicial e extrajudicialmente. coordenar e presidir as reuniões • 
da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar 
conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar lodos os atos 
necessários à administração da entidade, organi7..ar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário; · 

b) A Diretor Administrati~~TomEete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, · 
11liigtr e superviSionar. o os os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta e 
assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO 
DE .fOMUNICAÇÃO COMUNITARIA TUCUMAENSE, secretariar as r~uniões da diretoria. 
lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e 
da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

' 
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c) Ao Diretor de Operações comp~: implementar e supervisionar todo; os aspectos co~ementes ~ · s4 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente ao-s:.~·~~HS: .~ectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sô6' forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; supervisionat as atividades constantes do item III do artigo 2° deste Estatuto. 

Art. 16° -O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, 
com o objetivo de acompanhar a programação d~ emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. • 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
de-vendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 17° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um 
décimo de associados aptos a votar. 

§i" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será fonnada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o minimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da AO. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

Art. 18° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e nonnas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situ~ões de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrend~ento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação . 

• 
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Art. 19° - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO DE COMUNtc5\.~ô"' 
COMUNITARIA . TUCUMAENSE será . composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, 
bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob fonna de apoio cultural. 

Parágrafo Único- Toda r~ceita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII -DA REFO~ DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 20°- A disssolução da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITARIA 
TUCUMAENSE ocorrerá segundo deéísão de Assembléia Geral, e o remanescente de 
seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 

. definida na Assembléia. Serão observadas as disposições contidas nos artigos 61 e 69 / 
da Lei n° 10.406, de 1 O de janeiro de 2002, que instiui o Código Civil. 

. ' ' 
Art. 21 o - ~s alterações estatutárias serão· alvos de Assembleia Geral e terão que ser / 
observadas as disposições contidas nos artigos 59 e 67 'da Lei n° I 0.406, de l'O de 
janeiro de 2002, que institui o Novo Código Civil. 

VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Att. 22° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso à 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Parágrafo Único: Confonne o art. 7° da Lei N° 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, que 
Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e dá · outras providências, são 
competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e 
associ.ações comunitárias, s~m fins lucrativos, desde que legalmente instituidas com 
Estatuto e devidamente registradas em cartório, sedi~das na área da comunidade para a 
qual pretendem prestar o Serviço. · 

Art. 23°- O presente estatuto foi aprovado na AG de 06 de fevereiro de 2013, ratificada 
:1:.."'~·· em AG de 09 de fevereiro de 2013, e entra em vigor na data de sua inscrição no registro 
\t.(o de pessoas jtirídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

(~~ 1 I 

'~~t · Tucumã (Pa), 09 de fevereiro de 2013. 
,,. . 

Presidente • 
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ParaDr. 
Samir Amando Granja Nobre Maia 
M.D. Coordenador Geral de Radiodifusão 
Comunicações 
Brasflia/DF 

Comunitária do Ministério das 

· Assunto: Renovaçlo de Outorga do Serviço de Radiodifusio Comunitária. 

Referência: Processo n° 53000.050216/2012 
Oficio no 125/2013/CGRC/SCE~MC 

Senhor Coordenador~Geral, 

A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITARIA 

TUCUMAENSE, CNP1 o0 02.825.277/0001-89, COR\ sede situada na Rua Salvaterra, 

N° 573 - Centro - Tucumã/PA, CEP: 68.385-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalinente constitufda e devidamente autorizada confonne Portaria n° 679 datada de 

25/ 10/2000 e Decreto Legislativo N° 276, de 14/ 1112002, publicado no Diário Oficial 

da União de 18/11/2002, vem respeitosamente à presença de Va. Sa .. encaminhar a 

documentação solicitada pelo Oficio em referência, visando a renovação da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento aos subitens 

8.1 e 20.3 da Nonna n° 01/2011. 

Tucumã (Pa), 08 de fevereiro de 2013. 

~~~Jo d"' fJo~N-
Uosé Romaldo da Rocha 
Presidente 
CPF: 533.099.520-53 

I 
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DECLARAÇÃO · 

Eu, , José Romaldo da Rocha, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
D" COMUNICAÇÃO COMUNIT ARIA TUCUMAENSE, declaro para os devidos 
fins que: 

- a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em confonnidade com a 
últiina autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
ftmcionamento da estação. · 

T!Jcumã (Pa), 08 de fevereiro de 2013. · 

(assinatura do representante da entidade) 

·-



DECLARAÇÃO PARA RENO V AÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, , José Romaldo da Rocha, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO . 
DE COMUNICAÇÃO COMUNIT ARIA TUCUMAENSE, declaro para os devidos 
fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795. de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
(;unieúdo veiculado, nos mo ides do artigo 22 i, H. da Constituição FederaL 

Tucumã (Pa), 08 de fevereiro de 2013. 

(assinatura do representante da entidade) 



DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de di;igentes d~ ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 
COMUNIT ARlA TUCUMAENSE~. declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprime~to . da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

osé Romaldo da Rocha 
Presidente 
CPF: 533.099.520-53 

, ~wj ~ cW tl· won.~ 
Eliudi Gomes o Nascimento Martms 
Diretor Administrativo 
CPF: 056.594.303-09 

Endereço para correspondência: Rua Salvaterra, N° 573- Centro- Tucumã/PA, 
CEP: 68.385-000 ' 
Telefone para contato: (094) 3433-3104 / 9167-7771. 
Correio eletrônico ( e-mai I): tu c uma_ fm@hotmai I. com 



DECLARAÇÃO 

Eu, José Ro~aldo da Rocha, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
DE COMUNICAÇÃO COMUNIT ARIA TUCUMAENSE, declaro para os devidos 
fins que, que as pessoas abaixo indicadas são responsáveis pela gestão das atividades, 
pela área editorial e pela direção da programação e que são brasileiros natos, e para tal 
anexamos as cópias aute~ticadas dos seus respectivos documentos de comprovação: 

Responsável pela G~tão das Atividades: 

Nome: José Romaldo da Rocha 
Identidade: 9030638408 SSP/RS 

Responsável pela Área Editorial: 

Nome: Elludi Gomes do Nascimento Martins 
Identidade: 037007032009N2 SSPiMA 

Responsável pela Direção de Programação: 

Nome: Adamor da Silva Carmin 
Identidade: 7209801 SSP/PA 

Tucumã (Pa), 08 de fevereiro de 2013. 

si natura do representante da entidade) 

o. 
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Eu. José Rómaldo da Rocba, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO COMUNITARIA TUCUMAENSE, declaro para os devidos fins que: ,. 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, ·bem como a ent~dade ·não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer d~s serviços mencionados; 

- ' 
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNIT ARIA TUCUMAENSE 

Tucumã {Pa}, 08 de fevereiro de 2013. 

Htn-t' ~j() JO\~~ 
úbsé Romaldo da Rocha 
Presidente 
CPF: 577.827.092-53 

Endereço para correspondência: Rua Salvaterra, N° 573- Centro- Tucumã/PA, 
CEP: 68.385-000 . 
Telefone para contato: (094) 3433-3104/9167-7771. 
Correio eletrônico (e-maíl): 
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CAl 
Có.IXA.t:CONO M •C A F EDFRAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

InscriçAo: 02825277/0001-89 

Razão Social: ACCT ASSC DE COMUNI COMU TUCUMAENSE 

Endereço: RUA SALVA TERRA SN I CENTRO I TUCUMA I PA I 68385-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, ne.Sta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/02/2013 a 09/03/2013 

Certificação Número: 2013020811473993635165 

Informação obtida em 19/02/2013, às 23: 12:58. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br 

l'agma t àe J 

o 

https :/ /www. sifge.caixa.gov. br/Em presa/Crf/Crf/F geCF Slrnpri mi rPapel. asp?V ARPessoaMatriz= 12771... 19/02/2013 



t;omprovante oe mscnçao e ae ~ttuaçao t;aaasttaJ 

G:omprovante de Inscrição e de Situação C~dastral 
-------------· ----···---·--

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentificaçao da Pessoa Jur(dica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚf3LICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ O D.\TAOEABERTURA 

CADASTRAL DVOI/
1118 

"' 

NOME EMPRESARIAL 
ACCT- ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARJA TUCUMAENSE 

LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 
RADIO COMUNITARIA TUCUMA FM 

CA PRINCIPAL 

~~~-o~-~_L_v_r_~_R_RA _ ________________________ ~j ~~ I IL~--· __ · ___ o _______________ ~ 

I tEP LIW:;..;::.;.RR:....:.I)'O(.:....;..;;...sm __ lr_o ___________ _.l 1 MJTUNCdUPIMAO 18.386-0DD _CENlRO .. 

I SITUAÇlO CADASTRAL 
_ATIVA , 

I O,.. TA[),\ SITÜÃÇÃO CADASTRAL 
18/10/2004 . I MOTIVO DE muao CADASTRAL 

I ~o ESPECIAL j ~ SITu.AÇAo ESPECIAL 

Apr,.,vado pela Instrução Nonnativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

eo no dia 19/0212013 às 23:12:44 ldata e hora de Brasilíat Páaina: 1/1 
Voltar I 

A RFB agradece a sua vísita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua púuina 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 

ragma 1 oe 1 

19/02/2013 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

C E R T I O O N E G A T I V A O E O B I T OS 
E REGULARIDADE FISCAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1121 

NOME OU R.S.IASSOCIAÇÃO DE COMUNIC. COMUNITARIA TUCUMAENSE · 
ENDEREÇO RUA SALVA TERRA N° 00 I CNPJI02.825.277/0001-89 

BAIRRO I CENTRO I I TUCUMÃ l 

Certificamos para os devidos flns de direitQ e a quem possa Interessar que, não consta 
nesta secretaria, débitos de tributos municipais ( ISSQN) do contribuinte acima 

identificado. 

Certificamos ainda, que o contribuinte encontra~se devidamente regularizado 
junto a esta Secretaria. 

E para que surta seus efeitos legais, eu GENIVON BORGES DE MORAIS, (Secretário 

. 

Municipal da Fazenda da Prefeitura Municipal de Tucumê - Pa), extrai a presente Certidão 
nos tennos da Lei 4i2109 áe i0/í2/2ü09- CÓDiGO TRIBUTÁRIO MUNiCIPÃl. 

VALIDADE DA CERTIDÃO 25 DE MARÇO DE 2013 

Secretaria Municipal da Fazenda, 25 de fevereiro de 2013 

.e 



Páglna I d~ I 

MINISlÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasn 

CERnDAOCONJUNTANEGA~A 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A O(VtDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ACCT'- ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNfTARIA TUCUMAENSE 
CNPJ: 02.826.277/0001-&9 

Ressalvado o direito de a F~enda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dMdas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é çertificado que 
nao constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Olvida Ativa da Unilo junto à Procuradoria·Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidAo, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situaçlo do sujeito passlw no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dfvida Ativa do Instituto Nacional do SegufO Social (INSS}, objeto de certidão especifica. 

A aceitaçAo desta certidão está condicionada à veriticaçAo de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llwww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB ni. 3, de 02/0512007. 
Emitida às 09:35:27 do dia 3011112012 <hora e data. de BrasUia>. 
Válida até 29105/2013. 
Código de controle da certidão: 6801.873F.D27F.759B 

Certidao emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

I 

http:/ /www.receita.fazenda.gov .br/ Aplicacoes/ A TSPO/CertidaoiCNDConjuntaSeg Via/ResultadoSeg Vi... 19/02/2013 



BOLETO- SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL- (SIS vonlo 2.2.29} Página 1 do I~ ) 

·~ fi ' 
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& - ~ 

ANATEL \ ~:• 'li' .•.a \ .,. '• •!J 1 .' 

BOATARDf 
ANTONIO ROGÉRIO QUARESMA DA COSTA 

r . Slstemas - , 
~A • ;t ~~f • ,;; ., '1 ' t"' • I Interativos 

':) Menu Principal "' BOLETO »» N-. Consta mer1u ajuda 

ANA TEL 

CERTIDAO NEGAnYA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA TUCUMAENSE 

02.125.277/0001-89 

Certificamos que não constam, até esbl date, pendências em seu nome, relativas lis receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta aglncla de cobrar quaisquer olvidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certtd&o refere-se exclusivamente à sltuaçlo do contribuinte no Amblto desta agência, niio 
constituindo, por conseguinte, prova de lnexlstlnda de dl!bltos Inscritos em Divida Ativa da Unlllío, 
administrados pela Proa.~radorla Geral da Fazenda Nadonal. 

Emitida h 15:29:53 do dta_06/02/2013 (hora e data de BrasOia). . -
Válida até 08/03/2013. / 

Certld8o expedida gratuitamente. 

hnp:llsistcmas.anatcl.gov.brlbolctoiNadaConstalcertidao:asp 06/0212013 



LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA- RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTlFICAÇÀO D A:ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

jAjsjsjojciiiAICJAiol IDIEI !CIOIMiui~I~JcJAICIAJol jcjoiMIUINIIITIAI 
DI:.NOMlNAÇÃ.O SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

IRI IIAI ITIUICIUIMIAIEINISIEI I I I I I lolliSilJsj2j7J7Iolololt!al9l 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IT IUICIU!MIAI IFIMI I I I I I I I I I I I I I I I I I I' I I I I .I I 
Portw:ia de Aulorizaçlo 0° 761 de 12112/lOO. Publicada no D.O.U de 26 de dezembro de 2000. 

' . 
Decreto Legislativo n° 262 de 13/11/1002. Publicado no D.O.U de 14 de novembro de 2002. 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

t.OORADOURO 

I R I UI A I I S I A I L I Y I A I TI E I R I R I A I I No I lsi71JI I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I c I E IN I T I R I o I I I I I I I I I I ' I I I I I I I uI c I u IMI Ã I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I l!lA.] lol6l0l41 s l•ltl o l"lsllsltlololsi•Jsl9l"IWI 

- A tcdo ela cnticlade CMonln-•~• monot de lkm do sistema ímodit111to'l 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADlANTE 

LOGRADOURO 

NÃO D 

I RIU I A I I S I A I L I V J A I TI E I R I R I A I INol I S 17131 I [ J I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I c I E IN IT I R [o I I I I I I I I I I I I I I I TI uI c I u IMI Ã I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

l I I I I I I I I I I I I l!MJ I o I 6]0 1 4 I s I' lt I o I" I s ll slt I o I o I si• f si 9 1"1 w I 
-Silo a mc•111•• coocdcnadu que aoa•tam na úkimalioc:n98 expedida? 

·É o ma•mo cndcrcvo que ooneta IUiúlcima liocnqe expedida? 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTúDIO (C No o otnidio nlo '" cnOOIIIrc no Joça) do 

NÃO D 
NÃO D 

SIM 00 
SIM [.!] 

sistema irradi1111to crpooifiquc oomo ...,,... fàta a liaaqlo Clllrll o ett(&dio a o •illCIIII irradiante DD O&Pipo 8 . "'IIlru inf01111aq!!co de 
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LOGRADOURO . 
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S ·OUTRAS INFORMAÇÕES DE lNTERBSSE 

O ESTÚDIO É INTERLIGADO AO TRANSMISSOR ATRAVÉS DE CABO DE ÁUDIO. 

9- lNSTRUMENTOS ~REGADOS NA VISTORIA: 

' 
GPS MARCA GARMIN, MODELO SUMMJT. 
ANALIZADOR DE ESPECTRO TEKTRONIX 2710. 
WATTÍMETRO, MODELO 4431.50 OHMS. DA BlRD ELETRONIC CORPORATION. 
TRENA DE 50 METROS. 

lO - DADOS 00 ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

IA\NITIOINIIIOI IRIOIGIEIRIIIOI ' IQIUIAIRIEISIMIAI IDIAI ICIO\SITIAI 
ENDEREÇO . 

I R I U I A I -1 T 11 I R I A I DI E IN I TI E I S I jNoj I 71 O I O I I A I P I • I lt 15 I O jl I I I I I I 
ENDEREÇO {CONTINUAÇÃO) BAlRRO . 

I ! I I I I I I I I I I I I l I I I I I I ai EI nl u l_rl oJ I I I I l I I I 
CIDADE I • UF 

IBIEILitiMI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I. I I LiliJ 
RBO.CRBA FORMA<(ÃO 

lli3ISI5I41-IDI IEINIGIElNIHIEIIIRIOl IEILIEITIRIIICIIISITIAI I I I I 
CEP TELEFONE • FAX 

l616/olsi3I-I31Jiol lol2ltl-IJI2121slslsl6lol lol21ti-1Jizlzlsl5lsl6lol 
~-MAIL • 
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ITiulcoci!fiMIÃI 111 111111111 11 1 1 lol:j;Aiolzl,lzloi•IJI .e 
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Pégi11a: 1 de1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C R E A PA 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 • 

- ~c 

Co!lselho Reglo!lal de E!lge!lharta e Agro!lomla do Pará ~; 01 ) 

ART- Anotação de Responsabnidade,Técnica - 13554D PA/843 ~:"~7 
Ptoflulonal: ANTONIO ROGERIO QUARESMA DA COSTA 

Fones: Carteira: 135540 PA C P F: 61200328272 

Titulo: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Empresa: Registro: CNPJ: 

Fone: 

I 

Tipo da ART: Normal CIISalflcaçto da ART: OUtros Araa ct. Atuaçlo: Engenharia Êlétlica 
Sub Empreitada: Nlo Vlncu1oa: 

:ontratante: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITARIA CPFICNPJ: 02825277000189 
CUMAENSE -
prlet6rlo: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA CPF/CNPJ: 02825277000189 

TUCUMAENSE 

Enden.ço do Objllto: RUA SALVATERRA, N" 573 CENTRO TucumAI PA 

I Unld!dt Serv= QU1b11dtdt 
1,00 

Fone: 9434333104 

Fone: 9434333104 

I Aty!dtdt! 
Laudo 

Valor.R$ 1250,00 Data: 0610212013 lnkio: 01510212013 Entidade: Nenhuma 
Descrlçlo: LAUDO DE VISTORIA ~CNICA EM ESTAÇAO TRANSMISSORA DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA, NA 
CIDADE DE TU C UMA, ESTADO DO PARA. . 

Taxa: R$ 60,00 
Multa: R$ 0,00 

Boleto: 03070213600004821 

Loc~l/ Data: 

Profissional: 

lnformayões: 

Vencimento: 17/0212013 
Baixa de pagamento: 1410212013 
Retponaável pela baixa: BBRETORNO 

- Este documento deve conter data e assinaturas; 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site do CREA -PA 
hft+J://www.creapa.com.br/servicoslart/autentcrea.asp; 

Pagamento: 07/0212013 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo de documentar 
o vinculo contratual. 



HOieto .tSancano 

o.an 
07/0212013 
O..c:rlçlo das tuu: 

Volar. 

80,00 

S.2.1.1.1.01.01 .01.001-ART Faia 1 131!640 P~ eo.oo 
13e540 PA/8.43 

Boleto Bancário 

Página 1 de 1 

, -~- ?}) ~) 

135S<IOPA 

~~··~ 
• & - ~ 

--------------- -----------DollaqiiO lqUi ·------ ----
BANCO DO 

BRASil. 

-

001 .. 00307021380 000041212115 

LD<ol do ~o...,.,IIO:QUAJ..QUER AGtNCtA BANCARIA, CENTROS L.OTÊRJCOS E FARMÁCIAS SIG.SEN 

~· Cons.lho _R_eglonal da Enaeharta • Aaronoml• • CREA,IPA 
Dolll elo Docu!Nft"' IN-IID-10 ~lllidiiDDc. ~ 

_....,.. 
131!5o40 PA lii7fGl(.ZQU 

N.clo~pon.-.. 1 ~- F- omlle: !'hiDr 
UI 111 -

··""'"' 5.2.1.1.1.01.()1.0~.001-ART Fabca 1135540 PA/843 80,00 
1355«> PA/843 

. 

uuuNio aceitar o Papmcato depoll da data de Venclmento•u•u 

Socada 

111111111111111111111111111111111111111111111 

http://www.creapa.com.br/creapaltaxaslboleto.aspx 

8 A120000008000 

~lm.,IIO: 
1710212013 

=lo,IC6cl10oc:.Jo .. ... ,~·1 

~ 13800004821 

~vâr ~.Doao....,. 

(•)~ 

(•)Oulno Doolugs.JAIIotll)o._ 

I+ )Mo,.JMulbo/lu,.. 

[+)CI*w-cl .... 

~~olorcebto4o 
00 

07/02/2013 



oMcu nau ;)/.f\ 

ltaúUniclass 

Comprovante de pagamento 

Banco lta6 -Comprovante de Pagamento 
Tltulos Outros Bancos 

Dados da conta debitada: 

Nome: ANTONIO ROGERIO Q DA COSTA 

Agência: 2939 Conta: 19434-2 

Dados do pagamento: 

Código de barras: 00194.58688 00307.021360 00004.621214 8 56120000006000 

Valor do doéumento: R$ 80,00 

Valor de juros/mulla: R$ 0,00 

Valor de R$ 0 00 
des;onto/abatimento: • 

Data do vencimento: 17/0212013 

Pagamento efetuado em 07/02/2013 às 15:54:04 via Internet, CTRL 987309397. 

Autoriz~do débíto de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autentlcaçlo: 
90FB8BFOE89548482E2AE9FBB746020C95A4816A 

Olta&l ...... 
voc6. 

ow-1-. r.c:~ies@ 
sugestüs n:a sua agtnáa. 
Se netessàrio. utí~ze: 

• SAC ltaú todos~ di~ l4h 
osoomona 

• Fale Conosco . 
wwwJtauunidass.com.br 

~ nào Rtar ~ud~lto com a miU{ao 
~ada. utll~: 

OIMclorQ(orpcnttva ltaü i)800 5700011 
diaJ útE'k. das 9 à\ 18h 
Caiu P~l n• 6Uí00 aP Ol162-971 

• Defidente auditivo todos os dlas.l4~ 
oeoon21n2 

https:/lbankline.itau.com.brNl!UNICLASS/IMGNersaoimpressao.htm 07/02/2013 . 



1 -LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DO SERVIÇO DE RADCOM. 

1.1 - INTERESSADO 

Nome: Associação de Comunicação Comunitária Tucumaense 
CNPJ: 02.825.277/0001-89 
Endereço Completo: Rua Salvaterra, N° 573 - Centro - CEP: 68.385-000 - Tucumã/P A. 

1.2 - ENSAIO 

Motivo: Renovação de Outorga de Autorização do Serviço de Rad~odifusão Comunitária. 
Endereço: Rua SaJvaterra. N° 573 -Centro'""' CEP: 68.385-000- Tucumã!P A 
Data: 06 de Fevereiro de 2013. 

1.3- FABRICANTE 

Nome: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
Endereço: Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, N° 120 - Arco-Íris 

CEP: 3 7540-000 - Santa Rita Do Sapucai/MG 

1.4 -FUNÇÃO DO TRANSMISSOR 

Principal 

2 - l\ffiDIÇÕES 

2.1 - FreqUência: 

Temperatura ambiente: 28 oc 

Nominal: 104.900,000 Hz 
Medida em ambiente normal: 104.900,050 Hz 
Após 2 horas de funcionamento : 104.900,050 Hz 

Variação da freqüência com a tensão de alimentação: 

Temperatura VAc 
25 °C 220 +10% = 242 
25 oc 220- 100/o = 198 

· (Bz) 
104.900,060 
104.899,900 

Antonio ~- da Costa 
Eng• Elelrlaleta 
CREA: 13.5540 PA 

ROGÉRIO COSTA ENGENHARlA DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 1 
Rua Tiradentes,. N° 700 - Ap. ISO I • Reduto - CEP: 66.053·330 - 13el6m - Pará 

Tei!Fax (91) 3225-5860 - Móvel: (91) 8132-0683 - e-mail: lll!lllnll ruu~n" çe~ ~to fi hn1mail ~um 
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INSTRUMENTAL USADO: 

• lFrequency Counter Yaesu YCSOOJ 
• Multímetro Digital CIE 5125 
• Wattímetro BIRD - Mod. 43 
• Carga fantasma DENKI - RC 800/30 

2.2- Resposta de audiofreqüência. 

Resposta de áudio de 50 a 15 000 Hz, com Pré-ênfase de 50j..lS. 

INDICE DE MODULAÇAO 
25% 500/o 100% 

Freq. Hz 18,75 kHZ 37,5 kHZ 75kHZ 
50 -1,7 -1 ,7 -1,9 
100 -1,0 -0,9 -l.l 
400 -0,3 -0,2 -0,4 
1000 o o o 
5000 54 5,9 5,4 
7500 7,6 7,7 7,5 
10000 9,3 9.4 9.3 

~ 

15000 8,1 8,6 8,6 

2.3 - Distorção Harmônica de áudio. 

Distorção Harmônica de ÁudÍo Mono de 50 a 15 000 Hz, com Pré-ênfase de 75!-lS. 

INDICE DE MODULAÇÃO 
25% 50% 100% 

Freq. Hz 18,75 kHZ 37,5 kHZ 75kHZ 
50 0,99 0,44 0,23 
100 0,99 o 46 0,23 
400 0,98 0,45 0,22 
1000 1,00 0,48 0,22 
5000 0,99 0,49 0,27 
7500 1,00 047 0,23 
10000 0,98 0,46 0,23 
15000 0,99 0,49 0,24 

Para estas medidas houve sobremodulação (modulação acima de + 100 kHZ) devido a 
ativação da Pré-ênfase. · Cabe aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitarem a 
sobremodulação. ~ 

Antonio Roglrio Q. da Costa 
Eng' Eletricista 
CREA: t3.S54D PA 

ROGÉRIO COSTA ENGENHARJA DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÓES 2 
Rua Tinufontcs, N° 700 - Ap. I 50 I - Reduto - CEP: 66.0S3-330 - Bel6m - Pan\ 

TelfFIIX (91) 3225-5860 - Móvel: (91) 8132..()6113 - o-mail: lllll <>nn> rug.:ri<> ct>~taa hulm;ul .• ·om 



2.4- Nível de ruído da portadora de FM- (100% de modulação com 400Hz e de-enfase de 75J.1s): 
-64 dB 

2. 5 - Nível de ruído da portadora de AM - ( 100% de modulação em amplitude): -70 dB 
' 

2.6- Atenuação de harmônicos e espúrios: 

Emissões Superiores à Portadora sem modulação >Af 600 kHZ: 
Valores lidos até 1.8 GHz em dB's. 

Freqüência Plena Potência de SOOOW 

' 2° Harmônico <-81 dBc 
3 ° Harmônico <-77 d.Bc 
4° Harmônico <-75 d.Bc 

INSTRUMENTAL USADO 

• Gerador de Áudio Analizer HP 8903A 
• Demodulador Padrão ROHDE & SCHW ARZ- CMS-54 
• Wattímetro ROHDE & SCHW ARZ- CMS-54 
• Medidor de Desvio ROIIDE & SCHW ARZ- CMS-54 
• Carga Fantasma ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
• Varivolt DENKI - RC 800/30 

3 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

3 .I - Gerador de estéreo: 

Fabricante: TecLar Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Modelo:---

3.2 - Medições. , 

3.3 -Freqüência de subportadora piloto~ 

Medida: 19.000 Hz 

Variação máxima dà freqüência ern 60 minutos de funcionamento ·na temperatura 
ambiente: 2 Hz. 

3. 4 - Limites das var1açoes das percentagens de 
subportadora piloto: 100/o. . . 

modulação da portadora principal pela 

Antonio ~- da Costa 
Eng• Eletrlcl•ta 
CRE~: 13.5540 ~~~ 

ROGÉRlO COSTA ENGENHARIA DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇ0ES 3 
Rua Tiradenles, N° 700 - Ap. JjOJ ~Reduto - CEP: 66.0S3-330 - Belm - Pari 
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3.5- Separação estereotõnica nas freqüências de 50, 100, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz; 

Freq. Valores (dB) 
Hz 
50 62 
100 65 

1000 70 
5000 65 
7500 62 
10000 62 
15000 61 

3.6 Separação diafonica nas freqüências de 50, 100, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz; 

Freq. Valores (dB) 
Hz 
50 62 
100 64 
400 70 
1000 64 
5000 62 
7500 60 
10000 62 •' 
15000 61 

3. 7 -INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 

Não utiliza canais secundários. 

4- OBSERVAÇOES VISUAIS DO TRANSMISSOR 

4.1 -Placas de Identificação: 

• Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 
• Modelo: TEC 113 
• Data de Fabricação:----. 
• N° de Série: SN 2006-00250 
• Potência Nominal: 25,0 W 
• Freqüência: 104,9 MHz 
• Consumo: 77,47 VA 
• Homologação: 038400)Q{X0345 

Antonio R~da ~ostll 
Eng• Eletrlclata 
CREA: 13.6540 PA 

ROGÉRIO COSTA ENGENHARIA DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇOES 4 
Rua TiBdente., N° 700 - Ap. 130 I • Roduto - C E. I':: 66.0S3·330 - Bel6m - Para 
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4.2 -Medições de Estágio Final de RF 

• Wattímetro BIRD - Mod: 43 
• Carga fantasma DENKI - RC 800/30 

MEDIDOR ·PQT.PLENA POT. REDUZIDA 
POTENCIA Dm.ETA 25,0W 
POTENCIA REFLETIDA 0,4W 

4.3- Existência de tomadJlS de amostras de RF, para: 

Modulação - sim 
Freqüência - sim 

4.4- Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

--
--

• O equipamento não possui em nenhum ponto tensão superior a da rede de alimentação AC 
de 220 V. 

• É concebido em forma de gabinetes padrão rack 19 polegadas, metálico e conectado ao 
terra. 

• Não possuí interruptores de segurança, pois não há locais com presença de alta tensão. 

4.5- Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

Alarmes 

• PLL. 
• Temperatura. 
• Sobre carga (Overload) 
• Potencia Refletída. 

Antonio R~ da Costa 
Eng• Eletricista 
CREA: 13.&540 PA 

·ROGÉRIO COSTA ENGENHARIA DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 
Rua Tiradentes, No 700 - Ap. J ~O I • Reduto - CEP: 66.0S3·330 - Belém - Pani 

Tei/Fax (91) 322$-5860 - Movei: (91) 8132.0683 - ~mail: nnlt)nill rogerio cnstarlihntmuil.cmn 
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5- Declaração do profissional habilitado: 

'· 

"Declaro serem verdadeiras todas as infonnações constantes deste Jaudo, obtidas mediante 

ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a'que se refere. O presente laudo consta 

de 05 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica ....... A~ ....... de que faço uso". 

Tucumã(PA), 06 de fevereiro de 2013. 

~ e~o'.~ Q. c)Ac;J: 
Eng0 Antonio Itõge~esma da Costa 
CREA 13.5540 ~A 
CPF n° 612.003.282-72 

ROGÉRIO COSTA ENGENHARIA DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES . 6 
Rua Tiradentes, N° 700 - Ap. I SOl ·Reduto - CEP: 66.053-330- Belém - Pará 

Tcl/Fn (91) 322S·S860 - Móvel: (9 J} 8132-0683 - e-mai.l: õllllonio rog.:rio O:<lslwa'holltmi I .:om 



6 - Parecer Conclusivo: 

"Para os fins previstos na Nonna N° 01/2011 do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

DECLARO que o transmissor de freqüência modulada homologado para o Serviço de RadCom, a 

que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado. atendia à regulamentação 

aplicável. 

Tucumã(PA), 06 de fevereiro de 2013 . 

~~ ~~~tl~&r> Q. ~~ 
Eng0 Antonio Rogert~sma da Costa 
CREA 13.5540 PA 
CPF nõ 612.003.282-72 

ROGÉRIO COSTA ENGENHARIA DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÚES 
Ru. Titadenlcs. N° 700 - Ap. 1 ~01 -Reduto - CEP: 66.0~3-330 - Bel~m - Pan 

Tei/Fax (91) 3223-3860 - Móvel: (91) 8132~83 - o-mal I: muonin n•g~rio ~nsla tl'hn!ln:ul.,nm 

7 



Pàglna: 1 de 1 

Anotação de Responsat;ilidade Técnica - ART C R E A p 11 
· Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 • ~ ~ •. ' Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará . ~ lll 

ART - Anotação de ·Responsabilidade Técnica - 135540 RA/844 

Profiulonal: ANTONIO ROGERIO QUARESMA DA COSTA 

Fonea: Carteira: 13554D PA C P F: 61200328272 
' 

Titulo: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Empresa: Regletro: CNPJ: 

Fone: 

Tipo d.a ART: Normal 
Sub E11Jpreltada: Nlo 

Claslficaçlo da ART: Outros 

Vlnculoa: 

ÁnNI de Atuaçio: Engenharia Elétrica 

a"ontratante: ASSOCIAçAO DE COMUNlCAçAO cOMUNITÁRIA 
CUMAENSE · ' 
prlatárlo: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 

TUCUMAENSE 

CPF~NPJ:02825277000189 

CPF/CNPJ: 02825277000169 

Endenaço do Objeto: RUA SALVATERRA, N• 573 CENTRO TucumAI PA 68385000 

i 

Serviços 
·QutntiJiilt . 

. 25,00 

Fone: 9434333104 

Fone: 9434333104 

I • Allyld!da 

Valor:R$1250.00 Data: 0610212013 lnfciQ: 0610212013 Entidade: Nenhuma 
Descrlçlo: LAUDO DE ENSAIO EM TRANSMISSOR DE POTENCIA DE ESTAÇÃO TRANSMISSORA DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 
COMUNITÁRIA, NA CIDADE DE TUCUMÁ. ESTADO DO PARÁ. 

Taxa: R$ 60,00 
Multa: R$ 0,00 
Bolet9: 03070213263004635 

local/ Data: 

Profissional: 

Vencimento: 17/0212013 Pagamento: 07/0212013 

~ntraMme; ~~~~~~~~~~~~-----------------------------------------------------

lntormações: 
- Este documento deve conter data e assinaturas; 
-A autenticidade deste documento pode ser verificada no site do CREA-PA 
http://www.c'reapa.com.br/servicoslart/autentcrea.asp; 
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo de doêu~entar 
o vinculo contrfltual. 



Boleto l;lancário Págtna i de 1 

Conllllllho Regfonal de Engenhari• e Agronom .. do Pa" 

O.tt: VJfct: 
07102f.2013 60,00 
Delcrlçlo das taxae: 
5.2.1.1.1.01.01.01.001-ART Fabca 1 135540 PA/844 EIO,OO 
135540 PA/844 

Autentlcaçio Mednica' 

Boleto Bancário 

········-·--------·---·-·-----------·-Dotl&quo aqui --------

BANCO DO 
BRASIL . 001-8 00307021321 130048$5213 

~.<>u~~• ,.,._,to:OUALQUER AG~NCIA. BANCÁRIA, qEN'TROS LOTéRICOS E FARMACIAS BIG-BEN 

Cedenta 

Conselho ~eglonal de Engenharia e Agronomia • CREA/PA 
Dota do Documen1D H.~ Doeu- ~plcleDoc. r _..,....ID 

\ 13554DPA OM ~7/C»,/.lOU 
• N.da C.fll:a/Ret,....Mvel ~.-. ~~ 

,._r<llll· l"•lor 
1/1 

lnolr'U(Mo I 

5.2.1.1.1.01.01.0HI01·ART Fabca 113!'1540 PA/84460.00 
135540PAI844 

*"**""Nio aceitar o Pagamento depoia da data de Vencimento****** 

http://www.creapa.com.br/creapaltaxaslboJeto.aspx 

. 

135540PA 

M120000008000 

lleftC-10: 
17102/2013 

AQfn<la/06d!to C«<tnla 
307-/111700-1 

õ'ii:N\Irnero 
70213283Cl04835 

{•)YIIDr do. Documen1D 
60,00 

(•)beKoniD 
; 

(·)CMru o.cfU(ii5olt/AIHIIII'MMX» 

(+)-.,/Hullaflu,... 

(+)Ckllr"" A<Niclmoa 

{•)Valor tolw<lo 

eo.oo 

07/02/2013 

o 
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UG.U'-'V U.4U .:>I J'\. 

• ltaúUniclass 

Comprovante de pagamento 
Banco ltaú -Comprovante de Pagamento 

Tftuloa Outros Bancoj 

Dados da conta debitada: 

Nome: ANTONIO ROGERIO Q DA COSTA 

Agência: 2839 Conta: 19434-2 

Dados do pagamento: 

Código de berra&: 00194.58688 00307.021329 63004.6352131 58120000006000 

Valor do documento: R$ 60,00 
Valor de jurosJmulta: R$ 0,00 

Valor de R$ 0 00 
desconto/abatimento: • 

Data do vencimento: 1710212013 

Pagamento efetuado em 0710212013 -às 15:56:26 via Internet, CTRL550714397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação: 
838902E6BEEA1CCF822652F419D13E4EC624DEDA 

Oltall .............. 
voct. 

Dwldas, redarn~ões e 
sugtitões na sua agfnda. 
Se nec:essario. utilize: 

• SAC ltaú lodos 0$ dias. 24h 
0800 728 0728 

• fale Conosco 
wwwJtauunldass.com.br 

~não fltarwtlifeitotoma5olll(áo 
apresent.lda. utilize-: 
Ouvidoria úwpor.attn ltali i)800 570 0011 
dias úlels. das 9 ás 18h 
C.aiiCc'l P.ostal n• 67.(J()(l aP m t6~·911 

• Defident! auditivo todos o~ dlas.14h 
~7221722 

https:/lbankline.itau.com.brNIIUNICLASS/IMGNersaolmpressao.htm 

ragma t ae 1 (tJ/111' C:... 

~~ 43 1 
-aa~ J 
~~. 9'1 

07/02/2013 
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JUSTIÇA 
74• ZONA ELEITORAL DE TUCUMÂ- PA 

AV. BELt:M, 276- 8H As 13H Telefone 94 3433 1463 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispOe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: EUUDI GOMES DO. NASCIMENTO MARTINS 
lnscriçao: 066404691309 Zona: 74 SeçAo: 135 
Municlpio: 4081- TUCUMA UF: PA 
Data de nascimento: 25/09/1993 Domiciliada desde: 05/05/2011 
Filiação: ANTONIA GOMES DO NASCIMENTO MARTINS 

EDIVAN FERREIRA MARTINS 

Res.-TSE n• 21.823fl004: 

Em 22 de fevereiro de 2013. 

// 

MAR I( 
AU 

"O conceito de quitaçlo eleitoral reíme a plenitude do gozo dos direitos pollticos, o regular exerclclo do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocaçOes da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e nlo remitidas, 
excei\J&das as anistias legais, e a regular preataçlo de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." , 
A plenitude do gozo de direitos pollticoa decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naluralizàçlo por sentença tn.msitada em julgado; lnlerdJçAo por incapacidade civil absoluta; condenaçAo 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigaçlo a todos Imposta 
ou prestaçlo alternativa; condenaçlo por Improbidade administrativa; conscriçlo; inelegibilidade; e opçao, em 
Portugal, pelo estatuto da Igualdade. · 



JUSTIÇA 
74• ZONA ELEITORAL DE TUCUMÃ- PA 

AV. BELt:M, 276 • 8H AS 13H Telefone 94 34331463 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NAO CONSTAR 
' registro de condenaçlo criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. · 

Eleitora: ELIUDI GOMES DO NASCIMENTO MARTINS 
, JnscriçAo:066404691309 Zona:74 Seçao: 135 
Municfpio: 4081- TUCUMÃ UF: PA : 
Data de nascimento: 25/09/1993 Domiciliada desde: 05/05/2011 
Filiação; ANTONfA GOMES DO NASCIMENTO MARTINS · 

EDIVAN FERREIRA MARTINS 

Em 22 de fevereiro de 2013. 

_,;·--· --~· 
' 

~ ' MARILA~~NiT; GALVAN 
AUx.JúDI IÁRIO 



OORIVAN NA VARRO 
A SEJS. i4 •. -·-------· • -:-. -
TUCUMA.en&&OOO·TUCVMA·PA --
LodEtapolll.lviSoq OtJ0.10.tT0031~.,.,...,~lo ~111 • TENSAO NOMINAL: lllv •v • ORUPO • 
Clootlllu .. - •m!SI!11:"NCIAL · BAIXA~!HOA · MONOF"SICO 
t!illld ,, .. u .... o.,., .. : .... •SI\ 1.10.0) 

l:~ul,amonlo ~801 conowot•Modll'at 1001100 
CP1: 82D .. 40t~o• 

L olt. A"'al(~ Wh) 
L o~. Anlo r (~Whl 

2,.f1 NumentleOI••F•h•t •4• 
2351 Cen1Y-ftle Mellll e Oltri• 

Ctr\lll.ttct 

l.tfl Mltuer 171101';'0 IZ 

L•ll Alu•t r•Jt 1/ZD\2 

frul'''' 11t11nOI2 

A,rutnucu tiiU/201: 

F'fh t.wthH• 1111ll'l012 

Volor11 Folurodoo 
Ducrluo 
CON,UltiOTE 
CONSUMO TE 
UJI\IauMOlE 
CI tNSUMO TUSO 
CONSUMO TUBO 
CONSUMO TUSO 
VALOR 00 ICMS 
VALOR 00 COFIIIS 
VALOR DO PIS 
Total-(1) 

Otlt~•lft lia Lth.,,. .. 
ftltl ~· ~.1'"'1• 

C lf t•Juru• Art• •f T \1 CUMA I 
SC 1112 OIC 'IC 
L Imito Mo nul 11.30 10.16 
Llmkolr"" V .&\ t1,)1 

LI•• li• An~•' oo;z2 ~u3 
/tpun•• Q ao o.oo 
IU5C·Enc Utt 5111 Dhi(II$J 12.i2-

Olde.f tturado 
30 
50 
20 
:10 
50 
:10 

Outro& Lancamenlos. Cobr&JlCII • s.,, Aulorit 
CIP-CONT~IB DE I\. UM PV9 
Totol. (21 

Mon .. gona 

:JO 
~~~ 
1.00 

LIOA 

OMIC 
f,1t 

NOVI12 
OUt/12 
UTII2 
AGOJt2 
JUL/12 
JUNI12 
MAII12 

100 
17 

100 
101 
121 

•1 .. , 

lU 

Allll/12 121 
IWV111 101 

llW\2 1011 
.W.V\2 111 
DEVI\ 121 
!COVIl I i21 

0.00 Mo~la ~· ultlmot 

""'" ' (~Whl 11 

Twlfa 
0,047700 
0,011870 
0,01"70 
O,DIIIZ80 
0.1~7t20 
O,t47t20 

Valor{RJ) 
l ,tl 
4,01 
1,113 
2,18 
7,JI 
2,86 
0,00 
1,08 
0,2. 

21 , .• 0 

4.11 
2,11 

ll~NEF' TAR SOCIAl RES ~~~.92 R$ li,n E ISENTO REC TAR EKTRAREI0\11.91 

- .. 

!n~r•n, .. .. ,;;·,c·;n'f.-i,~' ·r··. 
:.~~:·r.•&.~~~~~, ;;,u:.rL:r :::J::!'!l r::laJ'JJ~e..•:,:-;."•c•''' 
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100 03112/2012 24,26 

IN~ORMACAO De IRII!UT05 
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5F4C .0400.0305.6940.6017 .5FDA.6F12.8B19 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE TUCUMÃ 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

Certifico P.ara os devidos fins de direito, qüe pesquisando no sistema de 
informática do T JE/PA não foi encontrado nenhum registro de distribuição de feito criminal • em· 
nome de ELIUDI GOMES DO NASCIMENTO' MARTINS. filho(a) .de EDVAN FERREIRA 
MARTINS e de ANTONIA GOMES DO NASCIMENTO MARTINS , RG 037007032009-2 ,Órgão 
SSP/PC, CPF 056.594.303-09, estado civil SOL TEIRO(A), residente em RUA SEIS N° 24, 
naturalidade TUCUMA PA, nacionalidade BRASILEIRA, até a presente data. 

' . 

terça·;.:i!r fevereiro. 20 t3 

WELINGT DA SILVA LISBOA 
DIRETOR(A) DA SECRETARIA DA VARA UNICA DE TUCUMA 

COMARCA DE TUCUMÃ 

Certidão expedida gratuitamente ém : 2G/0212013 09:27:2~ 
CONTROLE: 02260902397428 Está certidão é emitida apenas para pe!i_soas com maior idade eivi·. 
Válida até 27/512013 00:00:00 , Libra (angra.mota) 

Comprovação de autenticidade da certidão no slte http:tlwww.tjpa.jus.br 
A presente cer1idAo é extra ida para fins exclusivamente de instrução de processos judiciais e não terá validade para fins civels. 



.: ~tstema ae t.uussno de Certidões Negativas da 1• Região 

~ inlprimir-

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da1• Regllo 

Seçlo JudlciArla do Estado do Pari 

Certidao de Distribuiçao 
Ações e Execuções Cfvei$. Criminais e JEF N-2%59 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ELIUDE GOMES DO NASCIMENTO MARTINS, ou vinculado ao CPF: 
056.594.303-09, 

N A D A C O N 5 T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Pará. 

Observaç6es: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 
b) a Informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Pará (www.jfpa.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da JustJc;a federal. 

f) A presente Certidão abrange, Inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Pará, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Altamira(PA) = Altamlra/PA; 

Subseçl!io JudlclárJa de Castanhai(PA) = Castanhai/PA; 

Subseção Judiciária de Marabá (PA) = Marabá/PA; 

Subseção Judiciária de Paragomlnas(PA) = Paragominas/PA; 

Subseção Judiciária de Redenção(PA) = Redenção/PA; 

Subseção 'Judiciária de Santarém (PA) = Santarém/PA; 

Subseção Judiciária de Tucurur{PA} = Tucuruf/PA; 

Belém/PA, 09h37, .28/02/2013. 

Page 1 of2 

http://www.trfl .jus.br/servicos/certidaoltrfl_ emitece~dao.php?orgao=PA&nome=ELI... 28/212013 
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FI\Oj\liDO P~ASTlfiC~R 
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ADAMOR DA SILVA CARMIN 
ESTELINA DE OLIVEIRA CARHlN 

- - . . 

t•,t:LE:l-1 Pf\ 18/10/1958 
.{:, .. , .. Ç . NASG·-IGOJ&Gl PA 

NUM:2036 LIV:B8 FC~:41 
('1'1 167::162~~22-49 

. . · · -- -- ~ -. - -ifi: -' -- . 



\ 
JUSTIÇA ELEITORAL / 

74• ZONA ELEITORAL DE TUCUMA- PA 
ÁV. BEL~M. 276 • 8H AS 13H Telefone 94 3433 1463 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NAO CONSTAR 
registrÇJ de condenaçao criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixq qualificado. 

Eleitor: ADAMOR DA SlLVA CARMIN FILHO 
lnscriçAo: 013269831368 / Zona: 74 Seçao: 17 
Munictpio: 4081 - TUCUMA UF: PA 
Data de. nascimento: 18/1 0/1958 Domiciliado desde: 05/05/2004 
Filiaçao: STELLINA DE OLIVEIRA CARMIN 

ADAMOR DA SILVA CARMIN 

Em 21 de fevereiro de 2013. 

ADILENE S~ DE ALMEIDA 
AUX. JUDICIÁRIO 



JUSTICA TORAL 
74• ZONA ELEITORAL DE TUCUMÃ- PA 

AV. BELI:M, 276 • 8H AS 13H Telefone 94 3433 1463 

Certidão 

, 

Certifico que, de acordo com os assent~mentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o éleltor aba.lxo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: ADAMOR DA SILVA CARMlN FILHO 
Inscrição: 013269831368 Zona: 74 Seção: 17 
Munlcfpio: 4081 - TUCUMA UF: PA 
Data de nascimento: 18/1 0/1958 Domicifiado desde: 05/05/2004 
Filiação: STELLINA DE OLIVEIRA CARMIN 

ADAMOR DA SILVA CARMIN 

Res.-TSE n° 21.82312004: 

Em 21 de fevereiro de 2üi 3. 

A~ILENE S~ DE AL~EiDA 
AUX. JUDICIÁRIO 

"O conceito de qultaçlo eleitoral reune a plenitude do gozo dos direitos poutlcos, o r~gular exerclclo do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocaç«5es da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a lnexlatêncla de multas aplicadas, em carãter definitivo, pela Justiça Eleitoral e nao remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestaçlo de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." ~ 

A plenitude do gozo de direitos polltlcoa decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
·naturalizaçao por sentença transitada em julgado; lnterdiçao por Incapacidade civil absoluta; condenaçao 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigaçao a todos Imposta 
ou prestaçao alternativa; condenaçlo por Improbidade admtnlatratlva; conscriçlo; Inelegibilidade; e opçlo, em 
Portugal, pelo estatuto da Igualdade. · 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE TUCUMÃ 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

Certifico para os devidos ·· fins de direito, que pesquisando no sistema de 
informática do T JE/PA não foi encontrado nenhum registro de distribuição de feito criminal , em 
nome de ADAMOR DA SILVA CARMIN FILHO, fllho(a} de ADAMOR DA SILVA CARMIN e de 
ESTELINA DE OLIVEIRA CARMIN , RG 7209801 ,Órgão PC/PA, CPF 167.362.222-49, estado 
civil. NÃO INFORMADO, residente em RUA DO CANAVIAL N° 215 SETOR MORUMBI, 
naturalidade SELEM PA, nacionalidade BRASILEIRO, até a presente data. 

WELINGTON D~ SILVA LISBOA 
DIRETOR(A) DA SECRETARIA DA VARA UNICA DE TUCUMA 

COMARCA DE TUCUMÃ 

Certidêo expedida gratuitamente em : 21/02/201313:51:59 
CONTROLE: 02211302390623 Está certidêo é emitida apenas para pessoas com maior idade ci·' . 
Válida até 2215/2013 00:00:00 Libra (angrs.mots) 

Comprovaçio de autenticidade da certldllo no slte http:l/www.tjpa.jus.br 
A presente certidão é extraída para fins exclusivamente de instruçao de processos judiciais e nA o terá validade para fins civeis. 



.: ~tstema de huussão de Certtdões Negativas da l" Região 

• 1 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1• Regllo 

SeçAo Judlcléria do Estado do Pará 

Certidão de Distribuição 
Ações e ExecuçOes Cfveis, Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

ADAMOR DA SILVA CARMIN FILHO, ou vinculado ao CPF: 167.362.222-
49, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 
do Estado do Pará. 

Observaç6es: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da lntemet; 
b} a Informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, · devendo . a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c} a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Pará {www.jfpa.jus.br), pelo prazo de até 3{três) 

meses após a sua expedição; 

d)vállda por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF Informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Pará, com ban'co(s) de dados atuaUzado(s) em: 
Subseção Judiciária de Altamlra(PA) = Altamlra/PA; 

Subseção Judiciária de Castanhai(PA) = Castanhai/PA; 
Subseção Judiciária de Marabá (PA} = Marabá/PA; 
Subseção Judiciária de Paragominas(PA) = Paragomlnas/PA; 
Subseção Judiciária de Redenção(PA} = Redenção/PA; 

Subseção Judiciária de Santarém {PA) = Santarém/PA; 
Subseção Judiciária de Tucuruí(PA) = Tucuruí/PA; 

Belém/PA, 09h35, 28/02/2013. 

Page 1 of2 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=P A&nome= AD ... 28/2/2013 

o 
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hte ~»cumtnto 6 o comprovante ~ lnacrlç1o no CADASTRO DE 
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JUSTIÇA 
74• ZONA ELEITORAL DE TUCUMÃ- PA 

AV. BEL~M. 276 ~ 8H As 13H Telefone 94 3433 1483 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
' registro de condenaçao criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 

abaixo qualificado. 

Eleitor: JOSE ROMALDO DA ROCHA 
Inscrição: 020764801341 Zona: 7 4 Seção: 1·2 
Municipio: 4081 - TUCUMÃ UF: PA 
Data de nascimento: 05/01/1964 Domiciliado desde: 05/09/1988 
Filiaçao: LEOROLDINA CACILDA HALMENSCHLAGER 

ANTONIO EDIO DA ROCHA 

Em 19 de fevereiro de 2013. 



JUSTIÇA ELEITORAL 
74• ZONA ELEITORAL DE TUCUMA- PA 

AV. BELt:M, 276 - 8H As 13H Telefone 94 3433 1<463 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamer)tos do Cadastro Eleitoral. constam 
para o eleitor JOSE ROMALDO DA ROCHA, nascido em 05/01/1964, filho de 
LEOROLDINA CACILDA HALMENSCJ:tLAGER e ANTONIO EDIO DA ROCHA, 
número d~ inscrição eleitoral 020764801341, os seguintes dados cadastrais 
(MERAMENTE DECLARADOS PELO REQUERENTE, SEM VALOR 
PROBATÓRIO): 

Ocupação: AGRICULTOR · . 
Grau de instrução: u: E ESCREVE 
Estado civil: CASADO 
Endereço: TUCUMA 
CEP: 68385000 Telefone: 

Em 20 de fevereiro de 2013. 



JUSTIÇA 
741 ZONA ELEITORAL DE TUCUMÁ ~ PA 

AV. BEL~M. 276 ~ 8H AS 13H Telefone 94 3433 1463 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . · 

Eleitor: JOSE ROMALOO DA ROCHA 
Inscrição: 020764801341 Zona: 7 4 Seçao: 12 
Municlpio: 4081 - TUCUMÃ UF: PA . 
Data de nascimento: 05/01/1964 Domiciliado desde: 05/09/1988 
Filiaçao: LEOROLDINA CACILDA HALMENSCHLAGER 

ANTONIO EDIO DA ROCHA 

Em 20 de fevereiio de 2013. 

Res.~TSE n° 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polltfcos, o regular exerclclo do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocaçtlea da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e nAo remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestaçêo de contas de campanha eleitoral, quando se tratàr ~e 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos polltlcos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; lnterdlçlo por Incapacidade civil absoluta; condenaçAo 
aimlnal transitada em julgado, enquanto durarem seus etfeltos: recusa de cumprir obrlgaçlo a todos Imposta 
ou prestação alternativa: condenaçlo por Improbidade administrativa; conscriçAo: Inelegibilidade; e opçAo, em 
Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE TUCUMÃ 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA . . 

Certifico pata os devidos fins d.e direito, que pesquisàndo no sistema de 
informática do T JE/PA não foi encontrado nenhum registro de distribuição de feito criminal , em 
nome de JOSE ROMALDO. DA ROCHA, filho(a) de ANTONIO EDIO DA ROCHA e de 
LEOROLDINA CALCILDA HALMENSCHLAGER , RG 9030638408 ,Órgão SRS/PC, CPF 
533.099.520-53, estado civil NÃO INFORMADO, residente em RUA DAS CAMELIAS N° 191, 
naturalidade NAO INFORMADO, nacionalidade BRASILEIRO, até a presente data. 

terçs-fe~fiff'verelro, 2013 

WELINGTON A SILVA LISBOA 
DIRETOR(A) DA SECRETARIA DA VARA UNICA DE TUCUMA 

COMARCA DE TUCUMÃ 

Em razi!lo da Inexistência de elementos de lden!Uleaç.\o pessoal, esta cer11dlo poderá referir-se a homônimo. 

Certidão expedida gratuitamente em : 19102/2013 13:36:34 

CONTROLE: 02191302386412 Está certidão. é emitida apenas para pessoas com maior idade civ1'. 
Válida até 20/5/2013 00:00:00 Libra (angrs.mota) 
Comprovaç~o de autenticidade da certidão no slte http:llwww.tjpa.jus.br 
A presente c:ertidllo é extraída para fins exclusivamente de lnstruçao de processos judiciais e na o terà validade para fins civeis. 

I 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.DO ESTADO DO PARÁ 

FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE TUCUMÃ 

CERTIDÃO JUDICIAL CIVEL NEGATIVA 

Certifico, que a requerimento da' parte interessada, revendo os registrQs de 
distribuiçãor de ·1° de janeiro de 1993, até a presente· data, em face de JOSE ROMALDO DA 
ROCHA, filh"o(a} de ANTONIO EDIO DA ROCHA e de LEOROLDINA CACILDA 
HALMENSCHLAGER . , RG 90306384408 ,Órgão SRS/PC, CPF 533.Q99.520-53, estado cív'l 
CASADO{A), residente em RUA DAS CAMELIAS N° 191, naturalidade NAO INFORMADO, 
nacionalidade BRASILEIRO, NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1° grau do Estado do Pará, 
especi.ficamente na Comarca de TUCUMÃ, referente a AÇÕES CIVEIS em que é parte como 
Requerido( a). 

Observações: J 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da, Central de Distribuição deste Fórum. 
2. A informação do n° do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 
prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1°, art.301 ~ 304 do Código Penal Brasileiro. 
3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na ·página do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará(www.tjpa.jus:br), no menu de consultas. · 

, 4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias. 
5. A autenticid.ade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição. 

qufnte~eíro. 2013 

WELINGT~A SILVA LISBOA 
OIRETOR(A) DA SECRETARIA DA VARA UNICA DE TUCUMA 

COMARCA DE TUCUMÀ 

As lnformaçOes contidas nesta Certidão teferem-se a e)(lstêncla de AçOes ele Execução Fiscal, Municipal. ou Estndual, 
Execução patrimonial, falência e recuperação Judiclai(Concordata), Clvel e Comercial, F••mllla, 
lnterdlçlotTutela/Curatela,lnventárlo e etc ... 

Em razlo da Inexistência de eler:nentos de ldentlficaçio pessoal, esta certldlo poderã referir-se a homônimo. 
Certidão em conformidade com o provimento 19/2.009 • CJRMB, que Institui certldlo única para feitos clvels. 
Certidão expedida gratuitamente em : 21/02/2013 08:44:14 
CONTROLE: 02.~10802389145 Està certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civi·. 
Válida até 22/5/2013 00:00:00 . Libra (engrs.mote) · 

Comprovação de autenticidade da certidão no slte.http:llwww.tjpa.jus.br 
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. : :Sistema de .Emissão de Certidões Negativas da t• Região 

~imprimir 

PODI!R JUDICIARJO 
Tribunal Regional Federal da 1• Ragllo 

Seçlo Judlclirla do Estado do Par6 

Certidao de Distribuicao 
AcOes e Execucões Çlveis. Criminais e JEF ND24179 

CERnFICO, revendo os registro:; de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JOSE ROMALDO DA ROCHA, ou vinculado ao CPF: 533.099.520·53, 

NADA c o N S TA na Justiça Federal de ta Instância, Seçao Judiciária 

do Estado do Pará. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Pará. 

Observaç6es: 
' a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a lnformaç!o do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Pará (www.jfpa.jus.br); 

d)vállda por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3{três) meses após. a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF Informado, bem como confirmar a 
·autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belém/PA, 10h49, 18/02/2013. 

Endereço: Rua Domingos Maneiros, 598- Bairro Umarlzal, 
CEP: 66055-210, Belém-PA. 

'Fone: (91) 3242·0183. e-MaU: nucju@pa.bfl.gov.br 

file://J :\OFICIO\trfl_ emitecertidao. php 2.htrn 

Page 1 ofl 
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Mlnl-*lo du Comunlcaç6M 

Secretaria de Serviço de Radiodifusao 
Departamento de Outorga de Serviço de Radlodlfusao 

ROTEIRO DE ANÃU8E ~CNICA DE RADCOM 

ldanttllcaçlo do Proces.o 

Número: 53000.050216/2012 Localldade/UF: TUCUMÃIPA 
EnUdade: ACCT- ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA TUCUMAENSE 
Aviso: 4 Canal: 285 

Proceaso 
1. Entregou documentação tempestivamente? 

Checkllat 
2. Apresentou cópia de comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais altera~es acorridas no 

4. Apresentou Ata de ElelçAo da diretoria em exerclcio, devidamente registrada no livro 
I 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011 , assinada pelo 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
l 

7.'Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituldo nos moldes do Item 

8. Apresentou relaçAo contendo o nome de todos os associados pessoas flslcas, com o 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas. decorrente 

1 O. Apresentou certidlo negativa de débitos de receitas administradas pela Anatél? 

11 . Apresentou laudo de ensaio do(s) transmlssor{es), com sua respectiva AnotaçAo de 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da Interessada, atestando 

13. Apresentou Laudo de VIstoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

-
16. Conclusão Geral (Parecer Jurldlco) 

.,.. 
,. r )fi : . , 

f\ ... , , . ,. 

~ -~ 

I Sim 

Sim 
' 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Nêo 

NA o 

Sim 

NAo 

Sim 

NA o 

Além da documentaçAo acima, foram encaminhados os documentos e declaraçOes referentes às altneas e, f.1, f.~ e 
~ do subltem 8.1 da .Norma (Fls. 21, 23, 44, 50 e 56), bem como as oertldOes da allnea "a" do subltem 10.8 {certldOes 
Prfmlnals dos silrfgentes) e as certldOes das allneas "c" e "d" (Fiscal Municipal, Fiscal Nacional e do FGTS) - Fls. 24, 
~6. 27, 45, 48, 49,51 a 54 e 58 a 63). 

~estou a apresentação dos seguintes documentos: 

!B) CertidOes do subitem 10.8 da Norma (da Policia Federal e dos Estados, Fiscal Estadual e da Seguridade Social); 
~)Relação de Associados; 
p) Grade de Programaçao da Emissora; e 
~)Comprovantes de Residência da Diretor~ Administrativa e do Diretor de OperaçOes. 



MlNJSTÉRtO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota.Técnica n° 1500/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo·n° 5~000.66a5t6'/20 12 
oso:H6 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga encaminhado pela Asso4:iaçio de 
·Comunicação Comunitária Tucumaense, entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na IocS;lidade de Tucum·i I PA. 

ANÁLISE. 

2. ~ Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
envio da documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar os itens 
dispostos abaixo, na fonna dos subi tens 8. i e 20.3 da Nonna n" O I/20 I I: 

l. Comprovação de idoneidade da entidade . interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Nonna n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Folha ·de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis e 
meses; 

b. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante a 
Fazenda Estadual do local onde está sediada; e 

c. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade SociaL 

li. Comprovante de residência dos Senhores Eliudi Gomes do Nascimento 
Martins e Adamor da Silva Carmin Filho, de acordo com o disposto no sub item 8.1, alínea Hk" 
da Norma n° O 112011. Caso o documento encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá 
ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. 

UI. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicilio; 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNP J e endereço da sede; 

IV. Grade de Programação da Emissora. 

nfiCGRC 



3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comuni~ações indic~rá o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. ' 

4. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasflia, OJ.i de junho de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 150 

Brasflia,~e junho de 2013. 

nf/53000.050216/20 12/CGRC 

SAMIR AMÃiid>õGRANJANõBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

.. 

' 

.I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

, 

,. 
~ 

" ' 

Esplana,da dos Ministérios, Bloco R. 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° r2- 9 J.9 /201~/CGRC/SCE-MC 

.. . •, 

0.0 ' ... 
J' 

ifl !'-0 

-

Brasília, {)S de junho de 2013. 

Ao Senhor , 
JOiEÉ OMALDO DA ROCHA 
Repr ntante Legal da Associação de Comunicação Comunitária Tucumaense 
Ru Salvaterra, 573, Centro · 
68 385-000 Tucumã- PA . . _ · 

Assunto; Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo D0 53000.050216/2012. 

Senhor Representante Legal, 

•· 

}.. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.050216/2012, na. 
localidade de Tucumã I P A, no qual essa entidade requer renovação da outorga para execução 
do Serviço .de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1500/2013~ 
que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. · Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
.recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o ~cornpanha, A 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. • 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenàs na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
.de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-màil ou telefone. 

CGRC 

I 

SAMIR AMAN GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão C01;nunitária 
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Para Dr. ,'· . c. ( !,........., ~, /.; \..., ... __..u
1
vc ._... '-...,..~\.,..._ p ~J 

Samir Amando Granja Nobre Maia . • 
M.D. Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária do Ministério das 
Co~unicações ~ 
BrasUia/DF 

' 

Assunto: E~eneiu para Reuovaçio de Outorga do Serviço de Radiodifuslo -
Comunitária. 

Referência: Processo no 53000.050216/2012 
Oficio n° 281812013/CGRC/SCE-MC 

Senhor Coordenador-Geral, 

A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 

P,lltH'.lT~R!Ct O.ü. ~ c Ot.P.Jt·H•:";:l ç.: E~ 
BiU. ~ (LI~ .• CtF 

53000 0<1505tlt20·13-<33 . 

Sê fWA.ISCf. 
i:N07l20·1 3-üQ 1·.., ' .. - "-

COMUNITÁRIA 

TUCUMAENSE, CNPJ n°02.825.277/0001-89, com sede situada na Rua Salvaterra, 

N° 573 -:- Centro - Tucumã/PA, CEP: 68.385-010, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 679 datada de 

25/10/2000 e Decreto Legislativo N° 276, de 14/11/2002, publicado no Diário Oficial 

da União de 18/1112002, vem respeitosamente à presença de V a. Sa.. encaminhar a 

documentação solicitada pelo Oficio em referência, visando a renovação da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento aos subitens 

8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011. 

Tucwnã (Pa), 01 de· julho de 2013. 

g~ ·Rm.JJ~ ~~.;..._ 
José Romaldo da Roeba · 
Presidente 
CPF: 533.099.520-53 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA 

FÓRUM·CIVEL DA COMARCA DE TUCUMÃ 

CERTIDÃO JUDICIAL CIVEL NEGATIVA 
. - ~~ . ;; .. -:":... .. ~ _,....., . 

Certifico, que . a reqy!!J~ t e. ~pa interessada, revendo os reg1stros de 
distribuição, de 1° de janeiro de 199â~até a · i!l.~data, em face de ACCT ASSOCIAÇAO 
DE COMUNICAÇAO COMUNITARIA TUCUM~ ·~E'. -J 02.825.277/0001-89, residente em 
RUA SALVATERRA S/N CENTRO, NADA CONS na Jui \fça Estadual de 1° grau do Estado do 
Pará, especificamente na Comarca de TUCUMÃ, referente a AÇOES CIVEIS em que é parte e como. Re~uerido(a). . 

Observações: 
I 

1 
1. Certidão expedida gratulta~ef1te, aitta~s da Central de Distri~ufÇâo deste Fórum. 

2. A informação do n° do -CPF ou CNPJ aclme é d.e responsbbilidade do solicitante da certidão, 
devendo a titularidade ser coniet:tdq pi:ilo ~~~~"~: ~: ~tlnatáqo. sob pena de incorrer na 
prática dos atos tlpicos prJ'vistqs Qps':~. ~~~a( a ~ · e ~01 do Código Penal Brasileiro. 
3. A autenticidade desta cambio P.,ciditá ~~~tcortfl aii na~ ~ágina do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará(www.~p~.jus .br) , ~ tnênu ~ cohsultas. 'J 

4. Este documento é válido somenle poro-90(noventa) qt~. 1 

5. A autentici~ade poderá ser efetiva'd~ no ~méxtr'i'IC),7àté"9q(pÓventa) dias após sua expedi.ção. 
... \ ~ ,..r/ 

.... 

... 

aexla-fe~~013 

WELINGT;~ILVA USBOA 

,. ' 

DIRETOR{A) DA SECRETARIA DA VARA UNICA DE TUCuMA 
CO_MARCA DE TUCUMÃ 

-.:--

As lnfonnaç6es contidas nesta Certldlo referem .. e a exlstlncla de Aç6es de Execuçlo Aacal, Municipal ou Estadual, 
ExecuçiÓ plltrlmonlal, Falência e recuperaçlo Judfclai(Concordata), Clvel e Comercial, Famllla, 
fnterdlçlo!Tutala/Curatala, lnventirlo e etc ... 

Certidlo em confonnldade com o provimento 19/2009- CJRMB, qualnaUtul certJdlo llnlca para feltoa clvela. 
Certld!Jo expedida gratuitamente em ; 28/06/201311:23:51 
CONTROLE: 08281102570830 · Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior Idade civil. 
Válida até 2619/2013 00:00:00 Libra (sngra.mota) 
Comprovação de autantJcldade da certldlo no slte hUp:/lwww.tJpa.jua.br . 1 
Esta certldtlo tem efeito de certldtlo negativa para processos de Falência, concordata{ ainda remanescentes) ou recuperação judicial. 



SERVIÇO GRATUITO 

• GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRÍÁ 

~ome: NÃO EXISTE REGISTRO DESTE NúMERO EM NOSSOS ARQUIVOS 
Inscriçlo Estadual: NÃO CONSTA 
CNPJ: 02.825.277/0001-89 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrevér quaisquer dívidas de 
responsabi~idade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser ap\ll'8das, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.0 2.473, de 29 de setembro de 2006, e 
da Instrução Normativa n.0 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confinnação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Esta~o da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 11:39:03 do dia 27/06/2013 
Válida até: 24/12/2013 . 
Núm~rv d~ C~rtidlv: 702013080321489-4 
Código de Controle de Autenticidade: CFA5E49E.93D83569.86B7B5SF.280ECDDO 

Observaçio: 
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão pode~ independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas. as hipóteses 
previstas no art. 6° da lnstruqão Normativa n.0 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.lir. 

Válida em todo território paraense. 
SERVIÇO GRATUITO 

https://app.sefa.pa.gov.br/EmissaoCertidaoRestrito/principal/emitirCertidao.action 27/06/2013 

o 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS- CRF 

Inscriçlo: 02825277/0001-89 

Razio SOCial: ACCT ASSC DE COM UNI COMU TUCUMAENSE 

Endereço: RUA SALVA TERRA SN I CENTRO I TUCUMA I PA I 68385-000 

· A Caixa Econômica Federal, no uso d~ atribuiÇão que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada em:ontra-se em situação regular perante ·o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições ~ou· encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/06/2013 a 09/0i/2013 

Certificaçlo Número: 2013061021292109636104 

Informação obtida em 27/06/2013, às 11:12:37. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da cai).Ca: www.caixa.gov.br 

' 1'1\ • }. 

https :/ /www. sifge.caixa.gov. br/Empresa/Crf/Crf/F geCF Slmpri mirPapel.asp?V ARPessoaMatriz= 12771... 2 7/06/2013 
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ParaDr . 
Samir Amando Granja Nobre Maia 
M.D. Coordenador Geral de Radiodifusão 
Comunicações 
Brasftia/DF 

' \. ~- '· 
\...C\ ... 

Comunitária do Ministério das 

Assunto: Exigências para Renovaçio de Outorga do Serviço de Radiodi.fuslo 
Comunitária. 

Referência: Processo n° 53000.050216/2012 
Oficio n° 281812013/CGRC/SCE·MC 

· Senhor Coordenador-Geral, 

I 

A ASSOCIAÇÃO , DE COMUNICAÇÃO 

n p· d 1T~f"!(t ;) ú_ ~~ (: üt.1 i,PHt: 'J ~: • ~~. 

f~ f~ v. ·~ i Ui> .. OI· 

SE f~PA.}SCf. 
· :· ~;~!;:; :no ·1 ~.:;. ü!;t· 1 ·::: 

COMUNITÁRIA 

TUCUMAENSEt CNPJ 0°02.82.5.277/0001-89~ com sede situada na Rua Salvaterra, 

N° 573 - Centro - Tucumã/PA, CEP: 68.385-010, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada confonne Portaria n° 679 datada de 

25/10/2000 e Decreto Legislativo N° 276, de 1411112002, publicado no Diário Oficial 

da União de 18/11/2002, vem respeitosamente à presença de Va. Sa .. encarninha.i a 

documentação solicitada pelo Oficio em referência, visando a renovação da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento aos subitens 

8.1 e 20.3 da Norma n° 0112011. 

Tucwnã (Pa), 01 de-julho de 2013. 

g&lt ·~J~_c\..~v.._ 
José Romaldo da Roc:ba 
Presidente 
CPF: 533.099.520-53 

o 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

FÓRUM CfVEL DA COMARCA DE TUCUMA 

CERTIDÃO JUDICIAL CIVEL NEGATIVA 

Certifico, - que a ~q~~rini~ /d p~rte interessãda. revendo os registros de 
distribuição, de 1° de janeiro de ~993~ até a· ii~tç... data, em face de ACCT ASSOCIAÇAO 
DE COMUNICAÇAO COMUNITARIA TUCUM~ $E,'"C~PJ 02.825.27!/0001-89, residente em 
RUA SALVATERRA S/N CENTRO, NADA CONS na JustiÇa Estadual de 1° grau do Estado do 
Pará, especificamente na Comarca de TUCUMÃ, referente a AÇÓES CIVEIS em que é parte 
como Requerido{a). 

Observações: J 

1. Certidão expedida gratuita'Hle~te, através da Central de Dístri~u1çAo deste Fórum. 
2. A informação do n° do CPF pu CNP~ acima ~ de respons~biiRJade do solicitante da certidão, 
devendo a titularidade ser confef'lda pelo lntêfesaado~ e .. de:sJinatár;io, sob pena de incorrer na 
prática dos atos tlpicos previstqs hÓs a_ttj~ 299 §·ll~aft~QJ e 304 do C6digo Penal Brasileiro. 
3. A autenticidade desta certi&Ào poderá ser- QÇ.Qfirtn9i:ta ha1 ~ágina do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará(www.ljpa.jus.br), ho ménú dê con$\}ltas-. 
4. Este documento é válido somente por éO(noventa) alas. 
5. A autenticidade poderá ser efetiva)Ja, no máxjltla, até 90(noventa) dias após sua expedição. 

$OXta-fe~~013 

WELINGT;N~ILVA LISBOA 
DIRETOR(A) DA SECRETARIA DA VARA UNICA DE TUCUMA 

COMARCA DE TUCUMÃ 
\ . 

Aa lnfonnaçllea contldaa nesta Certldlo referem-se a exlat4ncla de Açõu de Execuçlo flacal, Municipal ou Estadual, 
Execuçlo patrimonial, Falência e racuperaçlo Judlclai(Concordata), Clvel e Comercial, Famllla, 
lnterdlçlo/Tutela/Curat81a, Inventário e etc ... 

Certldlo em confonnldade com o provimento 19f2009. CJRMB, que institui cartldlo única para faltota clvels. 
Certidao expedida gratuitamente em : 28106/2013 11 :23:51 
CONTROLE: 08281102670830 Está certidao é emitida apenas para pessoas com maior idade civil . . 
Válfda até 26/9/2013 00:00:00 , Ubra (angra.mota) 

~ 

Comprovaçlo de autenticidade da certldlo no alte http:llwww.tJpa.jus.br 1 
Esta certldêo tem efeito d~ certidêo negativa para processos de Falência, eoncordata(ainda remanescentes) o~ recuperação judicial. 



SERVIÇO GRATUITO 

.-
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARJA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIPAo NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTAiUA 

Nome: NÃO EXISTE REGISTRO DESTE NÚMERO EM NOSSOS ARQUIVOS 
lnscriçio Estadual: NÃO CONSTA 
CNPJ: 02.825.277/0001-89 . 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas 4e 
responsabilidade do sujt:ito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou nio na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreton.0 2.473, de 29 de setembro de 2006, e 
da Instmçlo Normativa n. 0 0019, de 5 de Outubro 'de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: ·11 :39:03 do dia 27/0612013 
Válida até: 24/12/2013 
Núm~ru da C~mdlo: 702013080321489-4 
Código de Controle de Autenticidade:·CF A5E49E.93D83569.86~7B55F.280ECDDO 

ObservaçAo: 
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, déntro do período de validade forem verificadas as hjp6teses 
previstas no art. 6° da Instrução Nonnativa n.0 0'019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar . 

.. A cassaçlo da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense . 
. SERVIÇO ORA TUITO 

.. 

https://app.sefa.pa.gov .br/EmissaoCertidaoRestrito/principal/emitirCertidao.action 27/06/2013 
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Certificado de Regularidade do J!GTS - CRF 

Inscrição: 02825277/0001-89 

Razlo Social: ACCT ASSC DE COMUNI COMU T\JCUMAENSE 

Endereço: RUA SALVA TERRA SN I CENTRO I T\JÇUMA I PA I 68385-000 

A Caixa Econômica f:ederal, no uso da atribui~Q qu~ lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em sltua~o regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de SeNic;o - FGTS. 

O presente Certificado não seNirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigac;ões çom o FGTS. 

Validade: 10/06/2013 a 09/07/2013 

Ce~ficaçloN~rne~:201~061021292109636104 

Informação obtida em 27/0612013, às 11:12:37. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br 

https://www.sifge.caixa.gov .br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSirnprimirPapel.asp?V ~essoaMatriz= 12771... 27/06/201: 
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Relação contendo o nome de todos os assoc~ados pessoas fisicas, com o UÚII\~ 
0
v., 

de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residêncialo~ ~ 
domicilio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ e endereço da sede. 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA TUCUMAENSE 
TUCUMÃIPA 

ASSOCIADO§.PESSQAS FiSICAS: 

Presidente: José Romaldo da Rocha 
Identidade: 9030638408 Orgfto Expedidor: SSPIRS 
Endereço Residencial: Rua das Carmelias, n° 191 ·Bairro das Flores- CEP: 68.385- o 
000 - Tucwnã'P A. 

Diretor Administrativo: Eliudi Gomes do Nascimento Martins 
Identidade: 037007032009-2 Órgão Expedidor: SSP/MA 
Endereço Residencial: Rua Seis, 24, Bairro Vila da Paz. 

Diretor de Operações: Adamor da Silva Carmin Fnho 
Identidade: 7209801 Órgão Expedidor: SSPIPA 
Endere9o Residencial: Rua Salvaterra, 565 • Centro - C~P: 68.385·000 - Tucumã/P A. 

ASSOCIADOS PESSOAS JURÍDICAS: 

Razão Social: Associaçio Corpo e Mente de Karatê. 
CNPJ: 05.898.178/0001-15 
Endereço da Sede: Rua Cupuaçu,62 - Bairro Morumbi 
CEP: 68.385-000- Tuctunft!PA. 

Razão Social: Aspetuc- Associaçlo de Pescadores de Tucumi 
CNPJ: 08.420.731./0001...()6 
Endereçq da Sede: Vicinal P-9 Pedra Rachada- Escritório no Mercado Municipal de 
Tucurnã. CEP: 68.385·000- Tucurnã!P A. . 



• 

. 
~o Social: Fundaçio Gonçalo Sampaio 
CNPJ: 07.799:938/0001-62 
Endereço da Sede: Rua da Pimenta, n° 117 - Morumbi - CEP: 
Tucumã/PA. 

Razão Social: Centro Espírita Obreiro do Bem 
CNPJ: 10 248 200110001-06 
Endereço da Sede: Rua dos Tucanos SIN Setor Tapajós 

I 

CEP: 68.385-000- Tucumã/PA. 

Razão Social: ACTG - Assoeiaçio Centro de TradiçGes Gaúchu - Porteira da 
Amizade de Tueumi. 
CNPJ: 14.440.690/0001-04 
Endereço da Sede:. Rua Novo Mundo, S/N° Bairro Palmeim 11 CEP: 68.385-000 -
Tucumã!PA . 

í 

' 



GRADE DB PROGRAIIAÇÃO DA RADIO COMlJIUT..lDI'& TUCUIÜ.I'II 104,9 llllz . 

. 
BIITIDADB PROGRAIIA BORARIO DIAS 

ACTG ALVORADA SERTANEJA 05:00 AS 6:00 HS SEG/SEX 
iGREJA CATÓliCA HORA DO ANGELUS 06:00 AS 6:30 H$ SEG/DOM 

IGREJA ADVENIISTA AMANHECER COM CRISTO 06:30 AS 7:00 HS SEG/SEX 

SE.CDM/PARÁ PROGRAMA PRESTANOO CONTAS 07:00 AS 7:05 HS SEG/SEX 

ACCf BOM DIA TUCUMÃ 09:00 AS 11:00 HS SEG/SEX 

ASSEMBLEIA DE DEUS 
- A VOZ 00 EVANGELHO 11:00 AS 11:30 HS SEG/SAB 

ACCr SHOWDEBOLA .11:30 AS 12:00 HS SEG/SEX 
ACCT . JORNAL DA TARDE 12:00 AS 13:00 HS SEG/SEX 
ACCT RADIOMANIA 13:00 ~ 16:00 HS . SEG/SEX 
ACCT VIOLA SERTANEJA 16:00 AS 18:00 HS SEG/SEX 

IGREJA CATÓUCA HORA DO ANGELUS , 18:00 AS 18!30 HS SEG/SEX 
ACCT 'VIOLA SERTANEJA CONTlNUAÇÃO 18:30 AS 19:00 HS SEG/SEX 

EBC"'-·--·-··,-.. A VOZ DO BRASIL 19:00 AS 20:00 HS SEG/SEX 
ACCT RITMOS DA NOtrE 20:00 AS 22:30 HS SEG/SEX 
ACC1' LOVEMUSIC 22:30 AS 00:00 HS SEG/SEX 

BIITIDADE - PROGRAIIA BORA.RJO DIAS 
IGREJA CATÓUCA HORA DO ANGELUS 06:00 AS 6:30 HS SÁBADO 

AC!'G RODA OE CH!MA!IJ.O 06:30 AS !:00 !ol.S SÃS.. I\ DO 
EMBRAPA PROSA RURAl- NORTE 08:00 AS 8:15 HS SÁBADO 

PASTORAL DA OUAN~ · VIVA A VIDA 08:15 AS 8:30 HS r6.n aftl"'> 

ACcr SHOW DOS BAIRROS 08:30 AS 11:00 HS SÁBADO 
ASSE.MBISA DE DEUS A VOZ DO EVANGELHO 11:00 AS 11:30 HS SÁBADO 

ACCT COMANDO JOVEM 11:30 AS 16:00 HS SÁBADO 
ACCT MPB104 16:30 AS 18:00 HS SÁBADO 

IGREJA CATÓUCA HORA DO A.NGELUS 18:00 AS 18:30 HS SÁBADO 
ACCJ . ClASSICOS SERTANEJO 18:30 AS 20:00 HS SÁBAPO ) 
ACCT PARADA DE SUCESSO 20:00 AS 00:00 HS SÁBADO 

' . 
EIITID.ADE PROGRAIIA BORARIO DIAS 

IGREJA CATÓUCA HORA DO ANGELUS 06:00 AS 6:30 HS DOMINGO 
ACfG RODA DE CHJMARAo 06:30 AS 8:00 HS DOMINGO 

EMBRAPA PROSA RURAL- N()RTE 08:00 AS 8:15 HS DOMINGO 
PASTORAL DA CRIANÇA VIVAAVIDA 08:15 AS 8:30 HS DOMINGO 

ACCT UGAÇÃO 08:30 AS 12:00 HS DOMINGO 
ACCT 

. 
CONEXÃO HIP HOP 12:00 AS 14:00 HS DOMINGO 

ACCT COMANDO JOVEM 14:00 AS 16:0ó HS DOMINGO 
ACCT TOQUE POPULAR 16:00 AS 18:00 HS DOMINGO 

IGREJA CATÓLICA . HORA DO ANGELUS 18:00 AS 18:30 HS DOMINGO 
ACCT RADJO GOSPEL lB:30 AS 20:00 HS D()MINGO 

I 

ACCT PARADA DE SUCESSO 20:00 AS 00:00 HS DOMINGO 

ElfTIDADE ·EVENTOS HORARIO _ DIAS 
ACCf/ JORNALiSMO MOMENTO NOTICIAS 06:00 AS 00:00 HS SEG/OOM 
ACCf/ JORNAUSMO PLANTÃO SAÚDE 06:00 AS 00:00 HS . SEG/OOM 
ACCf/ JORNAUSMO CAMPANHAS EDUCATIVA ECA/WCF 06:00 AS 00:00 HS SEG/OOM 
ACCf/ JORNAUSMO ENTREVISTAS 06:00 AS 00:00 HS SEG/OOM 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAt 
MlNISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
I 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

NV 21893752013 

. O Departamento de Polícia Pederal CBRril'ICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de àntecedentes criminais em nome de ELIUDE~GOMES*DO*NASCIMENTO, 
nacionalidade brasileira, filho( a) de EDV AN GOMES DO NASCIMENTO MARTINS e 
ANTONIA GOMES DO NASCIMENTO MARTINS, nascido(a) aos 25/09/1993, natural de 
TUCUMÃIPA, Documento de .identificação 037007700320092 SSPIPA, CPF 05(;.594.303-09. 

Observaç6es: 

J) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a I.oatruçlo Normativa n• 00512008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de idçntificaçlo para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidlo DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 
Qrttp:/lwww .dpf.gov .br) 

4) Pam evitar incorreções no nome do titular. os espaços foram substituidos por asteriscos (*}; 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram infonnados cotretamente e se bá apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é váli~ por 90 dias. 

Brasllia-DF, 20:22 de 03/07/2013 

'· 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
SECRETARIA DB ESTADO DE SEGURANÇA PúBUCA E DEFESA SOCIAL 

POÚCIA CIVIL " 
DIRETORIA DE IDENTIFICAÇAO ENÉAS MARTINS 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 
fTob)DDM:2027163072 

REGISTRO GERAL: 0~007700320092 

ATESTO que oos arqui.qldã.l>iretoria de Idelitifjcaçlo até a presente data. NADA 
CONSTA contra: 

Nomi!r. EUUDE*GOM:eS*:I>O*N.ASCIMENTO 
Pai: IIDVAN*GOMES*I>O*NASCJMENrofMAR'JlJNS · 
Mãe: ANJ'ONIA.*GOMES*DO*NASCIMEN'J'O$MARTINS 
CPP: 056.594.303.()9 
Data de Nascimento:25/()911993 -... 
Naturalidade: TuCUMã 

Belém, ()3 de julho de 2013 
Hora emis.üo: 16:10:49 

Diretoria de Identificação 
Divisão de Identificação Criminal­
Seção de Pesquisa Nominal 

OJIIemlC(Ies 

1) Esta certidio fá eaped.ida gratnitammta por 11119ID da mtemet; 

I· 

2) Esta certtdão fá apedida com base DOS dados informados e someot& será válida am a spreseDtaÇão de 
documeam • ideotifictw;ão para confitmaçio dos dados; 
3) A autenticidade desta certidfió PODERÁs« coafirmada Da pégiDa da Polícia Civíl 
www.policiaci.vil.pe.gov .br 
4) Para evitar incorr9ÇÕeS oo nome do titular, os espaços foram substituídos por astari.soos (4 ) 

Av. Magalbies Barata rP 209 A.Qdar, Blooo B, U.irro Nazaré • 66046170 • Belé!WPa • Foae/FAX (091) 4006 9002 
i.cleotifiau:ao@pollciacml.pe.gov .br 

DIME • Dl.tetorla de l'nfol'JDM:.ica, Manutellção e Estatística 



03/2013 04/2013 05/2013 06/2013 
13 12 12 13 

I 1001 TARIFA FORNÇCIMENTO DE AGUA RESIDENCIAL . 27.28 

I 
' 

vA~on TOTAL (lU) I i 

27.28 I 
I 

. I 
82830000000-7 27280107059-7 81172013071-5 70000000001-3 

QU.UOADI C.. AOUA • elti'UCAÇ0eJ DOS PAAAHII!mOS HO ~RSO 

Partm•ttos 1\Hblou c ... CIDfO Uvr• C•fltotlftft Tottls E•ch&licttla e 111M 

Atnol1tU e:.Egld3t 36 5 38 38 o 
&~,,,.. A .. tt.a.td.at 38 38 38 38 o I 

Atn.o1ttn qu. .at.en.am 38 38 38 38 o 
I 

Ollflllll* 

ATENDIMENTO AO DECRETO 5.440/2005. 
I . 

- I .ESCR FO.Z!SANEATINS: .AV QlUSII 10?5 ·- r.F!JTRn . ., -
BEBlOA 00 TRANSITO MATA. MAS NEM SEMPRE 
A VITIMA E SO VOCE 

I . I 
' I 

;· 
I 

---------
COMPANHIA DE SANEAMENTO 00 TOCANTINS 

~--·:~·~~~-,.,. • ·~_:~_2'-' :!Ü'.!~/.,.,~.:.:··c··: .... ,..,11"··" :: •t.a••, 

07/2013 17 27.28 
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ELIUDI GOMES DO NASCIMÉNTO MARTINS ' 
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EDVAN FERREIRA MARTINS E ANTONIA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 21894362013 

( o Departamento de Policia Federal CBR'J'Il'ICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais- SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de.,êDAMOR*DA *SILVÁ *CARMIN*FILHO, 
nacionalidade brasileira, filho( a) de AJJAMOR DÁ SILVA CARMIN e.. ESIEI.IN_A DÊ 

' OLIVEIRA CARMIN, nascido(a) aos 18/10/1958, natural de BELEM/PA, Documento 4e 
1identificação 7209801 SSP/PA, CPF 167.362.222-49.~ 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 00512008-
DG/DPF; . 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificaçllo para confumaçio dos dados; 
3) A autenticidade desta certidllo DEVERÁ ser confirmada na página qo Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov .br) 

4) Pam evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substitufdos por asteriscos (•); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidflo, se os nomes foram informados corretamente e se bá apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidilo é válida por 90 dias. 

Brasflia-DF, 20:29 de 03/07/2013 



• GOVI!RN~ DO ESTADO DO PARA 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGUJlANÇA PúBUCA E DEFESA SOCIAL 

POÚCIA CIVIL 
DIRETORIA DE IDENTIPICAÇÃO I!NÊAS MARTINS 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 
. Protocolo: 1986164761 

REGJS'I'IlO GERAl.: 7209801 

ATESTO que nos arcnDws da Diretoria de IdeotificarJié) alé a presente data. NADA 
- i 

CONSTA contra: 

Nome: ADAMOR*DA*SR.VA~IN*FIIJfO 
Pai: ~AMOR*DA*SILVA*CARMIN 
.Mãe: ESTEUNA*DE*OUVEIRA*CARMIN 
CPP: 167.362.222.-49 
Data de Nascimento:18/10/l958 
Nai:uraiiàaàe: BELEM 

Belém. 03 de julho de 2013 
Hora emissão: 16:27:38 

Diretoria de IdeDtificação 
Divisão de Identificação CrimiDal 

. . Seção de Pesquisa Nominal 

Obaerva~· 

1) !sta certidio foi. 8q)edida gratuitam8Dt8 por meiO da mtemet; 

. ' 

2) l!.sta certtdlo foi a.:pedida com base aos dados informados e somente ser6 válida com a apresentaçio de 
doeumentn de ldeotificaçio para confirmação dos dados; 
3) A auteoticidade desta certidfio PODERA ser coDllrmada oa págiDa da Pd!cia CivO 
www.~ciYil.pa.goy.hr 
4) Para evitar incorreções no oome do titular, os espaços foram suhstttuídos por asteriscos (4) 

kl. Magalbies Barata, ril209 Andar, Blooolt Bairro Nazaró • 66040170 • Belémll'el • PoDBJFAX (091) 4006 900l 
· ide~cao@policiactvil.pa.gov ..br 

DIME • Dinnnria de Irltorm6t.ica, Maaut«~çio e l!statística 

' 
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DECLARACÃO. 

Declaro para os devidos fins de direito que o Sr. Adamor da Silva Carmin 

Filho, carteira de identi~e n° 7209801, órgão Expedidor: SSPIPA, possui residência 

fixa na Rua Salvaterra, 565 - Centro - OEP: 68.385-QOO - Tucumã/P A, cujo imóvel é de 

minha propriedade . . 

' 

Tucumã(PA), 01 de Julho de 2013. 

enato Alves Sampaio 
RG: 2196189 SSPIPA . ' 

' 



~FIXO . Conta de Serviços de Telecomunicação 

1,11, ala.lmll.lul u 1,1,1),,,11, ,,11, ui f • ui 
RENATO ALVI:S SAMPAIO 
RUA SA1VATERR~565 
CENTRO 
68385-000 JJJCUMA-PÁ' 

"' .•• ..,....._'7"" ..... ··---· .• 

~1111111111 1111 
7'2000398960105!:!0000001854830080313 

PX A. FEIRA MUNICIPAl 

C~RTORIO - . -
1i Dv UNICO OFICIO 
ucumê·PI\ 

Autentico a -
extraída d pr~sente copill 

Odocum t 
Que me foi en o or(gina! 
referido é apresentado o 
..,. verdade d 
'ucumã-PA O J, o~ ou ~t 

'---.1.1 1 I ?/)l'j 
~-------

. . 
. .... _ ... ...,J 

CTC SANTO AMARO SPM PLfl8 



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N" 22098192013 • OPF/RDOIPA 

LUCIOLA CALLIARI DA COSTA, AGENTE DE POLICIA FEDERAL, 

lotado{a) e em exerclcio no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM 

REDENCAO - PA, no uso de suas atribuições, atendendo a requerl~ento 

do interessado e com observância aos termos do art. 14 da Instrução 

Normativa no 005/2008- DG/DPF, CERTIFICA, após p~squisa no Sistema . 

Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data NÃO 

CONSTA registro de antecedentes criminais em nome de 

JOSE"'ROMALDO*DA*ROCHA, nacionalidade brasileira, fllho(a} de 

ANTONiO EDiO DA ROCHA e LEüRüLDiNA CACiLDA 

MALMENSCHLAGER, nascido(a) aos 05/01/1964, natural de SÃO LUIZ 

GONZAGA/RS, Documento de Identificação 9030638408 SSP/RS, CPF 

533.099.520-53. 

Observações: · 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de 
Polfcia Federal, no endereço (http:/lwww.dpf.gov.br); 

3) Esta certldao é válida por 90 dias. 

REDENCAO·PA, 10:29 de 05/07/2013 
' I 

/ . ·f · ft , c I J. 
' 'l}'ti9LA CALI.IARI DA ~OSTA 

AGENTE DE POLICIA FEDERAL 

PRIMEIRA CLASSE- Mat. n• 0013950 

lfciota Calliari da CY§f.JRDO/PA 

1!~te de Polfcta Federal ' 
CheJ':: ~~la 13. 9~r 
Eseihoo~ AO ROO/P, HOC 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBUCA E DEFESA SOCIAL 

r POÚCJA CIVB. 
DIRETORIA DE ID~CAÇAO ENÉAS MARTINS . 

ATESTADO DE ANfECEDENTES 
Prob)Dolo:1970166673 

REGISTRO GERAl: 9030638408 

ATESTO que nos atqui'Vos da.Oiretoria de ldeatlfi~ até a preseote data, NADA 
CONSTA contra: 

Nome: JOSE*ROMA.L.I>O*DA*ROCHA 
Pai: ANTONIO*EDIO*DA*ROCHA. 
Mãe: LHOROLDINA*CACILDA*MALMENSCHLAGER 
CPF: 533.099.520..53 
Data de Nascimento~S/Ol/1964 
Naturalidade: SAO LUIZ ~NZAGA 

BelíHD, 03 de julho de 2013 
Hora emissão: 16:~:50 

Diretoria de Identificação 
Divisão de Identificação Criminal 
Seção de Pesquisa Nominal 

1) Esta c:ertidlío fot aa:pedida gratuitameote por meto • iat8roet; 
2) Esta C81'tl.dio foi. apedida com base nos dados tnformadot e someote •ri válida com a apreseat&Ção de 
documeoto dé i.deotifi.cação para confirmação dos dllcb; · 
3) A auteoticidade desta certtdio PODEM ser cooftrmada~ta pég!Aa da Polieía CiYíl 
www.paliciacivil.pe.goy .br . 
4) Para cmtar tncorwções oo oome do titular, os espaços foram suhstü:uídos por asteriscos (•) 

A'll. Magalhies Barata. ri' 209 Andar, BlDco 8, Bairro Nazaré • 66040170 • Belém/Pa • fooelf'AX (091) 4006 9002 
i.deDI:ifiatcao@polidacmlpa.gor.br 

DIME • Diretorte de lnfotm6tica, Marrutençfilo e Estatística 

... -) ;, . 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA 
FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE TUCUMÃ 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

Certifico para os devidos' fins de direito, que pesquisando no sistema de 
informática do T JE/PA não foi encontrado nenhum registro de distribuição de feito criminal , em 
nome de JOSE ROMALDO DA ROCHA, filho(a) de ANTONIO EDIO DA ROCHA e de 
LEOROLDINA CALCILDA HALMENSCHLAGER RG 9030638408 ,Órgão SRS/PC, CPF 
533.099.520-53, estado civil NÃO INFORMADO, residente em RUA DAS CAMELIAS N° 191, 
naturalidade NAO INFORMADO, nacionalidade BRASILEIRO, até a presente data. Q · 

terça-re:~~~~ereiro. 2013 

WEUNGT~ SILVA LISBOA 
DIRETOR(A) DA SECRETARIA DA VARA UNICA OE TUCUMA 

COMARCAOETUCUMÃ ~ 

Em razão da l~ulstêncla de elementos de identificação pessoal, esta certidão poderá referir-se a homônimo. 

Certidão expedida gratuitamente em · 19/02/2013 13.36:34 

CONTROL!_:: 02191302386412 Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior Idade ciVIL 
Válida até 20/5/2013 00:00:00 L1bra (angra. mola) 

Comprovação de autenticidade da certidão no slte http:llwww.tjpa.jus.br 
A presente certidão é extra ida para fins exclusivamente de instrução de processos judrciais e não terà validade para rin~ cíveis . 

• 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE TUCUMÃ 

CERTIDÃO JUDICIAL CIVEL NEGATIVA 

Certifico, que a requerimento da 'parte interessada, revendo os registrqs de 
distribuição, de 1° de janeiro de 1993, até a presente data, em face de JOSE ROMALDO DA 
ROCHA, filho{a) de ANTONIO EDIO DA ROCHA· e de LEOROLDINA CACILDA 
HALMENSCHLAGER , RG 90306384408 ,Órgão SRS/PC, CPF 533.099.520-53, estado civ1l 
CASADO(A}. residente em RUA DAS CAMELIAS N° 191, naturalidade NAO INFORMADO, e nacionalidade BRASILEIRO, NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1° grau do Estado do Pará, 
especificamente na Comarca de TUCUMÃ, referente a AÇÕES CIVEIS em que é parte con,o 
Requerido(a). 

Observações: ~ 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum. 
2. A informação do n° do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade 90 solicitante da certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interes~ado e destinatário, sob pena de incorrer na 
prática dos atos tiprcos previstos nos arts. 299 § 1°, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro. 
3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pá.gina do Tribunal de Justiç~ do 
Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas. 
4. Este documento é válido somente por 90{noventa) dias. 
5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição. 

' 

' 

etro. 2013 

WELINGTON A SILVA LISBOA 
DIRETOR(A) DA SECRETARIA DA VARA UNICA DE TUCUMA 

COMARCA DE TUCUMÃ 

As Informações contidá5 nesta Certidão relerem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Munl_clpal ou Estudual, 
Execuçao patrimon1al, Falência e recuperação J udlclai(Concordata). c lvel e Comercial, F~mllla, 
lnlerdlçloiTutela/Curatela, Inventário e etc ... 

Em razlo da ~existência de elementos de ldenllllcação pessoal, esta certidão poderá referir-se a homônimo. 

C ertld!o em con lormldad e com o provimento 19/2009 • CJRM B, que In stttui certidão única par a feitos cíveis. 
Certidão expedtda gratuitamente em . 21102/2013 08'44 14 

CONTROLE: 02210802389145 Está certidão ê emitida apenas para pessoas com maior idade civ11. 
Válida até 221512013 00.00:00 Libra (angra mata) 

Comprovação d.e autenticidade da certidão no slle hUp;/lwww.tjpa.jus.br 

• 
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Mlnlat6Jto du Comun~ . . - t,Clfl" :;:) . . 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão ~o~ ~,;~~-~ 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusr@•"·--'?J_ -,~ ~ 

ROTEIRO DE ANÁUSE LEGAL DE RADCOM ~~ IMr,,.:_ :_·~ , 
··,:.~ r~ 

ldentlftcaçlo do ProceHo ~~- ~ 
~Q' 

_, 

Número: 53000.050216/2012 localidade I UF: TUCUMÂ/PA 
Entidade: ACCT- ASSOC.IACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA TUCUMAENSE 
Aviso: 4 Publí~çêo: 18/03/1999 Prazo: 30 Canal: 28~ 

Proceuo 
fssociação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF ' Cargo Mandalo Terefone 

JOSE ROMALDO DA ROCHA 533.099.520-53 Presidente 06/0212013 
06/0212016 

ELIUDI GOMES DO 056.594.303-09 _Diretor 06/0212013 
NASCIMENTO MARTINS Administrativo 06/0212016 

ADAMOR DA SILVA CARMIN 167.362.222-49 Diretor de 06/0212013 
O_p_era_ç~es 06/02/2016 

13· Concluslo Geral (Parecer Legal) •. 

Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MlniCom FL. 19 
CNP J válido e atual FL. 25 . 
Cópia do RG e CPF FL. 44, 50 e 56 
Ata de eleição da Diretoria em exerclcio, devidamente registrada FL 09 
O Estatuto Social FL 12 à 17 

Pendências: 

1 - Certidão Negativa ANA TEL . 
2 - Alteração Estatutária: tempo de mandato dos membros que comp(5em a diretoria 
~ - Último relatório do Conselho Comunitário · 

~ o relatório. 

P4gln• 1 "" 1 
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M.INISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES , ~- - ... 
·secretaria de Serviços de Comunic~ç!o Eletrônica 
Coordenação--Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasflia- DF 
(61) 3311-6177. 

Oficio no q :L /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, /0 de f~ 

Ao Senhor • 
JOSÉ ROMALDO DA ROCHA 
Da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA TUC~NSE 
Rua Salvaterra, N° 573 - Centro 
68.385-010 Tucumã-PA 

Qe 2914. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa a analise do Processo no 53000.050216/2012-24. 

Ao Senhor 
Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.05021612012~24, que 
trata ·da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de TUCUMÃ I PA, encaminhamos cópia da Nota Ttcnica n° 33 I 
2014, que solicita apresentação de·documentos necessários à instrução processual. 

3. ,Comwlicamos o prazo de 30 (trinta) dias, cpntados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com. o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a docwnentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

I 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por wna única vez, por igual perfodo, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

j 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitacão formal neste sentido, dentzo do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Aten:?:Ã; !_«:?L 
ERI~ ~~US OLIVEIRA MORAIS 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comuni~a 
Substituto 



MJNISTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 33/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constataçio de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.050216/2012-24 
Processo de Outorga n° 53720.00057411998 

SUMÁRIO EXECUTIVO o 
L, Trata-se da renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 'DE 
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA TUCUMAENSE para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de TUCUMÃ I P A. 

ANÁLISE 

2. Tendo eín vista a Portaria n° 197, de 117/2013, publicada no D.O.U. de 217/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiõdifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos· explicitados abaixo) na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. O K Certidão nega~va de débitos das receitas administtadas pela Anatel; 

H. I { Da leitura do Estatuto · Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação dos artigos 14 ao disposto no(s) item(ns) 8.2, 
alínea(s) h.3 Norma n° 1/2011, conforme transcrição a seguir: 

a) O Artigo 14 apresentado no Estatuto afirma que o mandato serâ de 4 
(quatro) anos permitida a reeleição por mais 3 (três) mandatos 
consecutivos, no entanto a Norma N° 01/2011 permite apenas uma 
reeleição, segue abaixo: · 

8.2. IJ( O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá: 

h) indicar o modo de constituiçao e funcionamento dos órgaos · deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo 
de 4 (quatro) anos, sendo admldd_a uma recondi.IÇ4o; · 

III. tJ'- Último relatório do Conselho Comunitário (20.3, "h"}, confonne subitem 
21.4.1 "O ConseUro Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das ComunicaçlJes, sempre 
DAAO/CGRC . 
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j 
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que solicitador rehlt6rio resumido contendo a descriçio da grade de programaçdo, bem como 
sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Rádio 
Fusllo Comunitária". 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias,. 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

4. Infonnamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que Se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-rnail ou telefone. ·, · 

À coQsideração superior. 

Brasflia, 06 de janeiro de 2014. 

~ GMn6Nlrk a ~~ . Dí ÔARMANDOARAÚU~S 
Técnico de Nfvel Superior 

De a'cordo. Aprovo a Nota Técnica na 33/2014/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

{/_: ______ B_ras_ília, 

ERICK VINICIUS OLIVEIRA MORAIS 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto 

DAAGI53000.050216l2012·24/CORC 

r 

de 2014. 
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Para Dr. .g FI! .• _._ ~ 
Erick Vinicius Oliveira Morais ~Ru!lfics - c~t 
M.D. _Cootdenádor Geral de Radiodifusão Comunitária do Ministério das Com~çõe 
Brasflia/DF II("P 

I 

Çef'J2 C. 
A~-:;) 

Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Exigências. 

Referência: Processo n°_.S3.0.00.0_5.Q2.16/2Ql2-24.. . 
Oficio n° 92/2014/CGRC/SCE-MC 
Nota Técnica n°)3/201_4/CGRC/SCE-MC 

Senhor Coordenador-Geral, 

l.l l r·li~T~R!) r:•.P S üt:·~~ t.t HlC:" Ç'•jES 
8~~.:::!L1.6.- DF 

53000 009505l20'14-lS 

Sf:AP'A.iSCE 

A ASSOCIAÇÃO 'DE COMUNICAÇÃO COMUNIT ARIA TUCUMAENSE, 
I 

CNPJ n°02.825.277/0001-89, com sede situada na Rua Salvaterra, N° 573 - Centro -

Tucumã/PA, CEP: 68.385-0iO, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n° 679 datada de 25/10/2000 e Decreto Legislativo 

N° 276, de 14/11/2002, publicado no Diário Oficial da União de I 8/11/2002, vem 

respeitosamente à presença àe V a. Sa .. encaminhar a docwnentação solicita~a peio Oficio e 

Nota Técnica n° . 33/2014/CGRC/SCE-MC do Oficio no 92 do MINISTERIO DAS 

COMUNICAÇÕES. Em referência, visando a renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária que passou á ser tão importante para nossa comunidade 

que mora tão longe dos grandes centros e assim servindo de elo aos nossos conterrâneos 

fazendo um papel importante nos assuntos pertinentes ao seu publico que vive nos rincões da e 
Amazônia Legal. Pedimos o seu deferimento. 

Tucwnã {Pa), 19 de fevereiro de 2014. 

iBlt·~lo J6\~D~ 
· fosé Romaldo da Rocha 
Presidente 
CPF: 533.099.520-53 

. . 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE , 
DEBIT(?S DE RECEITAS ADMINISTRAO}'$ PELA ANATEL 

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA TUCUMAENSE 

02.825.277/0001-89 CNPJ: 

Ressalvado o dlretto de a A~NCJA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatellnsaever 
e cobrar as dividas que venham a ser apuradas, a:rt:ifla), para bs t:Ins de direito, que, mandado 
rever os reglsb'os da Anat21, verfftcoU-se a EX~NCIA de déblto(s) com recur.;o com efe4to 
suspensivo e/ou Juclldal, e/ou parcelados. 

Esta oertklão refere-se exclusivamente à sttuac;io do contribuinte no âmbito desta 
ag!nda, nio constitulildo, por-conseguinte, prova de Inexistência de d&ltos lnsaitos em DMda 
Ativa da Unlio, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nadonal. 

Emitida às 12:10:17 do dljt 13/02/2014 (hoi'ZI e data de lkasOia). 

Vállda' até 15/03/2014. 

Certid.lo expedida grat:ulblmente. 

. .. ,, . . . . f lt t • 1,_. • • • ...... • • • I o • t 



REGISTRADO Xlo CIVt[. b 
· Reg. Imóveis e Anexos .. Tucumã I PA 0~ ~~ 
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO ~OMUNIT ÁRlA TUCUMAENSE ~ r lDtcAS ~ 
TUCUMAIP A ..>. .O 

,. (/. ~ 

ATA DA ASSE~BLElA GERA;L EXTRAORDINÁIUA DA AS~Clf}Qu.•n. . .-.,.-,. 0 ú/a.1Ã .. ?ç: 
COMUNICAÇAO COMUNIT ARIA TUCUMAENSE PARA A AfiZ . :oO' 

. o <O ESTATUTARIA •.:: f\s.~.--- -· --- rr. 
~ Rubr~;~:- ' 
~ 

·~ 
Aos dezoitos dias do mês de fevereiro de dois mil e quatorze, das I ~17 h nô 
Município de Tucumã, Estado do Pará, na sede da Associação de Comunicação 
Comunitária Tucurnaense, na Rua Salvaterra, N° 573 - Centro - CEP: 68385-000, 
reuniram-se os membros da Diretoria atual e seus demais membros com a finalidade de 
realizar uma Assembleia Geral Extraordinária para atualização do seu Estatuto Sociak::--
Para presidir e secretariar a eleição, foram aclamados os senhores José Romaldo da 
Rocha e Ana Cristina Garcia Gonçalves, respectivamente. Tomando a palavra o Sr. 
José Romaldo, Presidente da Assembleia Geral, deu por iniciado os trabalhos fazendo a -
cllamada dos presentes conforme o Estatuto da Associação de Comunicação 
Comunitária Tucumaense. Observando haver quorum para a realização da Assembleia 
Geral e aprovar a atualização do Estatuto Social, os trabalhos foram iniciados. Falou-se 
da necessidade de adequação do Estatuto Social da Associação, conforme exigência da 
Norma 01/2011 da Nota Técnica n° 33/2014/CGRC/SCE-MC do Oficio n° 92 do 
Ministério das Comunicações. Foi alterado o artigo 14 do Estatuto, que expõe sobre a 
quantidade de vezes que a Diretoria pode ser reeleita retificando a ultima atualização 
datada em 09 de fevereiro de 2013. A minuta do Estatuto Social foi lida pela Secretária 
da Assembléia Geral e todos os presentes aprovaram seu novo texto passando a ter a 
seguinte redação: "A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 
COMUNIT ARIA TUCUMAENSE, órgão executivo e administrativo, será composta 
por um Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em· 
Assembléia Geral para um mandato de Ó4 (quatro) anos, permitida a recondução por 
apenas 01 (um) mandato consecutivo." Finalmente o Presidente da Assembleia Geral 
Extraordinária agradeceu a todos os presentes a contribuição e participação demonstrada 
durante os trabalhos e deu por encerra~A~~ Mspmplei~ C:..él~ndo a mim, Ana 
._. • ..,. ........ Garcia Gonçalves, como Secretáflieó\!tm~efo'-b1'él!l~fdl4t~6rdinária, lavrar, 
~S'!IflV e fazer assinar a presente Ata. A one: (94) 34 33·1807 

d utentlco a presente cópia extra Ida 
o documento original que me foi 

• apresentado O referid é ~.,...... 
A, 18 de feveretro de 2014. e dou fê. • O verda 

Tucuma/PA 2 2.. I 

o 

o 



CARTÓRIO DO ÚNfCO OFfCIO 
Tucumã/PA Fone: (94) 3433·1807 

Autentico a presente cópia extrald~ 
do . doc~mento original que me foi 
apresentado. O referido é verdade 
e dou fé. 
Tucumã/PA 2 f 1 t22~ 

Santos 
()O"' ._ 

· \f<' ·..,.l..A9 
' ~ ') .. "1 .~ -". d~ 

G'3\){\v · . r: · ·~··' .., •of\1-ll 
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Prot.~ Reg. Anterior n• 0890 
Rellttro n• 0937 

LivroA1U 

Fls.~ 
19/0204 

Livro ~ - fi)Jhas: 105 
Tucu~/0;/&$114 

Joabe Pereira de Alenca 
vTfCJal e Tabelião Substituto 
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CARTÓRIO 00 ÚNICO OFICIO 
TucumA/PA Fone: {94} l433·1807 

Au tentico a presente cop ia extrai da 
do documento original que me foi 
apresentado. O referido é verdade 
e dou fé. 2 
Tucumã/PA I L O <?y~ 

Gabriel a 
CPF 52 
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Cartório do Unlco Oficio 
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CARTÓRIO DO ÚNICO OFICIO 
TucumêiPA fone: (94) 3433·1607 

Autentico a presente cópia extralda 
do documento original que me foi 
apresentado. O referido é verdade 
e dou fé. 
Tucumã/PA ?-I I (!) ê.14 . 
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CARTÓRIO DO ÚNICO OFICIO 
TucumaJPA Fone: (94) 3433·1 807 

Autentico a presente cópia extralda 
do documento original que me foi 
apresentado. O refer~do é verdade 
e dou fé. 
TucumãiPA.2 L .1_0 Lj__!_S/_ 
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Art. 14° -A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇ~O COMUNti~· co SE. 
órgão executivo e administrativo, será composta por um Presidente, um D~d'i':Â.~~tivo e um 
Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04~~tro) ~·permitida a 
recondução por apenas. O 1 (um) mandato consecutivo;.,?- • 

§ 1 o - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNIT ARIA TUCUMAENSE 
poderá ser substituída, para finalizaçao do mandato, no todó ou> em. parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral. 

§ 2°- Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. · 

Art. 15° - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 
a) Administ:rw e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITARIA TUCUMAENSE em 

atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 

COMUNITARIA TUCUMAENSE. . 
e) AP.resentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do B~anço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; · 
f) Prestar as contas ao fmal de cada exercício financeiro. 
g) Desenvoiver e promover o intercâmbio com a comunidade e entiâades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das {inalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

· autorização da Assembléia Gerál; 

Il) De· cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNIT ARIA e 
TUCUMAENSE, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir ~ reuniões 
da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar 
conta bancária conjunta da entidade com os demais. responsáveis, votar e deter o voto de. 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir às reuniões do Consel~o Comunitário; --

b) A Di~to'r Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta e 
assinar com o1Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO 
DE COMUNICAÇÃO COMUNITARIA TUCUMAENSE, secretariar as reuniões da diretoria, 
lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e 
da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico fi anceiro da entidade; 

4 
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CARTÓRIO DO ÚNICO OFICIO 
T ucu m ã/PA Fone: (94) 3433·180 7 

Autentico a presente cópia ·e'~tra ld a 
do documento original que me for 
apresentado. O referido é verdade 
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ÁSSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA TUCUMAENs,E m . 
RElATÓRIO CONSELHO COMUNITÁRIO ANO 2013 õr&~ co ~f.l·;-; ·~ 

o :co\ 
' 

·c: Fls. co 
Aos treze dias do mês de fevereiro de 2014, das 14:00 hs às 17:00 hs, no ~iGíf.i!Q ···- ~ 

Tucumã/PA, na sede da Associação de Comunicação.Comunitária Tucuma~~ situ "'?0C:J 

na Rua Salvaterra, W 573 - Bairro Çentro, reuniram-se os membros Ho Cons o 

Comunitário para avaliar a grade de programação da emissora de Rádio Comunitária 

que foi veiculada durante o ano de dois mil e treze, bem como para fiscalizar se as 

premissas básicas do Serviço de RadCom estão sendo obedecidas. Após a análise da 

grade de programação~ ficou explicito que a Associação de Comunicação Comunitária 

Tucumaense vem executando o Serviço de RadCom em concordância com 

determinado pela lei n• 9.612/98, que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e 

dá outras providências. Na referida Rádio Comunitária são veiculadas programações 

jornalísticas de hora e hora, através do Programa Momento Noticias e a yoz do Brasil, 

contendo os fatos relevantes acontecidos na comunidade. Taf1lbém existem 

programas de entrevistas, que recebem no estúdio da rádio pessoas ligadas ao poder -

publico local, que t!ram duvidas sobre assuntos administrativos, jurldicos e de saúde Q 
parà a população atendida, como o Programa Plantão Saúde: Outros tipos. de 
programas são os com conteúdo musical, e programa de cunho educativo, com a 

veiculação de campanhas das entidades ECA e W.CF. É fato que a programação da 

Rádio está sempre aberta para quaisquer membros da comunidade atendida, que 

possuem voz ativa para disseminar seus trabalhos. Este Conselho Comunitário 

legalmente institu(do através de Assembleia Geral declara que a grade de 

programação da Associação de Comunicação Comunitária Tucumaense cumpre as 

finalidades de uma Rádio C-omunitária, que são de dar oportunidade à difusão de 

' ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade, oferecer 

mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 

o convívio social, prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 

defesa civil, sempre que necessário, contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas 

áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 

profissional vigente, permitir a capacitação dos cidadãos no exerdclo de? direito de 

expressão da forma mais acessível possível. A Reunião do Conselho Comunitário foi 

todos os seus membros lavraram este Relatório através 

. . CE ESPIRITA OBREIRO 00 BEM 
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...... 

CPr· ~•2:- ·;n ~:12·49 
Esc revem:,, /..t:!ori2:~da 



\ 

' 

CARTÓRIO DO ÚNICO OFICIO 
Tu cu mã/PA Fone: (94) 343 3·1807 

Autenllatl a presente cópia extra Ida 
do documento original que me foi 
apresentado. O referido é verd a a~ 
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ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇAO COMUNITARIA TUCUMAENSE 

ruaJUA Jl ·~~CE~~-~-T~~~~ 
~~:~· FONE_: (~4).3433-31~- CNPJ/ Mf: 02.82§.277/Q901-89 ;~~ ~ , 

I ~ l~ 
GRADE DE PROGRAMACÃO DA RADCOM TUCUMÃ FM 1EJ4,~ Mlr'~ 

ENTIDADE PROGRAMAÇÃO HORARIOS DIAS 
COMUNIDADE ACCT ALVORAQA SERTANEJO 05:00 AS 06:00 HS SEG/SEX 
IGREJA CATOLICA · HORA DO -ANGELUS 06:00 AS 06:30 HS SEG/SEX 

IGREJA ADVENTISTA AMANHECER COM CRISTO 06:30 AS 07:00 HS SEG/SEX 
SECOM/_PARA PROG. PESTANDO CONTAS 07:00 AS 07:05 HS SEG/SEX 

COMUNIDADE ACCT JORNAL RADIO NOTICIA 1 07:05 As 07:35 HS SEG/SEX 
COMUNIDADE ACCT BOM DIA TUCUMA 08:00 AS 11:00 HS SEG/SEX 

IGREJ. ASSEM. DE DEUS A VOZ DO EVANGELHO 11:00 AS 11:30 HS SEG/SEX 
COMUNIDADE ACCT SHOW DE BOLA ' 11:30 AS 12:00 HS SEG/SEX 
COMUNIDADE ACCT JORNAL RADIO .NOTICIA 2 12:00 ÁS 12:30 HS SEG/SEX 
COMUNIDADE ACCT TUNEL DO TEMPO 12:30 AS 13:30 HS SEG/SEX 
COMUNIDADE ACCT RADIO MANIA 13:30 AS 16:00 HS SEG/SEX 
COMUNIDADE ACCT VIOLA SERTANEJA 16:00 AS 18:00 HS SEG/SE~ 
IGREJA CATOLICA HORA DO ANGELUS 18:00 AS 18:30 HS SEG/SE'-... 

ACCT AS 1 MELHORES SERT. 18:00 AS 19:00 HS SEG/_SEX 
EBC - SERVICOS A VOZ DO BRASIL 19:00 AS 20:00 HS SEG/SEX 

COMUNIDADE ACCT RITMOS DA NOITE 20:00 AS 22:30 HS SEG/SEX 
COMUNIDADE ACCT LOVE MUSIC . 22:30 AS 23:30 HS SEG/SEX 
COMUNIDADE ACCT PLANET MUSIC 23:30 AS 01:00 HS SE.G/SAB 
COMUNIDADE ACCT MPB 104 01:00 AS 03:00 HS SABADO 
COMU~IDADE ACCT BRASIL SAMBA E PAGODE 03:00 AS 05:00 HS SABADO 

ENTIDADE PROGRAMAÇ_AO HORA RIOS DIAS 
ACTG- P. DA AMIZADE RODA DE CHIMARAO 05:00 AS 06:00 HS SABADO 

IGREJA CATOLICA HORA DO ANGELUS 06:00 AS 06:30 HS SABADO 
ACTG - P. DA AMIZADE RODA DE CHIMARAO 2a PT 06:30 AS 08:00 HS SABADO 

EMBRAPA PROSA RURAL - NORTE 08:00 AS 08:30 HS SABADO 
PASTORAL DA CRIANÇA VIVA A VIDA 08:30 AS 09:00 HS ' SABADO 
- COMUNIDADE ACCT SHOW DO BAIRROS 09:00 AS 12:00 HS SABADO 

COMUNIDADE ACCT AS 30 MAIS DA SEMANA 12:00 AS 14:00 HS SABADO 
COMUNIDADE ACCT VIBE SHOW 14:00 AS 17:00 HS SABAQC4 
COMUNIDADE ACCT COMANDO JOVEM 17:00 AS 18:00 HS SABADa-
IGREJA CATOLICA HORA DO ANGELUS 18:00 AS 18:30 HS SABADO 

COMUNIDADE ACCT CLASSICOS SERTANEJO 18:30 AS 21:00 HS SABADO 
COMUNIDADE ACCT PARADA DE SUCESSOS 21:00 AS 23:00 HS SABADO 
COMUNIDADE ACCT MPB 104 23:00 AS 01:00 HS SAB/DOM 
COMUNIDADE ACCT CHORINHO & SALDADE 01:00 AS 03:00 HS DOMINGO 
COMUNIDADE ACCT BRASIL SAMBA E PAGObE 03:00 AS 05;00 HS DOMINGO 

ENTIDADE PROGRAMAÇAO HORARIOS DIAS 
ACTG- P. DA AMIZADE RODA DE CHIMARAO 05:00 AS 06:00 HS DOMINGO 

IGREJA CATOLICA HORA DO ANGELUS 06:00 AS 06:30 HS DOMINGO 
ACTG- P. DA AMIZADE RODA DE CHIMARAO 2a PT 06:30 AS 08:00 HS DOMINGO 

EMBRAPA PROSA RURAL- NORTE 08:00 AS 08:30 HS DOMINGO 
PASTORAL DA CRIANÇA VIVA A VIDA ' 08:30 AS.09:00 HS DOMINGO 
ACCT E GRUPO JOVEM LIGAÇAO 09:00 AS 12:00 HS DOMINGO 
CO~UNIDADE ACCT CONEXAO HIP HOP 12:00 AS 13:00 HS SABADO 
COMUNIDADE ACCT AS 30 MAIS DA SEMANA, 13:00 AS 15:00 HS SABADO 
COMUNIDADE ACCT VIBE SHOW 15:00 AS 17:00 HS SABADO 
COMUNIDADE ACCT RADIO GOSPEL 17:00 AS 18:00 HS SABADO 
IGREJA CATOLICA HORA DO ANGELUS 18:00 AS 18:30 HS SABADO 

COMUNIDADE ACCT COMANDO JOVEM 18:30 AS 21:00 HS DOMINGO 
rn.uiiNTnAnc ArrT Tl'\1'\1 JC DI'\DIIJ A D "'11 .nn a e- ... ., .n.n. • l.t' .. ,.... .......... ..._ 
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I JORNALISMO ACCT PLANTAO SAUDE+ENTREV. 06:30_ÃS 00:00 HS SEG/DOM 
I lORNAUSMO ACCT CAMPANHAS~CA/WCF 06:30 ÁS 00:00 HS SEGLDOM 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE... Página 1 de 2 

/ 

~· ·ANATEL. 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
• ,. • f • 

DE RECEITAS ADMINISTRADAS PE'-4 ANATEL . -
I 

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARXA TUCUMAENSE 
CNPl: 02.825.277/0001-89 

Ressaivado o direito de a AGêNCIA-NACIONAL DE TELECOMUNlCA,ÇÕêS- Anatellnscrever,e cobrar' 
as dividas que venham a· ser apuradas, certlftco, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Ánatel, verificou-se a EXIST~NCIA de déblto(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
paréelados. · . 

. . 
Esta certldllo refere-se excluslvllmente à sltua'çao do contribuinte no·fmblto désta agência, nllo 

constituindo, por conseguinte~ prova de Inexistência de débitos Inscritos em Olvida Ativa da Unlllo; 
administrados pela Procuradoria Gera! da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:25:22 do dia 03/04/2014 (hora e data de Brasllla). ' 
l ' 

Válida até 03/05/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

\ 

. \ 

http:/ /sisteinasnét/sigec/ConsultasGerais/~ertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNP JCP .. . 03/04/2014 . . 
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Mfnlltérto du Comunlcaç6ee 
Secretaria de Serviço de Radiodif~sao 

Departamento de Outorga d~ Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁUSE LEGAL DE RADCOM ' ~ . 

ldentlftcqlo do Proceaao 

Número: 53000.050216/2012 localidade I UF: TUCUMÂIPA 
Entidade: ACCT • ASSOCIACAO.DE COMUNICACAO COMUNITARIA TUCUMAENSE 
Aviso: 4 PubllcaçA'o: 18/03/1999 Prazo: 30 · Canal: 285. 

li. A Entidade é uma; 

Proceeêo 
f ssociaçêo 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 
• . • .. i 

Nome CPF · Cárqo Mandato 
I 

Telefone 

JOSE ROMALDO DA ROCHA 533.099.520-53. Presidente 06/02/2013 
06/0212016 

ELIUDI GOMES DO 056.594.303-09 Diretor 06/0212013 ·o 
r.;N~A~S=C;IM~E~N~T~07MA~R~T~IN~S~4-==~~~~~A~dm~~~is~tr~at~iv~o~---·~0~6~ro~~~01~6~~~~------~ 

ADAMOR DA SILVA CARMIN 167.362.222-49 Diretor de 06/02/2013 
· ' ' O_~terações 06/02/2016 

13. Conclusão Geral (Pa"cer Legal) 

!Processo Instruido. 

Declaração de que a emissora àpresenta os mesmos.parâmetros técnicos em conformidade com a última 
!autorização do MiniCom FL 19 _ · 

Certidão Negativa ANATEL (20.3. 'b'): FL. 100 
CNP.J vá.lidó e atuai.FL. 25 · 
Cópia do RG e CPF FL: 44,· 50 e 56 , 
Ata de eléição da Diretoria em exercfció, devidamente registrada FL. 09 
O Estatuto Social FL. 12 à 17 e 92 à 96 

- Último relatório do Conselho Corpunitário FL. 97 e 98. 

lé o relatório. 

I 

., 
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Ministério das Comw_ticações . -- ~ .,..,~ 
Secretaria de Serviço de ComunicaQão Eletrônica · ~ Fta. ~01 'a. 
Departamento de Acompanhamento e Ava!iação de Serviços de ComUnicação Eletrônicàl ~ J..j 
Coord~nação-Geral de Radiodifusão Comunitária . ü~ ~ 0~ . ;&_c:J 

NOTA TtCNICA N!!.J505120t4/CGRC/IjEAA/SCE-MC 

.Assunto: ,Renovação de Outorga · para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Referências: Processo n° 53000.050216/2012. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
o' 

1. Trata·se de análise do requerimento por meio do qual a Associação ,de 
Comunicação Comunitária Tucumaense solicita Renovação de Outorga para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na loc~idade de Tucumi, estado do Pará. 

• 
ANÁLISE 

2. . 'O prazo de 10 (dez) anos ·concedido à Associação de Comunicação 
Comunitária Tucumaense para exploraÇão do Serviço de Radiodifusão Comunitária se 
expirou ·em 14/11/2012. A ,entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, 
protocolou seu pedido de renovação de ô~torga em 23/10/2012, às flS: 02, subscrito por seu 
representante legal, nos termos do art. 6°, Parágrafo Único~ Lei n° 9.612/1998. O pleito'da 
entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria n° 197, de 117/2013, publiçada no D.O.U. de 
. 2/7/2013-, que estendeu a datà _lin1ite para apresentação· de pedido de renovação de outorga de 
serviço de radiodifusão comunitári~ até 30/11/2013. 

QUADRO DIRETIVO 
José Romaldo da .Rocha-Presidente · 
Eliudi Gomes do Nascimento Martins - Diretor Administrativo 
,A.damor da Silva Carmin - Diretor de Op·erações 

·. 
3. A 8Jlâlise da docwnentação apres~ntada, com .base no que dispõem á Lei n° 
9.612/1998 e a Nonna n° Ol/4011, indicou a· completa instrução do pedido, conforme check-
list abaixo: · 

. 
ITEM ANALISE 

Estatuto social registrado em confonnidade com os . 
1. 

preceitos do Código Civil e adeqUado às finalidades Ok, fls. 12/17 e · 
da Lei n° 9.612, de ·l998, e aos pressupostos da Nonna 92/96 
n°0l/2011. 

2. · 
Ata de Eleição da diretoria ern.exercfcio, devidamente 

Ok, fls. 09 registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. . 
3. 

Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade Ok, fls. 44, 50 e 
e CPF dos dirigentes. 56 

o 



Declaração, · firmada pelo representante legal~ 
atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidaQe com a 

4. última autorização do Ministério das Comunicações, Ok, fls. 1~ _ 
- de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

' 

regwamentaÇão vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação. 

5 .. 
Certi~o negativa de débitos das receitas Ok, fls. 100 administradas pela Anatel. '. 

Cópia do comprovante de inscrição no 'Cadastro 
6. Nacional ' de Pessoas Jurídicas do Ministério da Ok, fls. 25 

Fazenda - CNPJ, válipo e atual. -
Ultimo ·relatório 'do Conselho Comunitário, 

' 

7. constituído nos moldes do item 21..4.1 da Norma n° 
Ok, fls. 97/98 0112011,. versando sobre a programação veiculada 

pela emissora. - · 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, e tendo · em vista a completa instrução do p.edido de 
Renovação de Outorga, confonne _check.-list . acima .destacado, opinamos pelo 
~ncaminhamento do presente processo à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

5. Ainda, convém ressaltar que o Ministério das Comunicações tem como meta 
inscrita no Plano Plurianual 2012-15 a fiscalização de todas-as entidades executantes de 
serviços de radiodifusão, o que importa dizer que no prazo de sua vigência a outorga 'em 
questão será objeto de fiscalizaÇão' quanto às suas características técnicas, ao conteúdo 
veiculãdo e/ou à composição do seu quadro diretivo. Além dessas ·fiscalizações planejadas, 
eventuais denúncias ofertadas em face das outorgas 'de radiodifusão serão objéto de apuração 
e, se for o caso, solicitada à Ana!el-a sua. fiscalização in loco. 

À consideraç~ superior. · · 

'De acordo. À consideraçã() 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasflia, A6' de abril de 2014. 

Diretor do Departamento de 1 

Brasília, ót.J de abril de 2014. 

k])~-
TAS~éüNHAcÁRvALHO . 

Coordenadora~Oeral de Radiodifusão Com~tária 
" 

I • 

53000.0502161'2012/CGRC 
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De acordo. Encaminhe-se à Senhora Secretária de Serviço~ de Cotpunicação 
Eletrônica. 

' 
de 2014. 

de 2014. 

' 

., 

•, 

,. ., . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
~ecretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

\ 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 
PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n!!: 53000.050216/l012·24 

. 
I. Certifico que as informações cadastrais referentes ao proc~sso supracitado foram 
devidamente· inseridas · no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 

I • I 

mesmo número ~o processo fisico. . · . 

·2. Caberá à unidade de · documentação e informação competente, providenciar a 
· digitalização e consequente ins~rçã.o do seu.conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir 

- dessa data, todas as movimentações referentes au preSente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 16 de maio de 2014 

c • 

• 

. . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE PROCESSO NO SEI 

Protocolo n°: 53000.050216/2012~24 

1. Certifico que as informações _cadastrais referentes ao processo supracitaao foram 
A devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo éom o mesmo número 
'W'do processo físico. . 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

Brasília, 10 de junho de 2014. 

sel•l Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe de Serviço 
usJ11.11tu! ~ de Apoio Administrativo, em 10/06/2014, às 15:23 •. conforme art. 3°, III. "b", da Portaria MC 
~·•1.1'6nic.a 89/2014. . 

.._-......... -. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~lj~· infonnando o código verificador 0018093 e o código CRC AA4A9FDD. 

·. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Memo. n° 461/2014/SEI-MC 

e. 

Brasília, 17 de julho de 2014 

À Coordenadora de Análise de Denúncias 

Assunto: Inforniação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a Renovação da Outorga. 

1. Solicitamos informação acerca da existência de· eventual Processo de Apuração de 
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade ACCT ~ Associação de • 
Comunicação Comunitária Tucumaense, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Tucumã I PA, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e 
quando houve aplicação de sanção. 

Atenciosamente, 

•1 Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrlm, Coordenador-Geràl de se1. 'i1 Radiodifusão Comunitária Substituto, em 17/07/2014, às 19:38, conforme art. 3°, III, "b", da 
•ninalllr.t L!J 

'-et-l!lr6_ nk.il __ ,~ Portaria MC 89/2014. 

õl'lõllo."!lõMII....-~-;lj--· A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.hunl 
· informando o código verificador 0035276 e o código CRC BE780430. 

~R 

I ' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coo;rdenação-Geral de Acompanhamento de Ou'torgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

53000.050216/2012-24 

Interessado( a): ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA TUCUMAENSE 

Em atenção ao Memorando n° 461/2014/SEI-MC, informamos que foram procurados 
registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de 
Apuração de Infração - PAis e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue 
abaixo: 

Descrição 

Registros de 
PAis ativos 

Registros de 
PAis concluídos 

(relação 
de antecedentes 

no SRD*) 

N°Processo 

53000.020492/2011 

Nada Consta 

Situação Atual 

• Em trâmite; 

• Processo aguardando análise de recurso; 

• Irregularidade apurada: prática de conduta 
tipificada no art. 40, XV, do Decreto no 2.615, 
3/8/1998. 

• Verificar relatório do SRD (Protocolo SEI 
0076769). 

* SRD- Sistema de Controle de Radiodifusão 

Atenciosamente, 

08 de agosto de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Süva Lopes, Coordenadora de Análise,de 
Denúncias, em 12/08/2014, às 18:49, confonne art. 3°, ID, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Sel•l Documento assinado eletronicamente por Sibela Leandra Portella 1\llatias, Coordenadora-Geral 
• J? de Acompanhamento de Outorgas, Substituta, em 13/08/2014, às 09:02, conforme art. 3°, DI, anlnmlura W 

eletr6nJc.a "b", da Portaria MC 89/2014. 



:aD"II:.-.r .• ..,... .... A autenticidade do documento pode ser conferída no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· info~do o código verificador 0076760 e o código CRC F675DE71. 
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Consulta Geral - ·RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: PA 

Município: Tucumã 
Canal: 285 

Fase: 3 

Dados da Entidade 

Distrito: Tucumã 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Entidade: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA TUCUMAENSE 
Nome Fantasia: 'RADIO COMUNITARlA TUCUMA-FM' 

CNPJ: 02.825.277/0001-89 
Bairro: CENTRei 

Logradouro: RUA SALVATERRA, 573- CENTRO Número: . 
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado 
Situação: Entidade não possui débitos 

B Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: lo2B25277000189 I~ 

Razão Social: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA TUCUMAENSE 
Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil. 
Cep: 68385000 Logradouro: RUA SALVATERRA, 573- CENTRO 

Pesquisar 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Tucumã 
Telefone: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 68385000 

Número: . 
Município: Tucumã 

Distrito: Tucumâ SubDistrito: 

Fax: 

Logradouro: RUA SALVA TERRA, 573- CENTRO 
Complemento: 

Distrito: Tucumã 
Bairro: CENlRO 

SubDistrito: 

UF: PA 

UF: PA 

Telefone: I=:=JI r------, Fax: c=J ._I ___ _, E·mail: 
L-------------------------~ 

Dados da Outorga 

con~::r~:~~":~o~ lz5tlo;zqoo 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORI.A JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER N" 102 I 2014/ SEI-MC 
' 

(PARECER No 0961/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU) 

PROCESSO No 53000.050216/2012-24 

\ 

INTERESSADO: Associação de Comunicação Comunitária Tucumaense. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no Município 
de Tucumã, Estado do Pará. 

o I - Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
Município de Tucumã, Estado do Pará. 
II - Preenchimento dos requisitos normativos: pelo deferimento do pedido. 
III -; Encanúnhamento dos autos para apreço do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, por intermédio da 
Nota Técnica no 1505/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (pag. 138/140, evento SEI 18072), submete à 
apreciação desta Consultoria Jurídica processo de :i.ilteresse da Associação de Comunicação Comunitária 
Tucumaense, cuja outorga para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 
Tucumã, estado do Pará, encontra-se em fase de renov~ção. 

I- RELATÓRIO 

Ü 2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por intermédio da Portaria n° 
679/2000, de 25110/2000, tendo sido referido ato aprovado pelo Decreto Legislativo no 276/2002, de 
14/11/2002, segundo constou da consulta Geral Radc6m- Anatel, constante do evento SEI 76769. 

3. A Associação apresentou seu requerimento de pág. 2, evento SEI 18072, colacionando, ainda, a 
documentação técnico-jurídica julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito. 

4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica no 1505/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (pag. 
138/140, evento SEI 18072), opinando pela regularidade do processo e submetendo os autos ao apreço do 
Exmo. Ministro das Comunicaç.ões, com prévia oitiva desta CONJUR. 

5. É sucinto o relatório. 

II- DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultmia no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo 
a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 



Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Miriistros de 
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretariàs da Presidência da República 
e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialm.ente: 
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 
vinculadas; 
IH - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos 
a ser unifmmemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput 
deste artigo; 
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos 
a serem por ela praticados. ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob 
coordenação jurídica; 
VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação . 

. e 
7. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei no 9.612, de 1998, em seu art. 6°, 
parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências; veja-se: 

,• 

-Art. 6° caput 
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes 

8. Também ne âmbito infralegal, o Decreto n° 2.615, de 1998, estipula o seguinte: 

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial da 
União, do resumo do ato de autorização., como condição indispensável para sua eficácia, nos 
termos dos instrumentos aplicáveis. 
( ... ) 

DA RENOVAÇÃO DA AlJI'ORIZAÇÃO 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período 
de três anos , desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de 
três a um mês do seu termo fmal e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo 
Ministério das Comunicações. [grifo nosso] 

9. Assim, segundo os dispositivos acirila, a autorização poderá ser renovada se a entidade autorizada: (i) 
apresentar solicitação neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de regência; e (ii) cumprir as 
demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

10. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na Lei e no 
Decreto citados; trata-se da Norma no 1/2011, aprovada pela Portaria no 462, de 14 de outubro de 2011 
(item 20), e da Portaria n° 197, de 1 de jul):lo de 2013, que alterou a citada Norma n° 1/2011, além de 
antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se: 

Art. 1 o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, ·que 
não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma no 1/2011 - Serviço de Radiodifusão 



Comunitária, aprovada pela Portaria 0° 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo 
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a 
sua confonnidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 
§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em 
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 
§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 
20.2 da Norma n° 1/2011. 
§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 
I - na hipótese do § 2° deste artigo; e . 
TI - nos casos em que a entidade não tenha apresentado peçlido de renovação. 

11. Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua publicação, 
fora submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER No 663/2013 
/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO No 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU 
(Processo no 53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. Mencionadas as nonnas de regência, veja-se especificamente o pedido da entidade. 

em- DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de 23/10/2012 (pag. 2, 
evento SEI 18072), encontrando-se em consonância, pois, com a previsão do prazo an~evisto na 
retrocitada Pmtaria no 197, de 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da 
tempestividade do requerimento, visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio do citado 
PARECER N° 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO No 2140/2013/CONJUR.­
MC/CGU/AGU (Processo no 53000.018816/2013). 

14. No que concerne à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente se encontra em harmonia 
com o disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações promovidas pela Portaria no 197, de 2013, 
mais precisamente no subitem 20.3, a saber: 

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao 
Ministério das Comunicações- pag. 2, evento SEI.18072; . 
(ü) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com 
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação- pag. 33, evento SEI 18072; 
(iü) Ce1tidão positiva, mas com efeito de negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel- pág. 
91, evento SEI 18072; _ 
iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda- CNPJ válido e atual- pag. 39, evento SEI 18072; 
(v) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, 
durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3- (pag. 
20/31, evento SEI 18072), o qual encontra-se devidamente registrado e prevê, dentre as 
finalidades/objetivos da associação, a prestação de serviço de radiodifusão comunitária (art. 2°, pág. 20, 
evento SEI 18072); • 
(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas (eleição ocorrida em 06.02.2013 e 09.02.2013, para mandato de 04 anos)- pag. 14/15 e 16/17, 
evento SEI 18072; 
(vü) comprovante de nac!onalidade e maioridade dos dirigentes pag. 98, 101 e 108, evento SEI 18072'; 
(vili) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma 0° 
1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora- pag. 1281131, evento SEI 18072;. 



15. Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade no curso da prestação do serviço, o 
DESPACHO constante do evento SEI 76760, da SCE aponta a existência de apenas um Processo de 
Apuração de Infração - PAI, em face da entidade ora interessada, ainda em trâmite - não se constituindo, 
pois, em óbice ao prosseguimento da atual renovação. 

16. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a observar todos os 
. mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os requisitos necessários à obtenção da 
outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister destacar o 
seguinte: a despeito de a N onna no 1/20 11 dispensar, por ocasião da renovação, qqe certidões dos 
dirigentes sejam ·colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos dirigentes é requisito 
indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de que o advento de eventual 
condenação criminal, com transito em julgado, em face de dirigente da entidade, poderá resvalar na 
outorga em si, visto que deixou de ser observado o referido requisito fundamental. De todo modo, as 
competentes certidões (da entidade e dos diretores) restaram juntadas aos autos, de onde de infere a 
ausência de fatos a desabonar a conduta moral dos mesmos. 

17. Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de efetuar possível 
fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, seja por intennédio de denúncia, 
seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, ensina Hely Lopes 
Meirelles que o poder de polícia é aquele de q11e "dispõe a Administração Pública em geral, para 

- condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em benefício da coletividade ou do 
próprio Estado}' E continua o autor: 

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo de 
frenagem de que dispõe a Administr~ção Pública, para deter os abusos do direito individual. 
Por esse mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado (em sentido amplo: 
União, Estados e Municípios) detém a atividade dos particulares que se revelar contrária, 
nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança nacional. 

18. O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, legítima se apresenta a 
atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, podendo, 
inclusive, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os.atos decorrentes dessa 
ação fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de veracidade e 
legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposta irregularidade (em 
termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). A respeito, vejam-se . ( 

alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA AUSÊNCIA DE 
OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. ESBULHO NÃO 
CONFIGURADO. I- A exigência de conces~ão, permissão ou autorização para atividades de 
radiodifusão está prevista constitucionalmente nos a.rts. 21, inciso XII, e 223, bem como na 
Lei n° 9.612/98, arts. 2° e 6°.9.6122°6°.2 - O fato de tratar-se de rádio comunitária, sem fins 
lucrativos, dotada de boa fama e prestígio junto à população local, não constitui razão 
suficiente ·a dispensar a outorga do Poder Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, 
fiscalizar e reprimir condutas que deixem de observar as regras relativas às atividades de 
radiodifusão, sob pena de violação ao exercício regular do poder de polícia administrativa. 
Precedentes do STJ.3 - Apelação improvida. 
(200251 120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado MAURO 
SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 10/11/2010, QillNTA 
TIJRMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R- Data::l9/ll/2010-
Página:: 195) 

PODER DE POLÍCIÁ - o PODER DE POLÍCIA CONCILIA o EXERCÍCIO DO DIREITO 
AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA PRESUNÇÃO 
DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A - AliTORIZAÇÃO - RELATIVA A 



EXPECTATIVA DE DIREITO, É CONSTITI.mVA E DISCRICIONÁRIA, • 
DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA-DECLARATÓRIA E VINCULADA. A PRIMEIRA, 
CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE 
E CONVENI~NCIA. O MÉRITO NÃO PODE 
SER REVISTO PELO JURIDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA 
DEMONSTRAR VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE 
SEGURANÇA. 
(818081 DF, Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 31/0511982, 
1 a Thnna Cível, Data de Publicação: DJU 28/06/1982 Pág. : 6. 364) 

Processo RE-AgR 581947- RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a) - EROS GRAU- STF 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. 
PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO DO PODER DE 
POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. O Tribunal a qlÍo não se 
manifestou explicitamente sobre todos os temas constitucionais tidos por violados. Incidência 
das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Este Tribunal tem orientação no 
sentido de que o exercício do poder de polícia é presumido em favor da Municipalidade. 
Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento. [grifas nossos] .. 

19. Impende realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual falsidade dos documentos 
apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências previstas também na esfeta penal. 

20. Elaboradas todas as considerações· supra, é de se inferir, pois, que restam atendidos todos os requisitos 
legais necessários à renovação da outorga conferida à interessada, fazendo-se imprescindível registrar o 
seguinte: quando da formulação de consulta pela SCE a esta CONJUR, acerca especificamente da 
renovação de RadCom, objeto do processo no 53000.057670/2011-25, fora elaborado o PARECE~ N° 
0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual foram traçados alguns 
esclarecimentos sobre o tema. No que conceme às conclusões pela renovação propriamente, chegou-se a 
orientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibilidade de remessa dos autos a esta CONJUR, 
caso se concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos pela interessada, servindo aquele mesmo 
Parecer cpmo fundamento jurídico da análise. 

21. Ocorre, poréqt, que em reanálise sobre o tema: aquela orientação resta superada, de modo que todos 
os processos- pela renovação ou não- devem ser encaminhados previamente a esta CONJUR, para 
apreço conclusivo sobre o tema (confonne ora se realiza), restando mantidas todas as demais orientações 
expostas no referido Parecer n° 59/2012. 

IV - CONCLUSÃO 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União não 
vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o processo apto a ser submetido ao 
Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

23. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Cpnstituição da Republica. 

À consideração superior. 
Brasflia, 25 de agosto de 2014. 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União" 



•• ~rn 
elelr6nlc.a 

Brasília, 25 de agqsto de 2014 . 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Mari3 Vilela von Sperling, Advogada da 
União, em 03/09/2014, às 09:45, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

. CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO n° 337/2014 

(DESPACHO No 2902/2014/ SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.) 

PROCESSO N° 53000.050216/2012-24 

INTERESSADO: Associação de Comunicação Comunitária Tucumaense. · 

e ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no Município 
de Tucumã, Estado do Pará. 

Aprovo o PARECER No 102/2014/SEI-MC (PARECER N° 0961/2014/LRWCVS 
/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU). 

Encaminhem-se os autos à apreciação da Senhora Consultora Jurídica Substituta. 

Brasília, de agosto 2014. 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 



\ 

sel•l Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano L~onardo, 
anlnatu: ~ Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 02/09/2014, às 10:49, conforme art. 3°, m, "b", 
elell611k..l da Portaria MC 89/2014. 

o 



ADVOCACIA-GERAL DA 
UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL 
DA 

UNIÃO 
CONSULTORIA , , - \ 

JURIDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

DESPACHO n• 338/2014 

e (DESPACHO No 2903/2014/IMS/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO N° 53000.050216/2012-24 

INTERESSADO: Associação de Comunicação Comunitária Tucumaense. 

.... 

ASSUNTO: Renovação de autorizaçiio para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no Município 
de Thcumã, Estado do Pará. 

Aprovo o DESPACHO~ 33712014/SEI-MC (DESPACHO~ 2902/2014/SJL/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU), da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o 
PARECER N° 102 (PARECER N° 0961/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU). 

Após o necessário registro no Sistema de Consultoria- SISCON, encaminhe-se ao Gabinete da Sra . 
. secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, de agosto de 2014. 

ISABELA MARQUES SEIXAS 
Consultora Jurídica Substitua 



sei•· ~ Documento assinado eletronicamente por Isabela Marques Seixas, Consultora Jurídica 
=~~~~~ t Substituta, em 02/09/2014, às 10:42, confqrme art. 3°, DI, "b", da Portaria MG 89/2014. 

~~1l~rt·~-:~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
:"ãl't.illll.iT.'~~· informando o código verificador 0101024 e o código CRC E03D5C34. 



PORTARIA N° 1167/2014/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6°, parágrafo único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos no 53720.000574/1998 e no 
53000.050216/2012, resolve: 

Art. 1° Renovar, por dez anos-, a partir de 14 de novembro de 2012, a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA WCUMAENSE, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
Tucumã, estado do Pará. · 

Art. 2° A execução do serviço de radiodifusão,.cuja outorga está sendo renovada 
por esta Portaria, reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus 
regulamentos e normas complementares. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos lygais ap6s deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4° .Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

sel•l Documento assinado eletronicamente por Paulo Bernardo Silva, Ministro de Estado das 
• J:i1 Comunicações, em 17/09/2014, às 10:29, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 89/2014. IJsl~tura L!.J 

eletr6nlc.-~ N° de Série do Certificado: 10264 



EM No 65/2014/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53000.050216/2012, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 14 de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de Comunicação 
Comunitária Thcuma~nse, para executar, sem <:lireito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, no município de Tucumã, estado do Pará. 

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da 
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

-----

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Bernardo Silva, Ministro de Estado das 
Comunicações, em 17/09/2014, às 10:29, conforme art. 3°, m, "a", da Portaria MC 89/2014. 
N" de Série do Certificado: 10264 

/ 



MI~STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo no: 53000.050216/2012-24 

Entidade: ACCT ·Associação de Comunicação Comunitária Thcumaense 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo de Renovação de Outorga à Presidência da 
República 

. 
Tendo ~m vista a Portatia no 1167, de 17/09/2014,.que renova a outorga 

da Entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Tucumã I PA, 
encaminhe-se o processo no 53000.050216/2012-24, em cópia autenticada, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para publicação do ato de renovação de outorga e posterior envio da 
Exposição de Motivos à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia; 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/0112015, .às 15:52, conforme art. 3°, 
Ili, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.050216/2012-24 

Referência: EM~ 65/2014/SEI-MC, de 17 de setembro de 2014. 

Interessado: Associação de Comunicação Comunitária Thcumaense 

Assunto: Restituição de processo 

Destinatário: SCE 

e Encarrúnhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de C9municação 
Eletrônica deste Ministério para atualização da EM e Portaria pertinentes, com vistas à assinatura 
eletrôníca do atual Ministro das Comunicações. 

Brasíl.ia; 9 de fevereiro de 2015. 

sel•l Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral de 
• 9- Serviços do Gabinete,Substituta, em 09/0212015, às 19:54, conforme art. 3°, m. "b", da Portaria 

aJsln•lura L!J 
• le1t6nlc.a MC 89/2014. 

I"Z''.~--..~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~::R~~~· informando o código verificador 0365300 e o código CRC COA28A14. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



·PORTARIA N° 737/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6°, parágrafo único, da Lei n° 9.612, de 19 d~ fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53720.000574/1998 e n° 
53000.050216/2012, resolve: 

Art. 1 o Renovar, por dez anos, a partir de 14 de novembro de 2012, a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 1UCUMAENSE, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no municíp~o de 
Tucumã, estado do Pará. , 

Art. 2° A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo renovada 
por esta Portaria, reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus 
regulamentos e normas complementares. · 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de seiJ O Estado das Comunicações, em 06/05/2015, às 19:33, conforme art. 3°, DL "a", da Portaria MC 
aniiUIIU:. L!.J 89/2014. 
eletronlu 
-----N° de Série do Certificado: 1237855 

' 



EM N!i! 89/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidénta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Adnúnistrativo no 53000.050216/2012, 
acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de novembro de 20 12, a 
autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária Tucumaense, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Tucurnã, estado do Pará. 

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e subnússão da matéria ao 
Congresso NacionaL 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comurúcações 

Documento assinado eletrorucamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de seiJ .t1 Estado das Comunicações, ~m 06/05/2015, às 19:34, conforme art. 3°, m, "a", da Portaria MC 
asslnatu;.. W 89/2014. 
eletr6nlu 

"'------' N° de Série do Certificado: 1237855 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0367340 e o código CRC A59ED47C. 

~~~ 
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Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA • 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO 

POIITAIUA N' 54, DE 14 0.1!: MAIO DE 2Ul5 

• O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO • DENATRAN, no uso d&$ 11ribui1~ ~ue Ih< fo11m 
conCcridus pelo art. 16. VI. do An<Ko IX do Portario o 227. de 4 de 
julho dc 2003. do Minisltrio da; Cidod<•. com a mloçao doao pelo 
Ponaria n• 400, de 2 de ~trmbro de 2005 e con!liitlerondo o dllposU> 
na Resoluçlo n• 2)2. de lO de morço de 2007, do Con,.lho NocioMI 
cJt Tn1nsito - CONTRAN. qut c:s11belétc nonnu c proçC"dimento~ 
para o Jicenda.menro de lnstituíç.ôe$: Tknícas Lí(tJ\efldas - ITl.. ~ 
Entidades Tlcnitas Públicas ou l'amt$tllltl • E1'P para emissão do 
Cmificado de S.guronça Veiculor • CSV ... solve: 

Art. t• Aplicar, nos termos do ort. 21. I. e 11 c da Resoluçao 
o• 2}2, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, sanç!<> odmi· 
nislr'l.tiva de &d\•trt~n<:ia e SUS;:Ptnsl.o de 30 {trinta) dillS. i. ~~ 
j•rldica OENAINSP INSPEÇAO VEICULAR LTOA ME, CNPJ: 
31.213.53110001-%. situado no Munielpio do Rio d~ Janeiro· RJ. na 
Ruo Francisco Real, n• 570, rodre Miguel, CEP 21.715-422, em 
razlio dl5 jrregutorida<fes prcviitas nos itcnt OS e 19. do Anexo da 
Rnoluç!o CONTRAN 232107. <onsl"'"" .. em fistaliuçao roalizado 

d
dio l0/1012014, c<>n.W~nles d<> Proces"' n• 80000.0407r6/2014· 

An. 2• Esta Por1sri1 entra em vigor na data de .sua pu· 
açao 

ALBERTO AN(ir,RJ\Mt 

POitTARIA N' 55, DE 14 DE ~!AIO DE •20l5 

TTtÂNSgO ~~~~'h~2. ~<>ll~~~~M~~~:2.~A~~~~~ c~n~ 
sid<rondo o disposto no Re.soluçlo n• 232, de lO de março de 2007. 
~o Con.stlho Nacional de Trimilo • CONTRAN. e no Po~oria n• 27. 
de 24 de maio lk 2007, do Ooporllmeolo Noeionol de Tnlnsilo · 
DENATRAN, bem como o que consll do Pro<ess,o Adminlslllll•<> n• 
8(\000.0SI84:!/2011·2U, reS<>Ive: 

Art. t• Altero r o art. t• da Por11rio OENATRAN n• 101. de 
03 ~· reverolro de 2012. ponl modificar a razao social da lnslít"içlo 
Ttcnica L.i<•ncio.la IITl.) IRMÃOS MARTINS INSPI:Ç()ES Vl:i· 
CULARES LTOA, inocrita no CNPJ sob o n•· 06.008.837/0001·63 
pm ·AVAL COTIA INSPEÇÕES VEICULARES LTOA. 

Art. 2• Esta Portatit <:ntns em vigor na d11ta de sua pu· 
bllcaçao. 

AI .. DllRTO ANGfoRAMI 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

I'OilTAIUA lNn:RMINISTEiliAL N' 2.098. 
PE 14 OE MAIO DE 2015 

Estabelece tiS dftt1rius para operuionali~ 
z.açOO do Canal da Edutaçi!o no J\mbito do 
Si!ltrn• Rrasilolm de Televíslo lliMital Ter· 
reslre • SDTVO.'r. 

O O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o Ml· 
STRO DE ESTADO PAS COMUNICAÇÕES. no uso das olrl· 
içôes que lhts <:onrere o an. 87. por6gra(o Unico, inciso 11 do 

ConstituiçAo. c tendo em vista o disposto no intiso 11 do 111. 13 do 
oec,..to n• 5.820, de 29 ~e junh<> .!t 2006, ,.,.,!vem: 

Art. 1• fitem ertobclr:dc.Jn. por eS!a Portari1, os dire1rizes 
pano a opcro.:ionall~ao do Carutl da Edueaçao. 'de q~~e traia o lnçiso 
11 do ""· ll do Oe<,..to o• 5.820, de 2006. 

Parjgntfo \anito. Ap1ita~se â consígn1çio do Canal da &lu· 
ctçio, no que coubtr. o diS])Ostu n.a legi$le.c-Au t nos instrumentos 
nonnativos expedidos peJo 1\·linist~rio das Comuniçaçôes .. MC e·pela 
Agêntia N1C'ional de Teletomunít'lçõn - Anattf. qur: tnllam da exc­
cuçlo do servrço de rndíodifu$6o de .sons e imogens: em tecnologia. 
digital. 

Art. z• O Canal d• Educa,!<> tem comu objtllvo rrlr>elpal o 
mclhori1 da qualidade da ·educe.Çilo por ml!'io da lr8:nsmíssio de con.· 
tcúdos edl.lntionai$ micJiâdcos. dçsdn&<Jos ao dc:senvolvimr:nto c 
aprimoromento. denlte outros, do ensino a distAncie., da capctitaçlo 
de professores c dtsse-mineç!o de conhn:imcnfos à populaçio em 
sml. nos <ennos .la leglslaçh qúe rogo • •ducoç~o b~lltl111. 

Art. 1• O Canal da E.duc.aç!o e.tenderi. prioritariamente, em 
sua programaç&o. aos seguintes prindpios: 

I · o: tmpliaçlo do conhecimento ~ e:nriqueclmtnto t.lo tt­
pen6rio <:ullural, cientifico e te<:nolóaito d11 popu1aç4o de ml!lncins. 
geral. cspedfltamenle criançu. acJolesçC11tes. jovens. c adultos en­
volvidos ~OI ath•idades eduucion.ais; 

Jt - e formaçlo c:rlttco do indivfduo p81a o cxt:TC(tio da 
<lda<lania. do democruela e su• quallficoçio """' o lnob•lho: 

JU • a promoç4o da culturo nacional e re3ional; 
JV. a univemliz.aç.io do~ dirtilos ã cducaçio. ã informaçao. 

b com\JniL'AÇl<> t ll cultura. eomr. ()utro:s. cJirtitos humanos e $0Chds. 

Diário Oficial da União· Seção 

An. 4' O MC consignonl ao MllC, mediante "'li<ltaÇllo 
deste. um cllJUII disi~al tom largurn de bonda de «ls Mltt. pora • 
exploraçlo do CMol do Educaçlo. 

Parígrw.fo Uniro. A çonsignaçlo de que ttall. o uput: 
J • dependerá de viabilidade técníta~ 
Jl .. te~ prazo de vig~tia indeterminado: e 
m o :sere. oulorgada apó~ a aprovaçlo do projeto de ins· 

lalaçio da cmitsOra. dt u:ordo com e rtgu1amtntaç4o fécni('e c os 
~~~~~;:r~dJ:j/:J! n~n~il~.ue ~t:gcm M çonsígnaçÕ<:s dos 

Al1. ~· O Canal"'do Educ.llçio p)deni en!N em ope11çllo 
quando o ME.C possvir, tumuratinme-nte; 

1 .. ato de consignaçlo~ 
11 • aprovaç.lo ~ locais e dos equipamentos de 'ins:ttlnçlo; 

e 

Anelei. 
111 • autoriuçio dr: vso de radiofrequ~n~io.. expedida peJo. 

Art. 6' A responSibilidade pcrante o MC em r<lnçlo à pr<s· 
l.aç.io do serviço prçvi~to nesta Ponaria, bem tomo sobre &J pro· 
gcamaçõc:s vr:iculada.s. ~ ~xttusiva do MEC. 

Art. 7• Obsr:rvlldo o disJ>O'IO em "'8ulamenllçlo "'Jl<clfica 
do MC. o MEC podcni utilizar o rccur80 de mulliprogram•çlo pora 
lran:smitlr programações simultaneM, das quais. peJo menos: 

I - uma faJxa de programação será cJntinada. prioritari&· 
mtntC', ll eduçaçlo bisiça por meio da TV E5c:ort: ' 

11 - uma raixa de programaçlo será destinada. pôoritaril\· 
tnenle, 4 educaçllo superior. 

§ 1• As .!tmals faixas !lc prognomo!'llo do C•nal da Educaçlo 
.!tvtnlo ser ullllzada.s p111 o olendimento dos principio> de que lrl\a 
o Cl.ft. )0, 

§ 2• O MEC esllbelectni • bolnda desUnada a <o.lo um• das 
(o:ix.os mt'neione~.da.s: nol incisos de que trata este anigo. ftSpt'IWla.. 
pel<> menos, • qualidade de resol.çlo d• d<finiç.lo podrllo . SDTV. 
sendo Sl.nlJ\tída a prioridade A TV llicol1 para 6 faixa com qualidedt 
de r<soluç4o em aha definiçlo • HOTV '""P"' que o comportí· 
lhomenlo do .bonda sob r<Sjl<>nsabilidode do MEC permitir. 

§ }• O Cl!l1ol do llducaçl<> podert fazer uso de "'cursos de 
ponabiHdade e interotivid11de, observada a regulamentaçlo ttcnica 
vigente e .as ootorps necesdrias pora este fim. 

§ 4• É vedo.Ja quolquer r..,. de proselitismo ... Pf08r&• 
nltç.lo. ' 

§ s• Sllo vedod.,, em t<>d6S "' foixas de proenunaç!o d<> 
Cana5 de. Educaç!o, a veiculação de a.núndos de produtos e serviços 
•• vendo d< hororios da va<h: de prosnunoçllo. 

.A.n. s• O MEC regulamentam a produç&o e o licen.ciamento 
de <:onteUdot a se~m veiculados no Cano.l da ~ducaçio. 

An. 9• O M~C criará uma Ouvidoria e o Conselho do Can.al 
do Educa.çlo1 6rg.io de natureza consultiva. 

§ r O Conselho de que rrata <> taput sert respon.«!vel por 
\•erificar. exclusivamente. G observfncia d& fWOg.t1lmtç:Ao ao disposto 
no.t arts. zo ~ }0 desta ron.arilll.. 

§ 2° o MEC reSutam.ent.at4 I composciçll.o. o rundontme:nro 
e as atriboiçOes do Con!l.tlho e da Ouvidot'll ~ferido!. no <:eput. 

§ J• O Conselho de que Lnlt&· o caput não tem comptlh<:iaJ. 
relc.cionadas ao procedimento de ourorsa e aos .aspectos f~c,ieos da 
tons:icnaç..lo paro a execuç.lo do Canil da Educaç:lo. 

§ 4• A c:omposiç!o do re(erido Conselho deve ser f11ur:al 1 

contando com o partictpaç4o de repre.stnwues da sociedade civil. de 
ótgloa do Governo Fedtral. do CAmaro dos Deputados e do Senado 
Federol. 

Art. 10. E.s.to Poruria entnl. t:m visor nn dot.a de sua f'IU~ 
bli<:nç!o 

RENATO JAN!Nc RIBEIRO 
Ministro de Estado tio Educaç;o 

RICARDO O!>RZOINI 
Ministro tle l:!.ta\Jo da\ Comvnkeç.ües 

rORTARIA N' 46.'1, DE 6 DE MAIO DE 201~ 

O MINISTRO Dll ESTADO DAS COMUN!CAÇ0ES. 'no 
I(SD de suas attibul,iles. eonforme o dispo~lo no art. 6'. Panlgnofo 
Uníco. da lei no 9.612, de 19 de re:vereito de 1998. e: ttndo em vista 
o que con$18 dos Proc•ms Admini,ra<ivos n' ~} 103.00076211998 e 
n• 53000.0581201201 1·2}, "'solve: 

Art. 1• Renovar. por dez anot. a ('l&rtir de 08 de oulubro dt 
2011, • auloriz-.·Jo ou\0'1!"~• 4 S<>eie~ade RAdlo Comunl~ria Ca· 

· mali fM. para exttutar, sem direito de extfusivl<lade. o serviço de 
rodiooifll$!~ eomunilúia. no municlrõo de Camar1111lb<. eS\a<Jo d< 
Pemamboto. 

Art. 2• A execu~~o do .serviço de naJiodí(uao, cuja outorga 
es.tj sendo renovada por H'- Pottaria. reger .. se-• peJa. Lei no ~.612. Je 
19 de (evereiro de 199R, leis s.ubsrquenft$.., 5-t'U.S ttgulemtntO$ ~ 
nonnos oompftmenta~s:. 

Art. J' Esl.e aro somente produzk6 t:ft'itos legai!. epós de: .. 
libero~!() do Congre!<so National, nos termos do §3o do .a11. 223 da 
Const1UJÍç.llo Fed.eml. · 

Art. 41 E.sro. Portllria entra em vi~or n& dtii.LO de sua pu .. 
bli<açlo. 

RICARDO ll~RZOINI 

PORTAIUA N' 467, DE 30 DE ABRIL DE lOIS 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNIC'AÇÕ"S. no 
L!!Sô tle suu atribuí\-&~ .:onf~>nnt o dl!.p()StQ no art. 6•, PttâMrafo 
Unlco. da Lei nu 9.612. de 19 de fevc,.lro de 1998, ottndo em vlslo 
o que conslJ> do• Pm«•s.:>s Administrativos n• 53103.00067211998 • 
n• 53000.0~082912011·81. rc.solvt: 

N"91,scxta·feirn, I5demaiode2015 

Art. t• Rcnovar. por dez tnos.. • partir cJ~ 12 <k: .setembro de 
2011. • outonzaçao <>Uioq;a~• A RC FM • Ridio Comunilário de 
ltambt. paro execuw • .sem dln~lto de txcl\lslvldade. o scniço de 
..diooífll$!o comunllirla. no municlrlo .!t ltambt. estado do Por· 
nambuco. 

AM. 2' A execuçlo do serviço de mdíodi(u!&Ao. cuja ot~torga. 
esh~ sendo renovada por esta Ponaria, reger-se-.: pela Lei n• 9.612, ile 
19 de fevereiro de 5998, 1eis subsequentts, seus re3ulamentos e 
norm11s complcmenta~. 

Art. )! C::S.te tfo somente produzirá efeitos legais após de. 
llberoçao do Congr<s!o Necional. nos tcnn03 do §Jo do en. 223 da 
Conslhuiçlo Fe~erol. 

At1. 4' Est.a PoiUrlt t:rura em vl"or na dala cJr: sua pu­
blicoçlo. 

• RICARDO llllRZOtNI 

rOI!TAI!IA N' 469, DE S DE MAIO DE 1015 

O MINISTRO Dll llSTAOO DAS COMUNICAÇÕilS. no 
uso de suas atribuições. çonforme o disposto no art. 6'. Ptuigrafo 
únito. da Lei no 9.6 12. de 19 de fevt'reíro de 1998. ê tendo t'm vlsta 
o que ~onsla dos Proces.os Administn.livos n• S37JO.OOOGO.J/1~98 e 
n• S3000.0S624112011·ll. r<solve: 

Art. I ~ Reno\<ar. por dez. anos. a panir de 12 de dezembro de 
2011. • eulorí.uçlo oulo~gada à Roce FM • JUdio Comuniulrio r;~u· 
<:adore FM. para exec:IStar. sem ditc!ito dr: ex,lusi\•ide.de. o serviço dr: 
radiodifusão comunitária. no munidpJo de Santn lUla, esll.do da ra. 
!lllbo . 

Art. 2' A cxe:tu;a:o do sef'Y'iço de rw.diodifusio. <:~a outorga 
eslá sendo "'novada J>01' esta Port.vio. n:go:.r·se·i pelal•i o 9.612. de 
19 de rcYe:ce-iro de 1998. leis subscqucntcs. seus regl.llamcntos e 
nonnas compltrnenl.are~. · 

Att- ... 31 Este ato somente- produzirá efe-itos legai~ após dt· 
libei1Çao d<> Congr\'5SO Naelon•l. ""' lmnos do §3o do art. 223 da 
Constuuiç:lo Ftdml. 

Art. 4' l:slo Portaria entro em vJgôr na data de suo pu· 
blieaçlo. 

RICARDO DllR7.01NI 

rORTARIA N" 474, OE 14 OE MAIO J)F. 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de $\1~ llribulçVes. conslderondo o ~lspo•lo no art. ó". § 2" do 

~i.~~;:-.:;~, d~: ~~~·: 1';6~~!."'!•;e'1.~:~~c~~~~; 
n• 7.670. de 16 d< janeiro de 2012. c lrndo em vista o que tonsta do 
Pro<tS'W) AdmlniSirlllvo n• S3000.06080312011-41. molvc: 

Art. t• Outo111or pennlssio A FUNDAÇÃO UNISC DE CO. 
MUNIC'AÇÕES. paro cxecullr. pel~raz:o de dez anos. sem direito 

~~~j~~~Y~~~n:~i~i~:m~~~i cd~~o~0:~r;,v~t~~~:~~ 
la Cruz do Sul. nl•do do Rio Gr11nde do Sul. 

Parágrafo Unito. A pc-nníssio ont oulorgada rcge:r-5(:·6 pelo 
Código Ors.sllcíro tJ'" Tc:tecomunita~ôn. leis subscqtJente-s. ~guht· 
men\0$ e obng•ç~s Msumldas pelo outorgada. 

Art. 2' Este: ato .somentt prodl.IZiri c:fc:itos legais tpós fk.. 
~=!!içil:;.Congro""' Nacional. no~ tennos do§ 3' do art. 223 do 

Art. 3' •E.1ta Portaria <:nfra em vigor ne daLa de sua p\1-
bll<açlo. 

RICARPO BFRZOINI 

I'ORTARIA N' 671, PE 6 OE MAIO OE l015 

O MINTSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
\t.SO <Je suas tfrib\liçõcs. tonformc: o di.spo3to no art. 6•. rarágnafo 
Unico. da Lol no 9.612. ~< 19 de Cc"<r<iro de 1998. e lcmdo em vista 
o quc conslo dos Pro<:nsos Adminislralivos n' SJ710.0007l611998 • 
o' S3000.063~89/2012. mol•e: • 

Art. I' Renovar, por det anos. e Pl4r1ir de 24 de deu:mbro de 
2012. a &\!torizaçio o\JtOCBada A A.ssoçieçlo Rádio Comunitária Vi~ 
tório de Rodlodlf"sao · ACVR. poro cxcc;ular, S<m di,.ilo de ex· 
cluslvfdade. o serviço dt radío<Jifus!o comunit6ria.. no munidpio de 
Contt~gm, e:;st.ado de .MinM Gcn~i:~ . ~ 

Art. 2' A cJtetu"ao do :st1""'Íço de: radio<Jir\ldo. cuja outor:ga 
esl4 sondo ..,.,.a<la por nla Portaria. reaer·se·í pela loi n' 9.612. de 
19 d~ fevereiro de 1998. ltls subscquentes. seus regulamentos c 
normus complcmentzucs. 

1\rt. )t E..sle ato somenle Pf()duzírá ereifos l~ab após dc:-
~:·:w.~iç~~ ~;=~· Nacl.,.,al. nos tennot do §3o do art. m o. 

Art. 41 Esta Portaria entra em vigor na data de .sua pu­
btluçlo. 

RICARDO fl[ RZOINI 

PORTARIA 1'1' 7J7, llE 6 DE MAIO J)E 2015 

O MINISTRO 06 ESTADO DAS COMUNICACOES. no 
u.so de suas atribuiçGes. conforme- o disposto no art. 6•. parágrafo 
Onico. ~•l<l n• 9.612. de 19 ~.fevereiro do 1998. t lendo em vi51a 
o qur <on!ll dof Processos A~ministrotivos o' S3720.00QS7411998 c 
n• 53000.05021612012. "'sol>o: 

Art. I•Ronovar.porclounos.oportirde 14111: OOVQTlbrode 2012.a 
aUjoriDIÇio 011\0I];JKio A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNI· 
TARIA TUCUMAENSE. poro .,...,u\lr,-dín:ilo de <><cl..,ividade. o w· 
viço de nodiodiC..sio oomuniuión. no m101iclpio de Tucuml <Sia<lo do Poni. 

[s'.c cJoc.umento pode ser ve:rifiçado no eode:~o cleerônico hnp:l/www.tn.gov~l. 
pelo oódigo 0001201SOSIS00040 

Oocutnento a!lt.ii\Odó dígit.olmente conforme MP nt 2.200·2 de 24/0812001, que ins:tilui a 
lnfrontrl!turt de Choves P6blicM Brasíleím · ICP·Brasit. 
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Art. 2' A execuçolo d<> ,.rvlço do l'ldiodlru~Q. euja outorga 
está sendo ~nov~d& por esta PotUri4. rtger-$e-4 pela L.tl n• 9.612.. de 
19 de fe\•treiro de 1998. Jeis subsequentes. St!U$ ~gufa.ment()l. e 
nonnB.S tomplement.ateS. 

Art. )• Este ato somente produzírt efeitos leg.aic .Of>Õ$ de· 
liberação do Congresso National. nos tennos do §l' do art. 223 da 
Cons.riluiçfo fe<l.enl. 

Art. 4• Esla Portaria entro em vigor na do.ta. de sua pu· 
bliooçlo. 

IUCMDO llERZOJNI 

I'OIITARIA N' 7J8, llll DE 6 l>t MAIO llE lOIS . 
O MINISTRO 08 I:STADO DAS COMUNICAÇÕES. no 

uso ~e suu atribuições. confonnc o di•po>lo no art. 6•. p&nll!fllfo 
linico, da Leln• 9.612, de 19 de fc•c~iro !lc 1998. e Lendo em vlslo 
o que eon110 do.! piQ<eSsos admlnísl!lltlvus n• SJ820.0D0877/1998 t 
n• SJ000.046522/2011, resolve: 

An. I o Renovar. por dt1. anos. a partir de 2R de s-t:ttmbtn dt 
2011, a auroriuçlo outorgada 4 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
BRAÇONORTENSE, P""' executar, sem direito de exelusívidade, <> 
s.erviço de mdiodifu$!1) eomut1ítJrla, nn muniefpio dt Drcçn tio Nortt>, 
estado de Santa C.otQrina.. 

An.. 2• A ex~c.uçlo do serviço de rcdíodífusl.u. cuja outotgo a lA Strtdo rtnov•da por esta Porlana. reger·se·4 pela Lei n• 9.612. do 
de fevet'r'iro de 1998, lei..s sub$equentu. sew ttgutamt'nto$ t 

emas oomflleme:nt.Gr~s. 
An.. .3• E$te ato 'omer\te pn;>duzitá ertitos legais Após de-­

líberoçlo do Cong""'so Nacional, nos """"' ~o §J• do art. 223 ~. 
Constituiçllo r ederot 

An. 4• Es.ta Por'Uiria t'ntta t'm vigor no. d&ta de suo. pu­
blicaçlo. 

RICARDO lli>RlOINI 

PORTARIA N' 741, DE 6 DE MAIO UE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas attibuiç3es. confotn'le o di!õpOSto no art. 6~. pruigrafo 
único. da lei n• 9.612. de 19 de fevereiro de t9tJ8, e tendo em vista 
o que ron.sta dos Processos Administt:MÍ\'OS n• 53670.000098/1999 e 
n• SlOOO.OSS907120IJ, rer.olve: 

Art. i0 Renovar, por dez. M()S, a partir de l7 de no\ltmbro de 
2011. a aurorizaçlo ou1orgado • ASSOCIAÇÃO COMIJNITÁRIA E 
CULTURAL rROfESSOJV\ ELZITA SANTANA, para exoculor, 
sem direito de exdusivid~ade. o ~rviço dt radiodifu$Jo eomunithit. 
no munic:fpio de Netópolis. estado de Goiás. 

An. 2° A execuçlo do serYiço de tedtodifus:Ao. cuja outorga 
est6 sendo rtuova.dd por esta Portaria.. teg.er·se·6 pele. Lei n• 9.612. de 
19 de fevereiro de 1998, leis cubsequentes. seus regulamenros e 
nonno.s. complement&tes. 

Art. )• ~s<e ato !Omente f'lrodUZ.ili e(elto!. legais epós de .. 
libençllo do Consre"" N•cío .. l, nos ~<rrnos do §J• do art. 22) do 
Con11ituiçto Feden~.l. 

An. 4' Esta Portatill entrt em vigor ne. data de sua pu­
blicoçGo. 

RICARDO Afl!l.ZDINI 

I'OR'TAIIIA N' 741, DF. 6 DE MAIO DE 1015 

Q 
O MINISTRO Dll IZSTAOO DAS COMUNICAÇÔES. no 

d~ su.., atribuiçtks. conforme: o dlsposto no art. 6°, paligntfo 
co, da Ui n• 9.612. de 19 !1c re>cn:íro de 1998. e tendo em viSia 

que consta dos proc .. sos admlnislrotivo• n' SJ IOJ.00022SII 999 c 
n' 53000.06233512013. molvc: 

Art. •• Renovar, por dez anos. a panir de 9 de outubro de 
2013. a a•torluçio ouiOfllado • ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
TAQUARITINGA DO NORTE. para ««•lar. ><m dircilo de ex· 
clusivldAd~:, o serviço <k: ratliodifu~o tomunítâría. no munitlpio óc 
Taq~ttritinga do Nort•. CSiado d< Pom•mlxlto. 

Art. 2• A txecuçAo do sc:rviço dt · ra~iod\fu.s.lo. çuja 0\!(0!'EI 
estA se:I'Kio renovada por C"Sia Portarie, rc:xC'f·~e-á pc:-la ltl n• 9.612. de 
19 ~ fevtreiro de '998. leis $\l'bse:quentes. :sc-us rtHulamm1os e 
nonnas compltmenurc-s. 

Art. l' ~te ato somente produzlnl efeitos l<g•ls opús de· 
liberoçlo .!<> Conu""'so Necional, nos ttnnos do §J' do •rt. 22J <la 
Constituíçlo Federal. 

Art. 4• GstD: rott.aría entr:t em vigor na doto. de sua pu­
blícoçlo. 

RICI\ROO BERZOINI 

l'OR'rARIA N' 1.20,, llE 30 1>1! AllRlL llE 21115 

O MINISTRO OE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,' n<> 
uso de sua~ auibuições. consídt'rando o dispo$lO rt() ptlrigrar\J &:.nioo 
do art. 6o do Lei no 9.612, de 19 de revereíro de l99R, no Art. J6 d<> 
Oeereto no 2.6 I S, de 0) de junho de 199J. eomum com o .suhítem 
20.6 do No""a n• OI de 201 I. nprov.Wa pela Portsria n' 462, de 14 de 
outubro de 2011. e tendo em viste. o que eon!la do PttXtSSO Ad­
ministrativo n<> SlOIJO.OS8137nOII, resolvo: 
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UNIÃO ~'tN\~~~~apÁs• A~;~~~t~ESu~S~rrA~;,.·;o~ 
CURVIlLO. por m•io do l'oouria no 2H, de OI de ebril de 2000. 
publico® no Oi6ri<> Ofieíal do Uni;o em 0) de junho de 20112, pan1 
executor o St'rviço de R:adiodifusao Comunit6.rta. no mur1lcfpi0; de 
Curvelo I MG, em mz.f.o do nlio cumprimento de. exis&da no "ro· 
ces.so de ~novaç§o da referida outorga. 

Art. 2• Esta Port.ario entra em vigor na data de sua pu· 
blitaçlo. • 

JUCARDO IJI!IlZOINI 

1•01\TAIIIA N' 1.205, DF. 30 IIE AIJIIIL DF. 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
4SO de $\!a.s atríbuiç~s. conforme o disposto no art. 6•. Prni,SDfo 
Unieo. da Lcl no 9.612. !lc 19 de fcve~iro do 1998. e lendo em vi51a 
o que <.msta ~os Prore1m AdminiMrallvos n• S371 0.00072711998 • 
n' SJOOO.OSSIJS/2011. resolve: 

Art. I' Renovar, por det IUIO.<, a pArtir ~e 17 de dcumbl" de 
2011, o autorizaçlo <>utorgada ' ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
llONIARDINI!NSil OI! RADIODIFUSÃO. pora uccutar, sem di­
reito de exelusivid•de. o servi~o de l'l~lodlfusb oomunllilrla. no 
nl<Jnitlpio de Bom Jordim ~e MtMS, t<l8<lo !lc Minas Ge111is. 

1\rt. 2' A <x<euçJo du serviço !lc 111dlodifus!o. tuja outorsa 
~1.6. sendo renovod• por"'"' PotUria, rtger·S<·A pelal..ti n• 9.612. de 
19 de ftverelro de 1998. lei$ su~"'••nt<s. seus reKulamrntos • 
nonnas compremtntarcs... 

Art. )' lõsre ato somente prWW!Ir4 efeitO> legais após dt­
libenliio do Con~~rtsso Nacional, nos tcnnos do §3o do art. 223 da 
CoMtftuiçto Federal. 

Art. 4t l;sta Poruria entra em vig.or n• data de su1 ))l.l­
bll<eçlo. 

RICARDO III,;RlOINI 

rORTARIA N' 1.048, DF. 14 DE MAIO llE 2015 

Q MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕI!S. no 
USô de s:uas o.tribuíç~s. <:cmddtrando o dlspo$ru no art. 6•. § 2° do 
Regulam~11o dos Serviços de Radioc.Jírusao. aproYado pelo DC'Creto n• 
j2.79S, de J I de outubro de 1963, com a redeçio dad• p<IQ D<ereto 
n° 7 .670. d.e J 6 de jantiro de 2012. e tendo em vi~ta () q~ COf1Sta do 
Processo Adminístrotivo n° SJ000.008629nOI2-14, rc-soh•e: 

Art. 1• Optorgat pennisslo ao INSTITUTO fi;DERAL OI! 
llOUCAÇÂO, CIBNCIA E TllCNOLOOIA · IFAL.. pata ex<eular, 
pelo pmw de dez anos. sem direito de txclusivid.ode, Serviço dt 
Radíodi(I.Ulo Sonora em Fteq~ncit Modulada. t9m fiM exelusi· 
Y.amente eduCArívos. no munidpio de Pahttt-lra dos hWios. estado de-
Alagou. , 

Ponl$.n>ro único. A penni!.Sl!<> oro outorgado "'f.<r-><·A pelo 
Código Orastfeiro de Teferomun,ce.ções. leis subsequt'ntes, regula~ 
mentos e obrigc.ções as:sumidas pele. outo~d&. 

Art. 2' r:.stt ato somonre produttr4 t!oilos l•~•is após de· 
liberafAo do Conps.so N•cíonal, nos l<m10< do § J• d~ ort 22J da 
Coruutuiç!o. 

Al't. ) 0 E.st.o Pon.o.rla entt& em vigor 11a data de sua pU· 
blíraç~o. 

RICARDO I~I:RZOINI 

PORTARIA N' 2.050, DF. 14 DF: MAIO llF: 101S 

O MINISTRO OI: ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de sou otribuiçô<s, ton.Si<le!llndo o dí•po>lo no art. 6'. § 2' do 
Regulamento dos Scrvlços de R•dlodifu.ao. aprovado pelo Dm<lo n' 
S2.79S. de )I de outubro do 1963. tom a rtdoçio dado pelo Dw'tlo 
n'7.670. dt 16 de janeiro de 2012. c tendo om vílll o qve oon>ta do 
Pnx:=o Admini•trativo n• 53000.008862120 12·99. t<soh·e: 

Art. I' Outorgar penni:l>lo ao INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ • CAMPUS 

~x~~~?d~dr.Sc~i~u~. R':~fJifi,~ dSo~:a a:,s,F~:'uá!:ci!t~~~ 
durada.. ~om Cini cxtlusívamcntc edutRtivo.s. no munictpio de Cra· 
tcú,, cslado do Cnrí. 

Paligrafo \ini<:o. A pc-rmissio oro outorgada rc:ger·se-á pelo 
Código Bmilc:iro cJe Ttle~omuni<:tções. lt'!is subsequentes. regula· 
mc:ntoo <: obrigações 13sumidas pela outorga~. 

An. 2• Este ato somcnt~ produz.irá efeitos legal.$ epós de:.:. 
libera5io do Congrcsr.o Nacíonil. no> lmnos do § 3' do art. 223 da 
Constttuiçio. 

Art. 3• Esta Portaria <:n\111 <:m vigor na d•ta de sua pu· 
blítaçio. 

~ICA~OO III'Eli.OINI 

rORTAR1A N' 2.0SI, llE 14 DY. MAIO DF; 2015 

O MINISTRO Dll llSTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
U$0 de $Uik$ atrlbuiçcle-J. eonshJetando u dl.spc>!:to no art. 6•. § 2° do 
Regulamento dos St'rviços de Radiodi(usAo. aprovado pelo Oecreto no 
S2.79S. de lI de outu~ro de 19~3. com a rcdaçio dada pelo Dcmto 
n' 7.670, !lc 16 de joneho de 2012, e rondo em vlsla o que oonslll do 
Processo Admini!!.trttivo n• 53000.0088S4120J 242. re.~lve: 

A[l. I' O.urutger pcrmissJo oo INSTITUTO FllOERAI.. DE 
c;.DUCAÇAO. ClllNC'IA I; TECNOLOGIA BAIANO. pata execular, 
pelu pnuo de drt e.nos. sem direito ~ exclusividade-, S~:rviço de 
Rodlodirusio Suno!ll <m Frequtncia Modulado. com fins extlusl­
vamente tducatlvos, n<" munlclrtio de Bom Jesus da lapa. e-stado da 
Bahia. 

/SSN 1671-704.1 41 
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Parãgll'ifo Uníto. A pe-rmissão ora outorgada ~ger·se·Í pelo 
Código Bruilr:lro de lê::lc:tomunkações. Jeis. subsequentes, ~su1a.· 
mentos e obrigações a.ssumídu ~la outorgadt. 

Art. 2• Este ato $0tnC:nte produzirá ertfto.s legais 1pós dç-­
liben~ÇiO do ConllfCS$0 Naçional. nos tennoo do § 3' do nrt. 223 do 
Constit~içAo. 

An. J• Esta Portaria enlra em vigor na data. de $UA pu· 
blicoçlo. 

RICARDO llf.R7.01NI 

PORTARIA N' 2.052. I>E 14 U~: MAIO IJE ZOIS 

O MINISTRO 010 ES'rAOO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas. alribuiçOes. considemndo o di!ipo:<to no tttt. 6°. § 2• du 
R~sulammto dól Serviços de Rc.<liodifus.lu, •rrov.e.do pelo De:tmo n° 
S2.1~S. d< Jl de outubro de 1963. com a redaçio dado pelo Dmero 
n• 7.670. de t6 dr: janeiro de 2012. e lendo em vista o que <:OR$t8 do 
l>roc:eno Adminis.Jrolivo n• 5J000.00900112012·2B. resolve: 

Art. I' Ourotgar pcrmis!.l!.o ao INSTITUTO Ft;:DilRAI.. Dll 
EDUCAÇÃO. CIÍ;NCIA I! TECNOLOGIA DO CEARÁ • C•\MPUS 
FORTAlEZA. para cxtcultr, pelo prazo de dez. anos. sem direito dt'! 
exclusividade. Serviço de Radiodirus.~o Sonom em Frt<ju~neia Mn· 
dule.da, oom fins exclusív&Jt\ente tdu-eativns. no munlclpfo de Araçatí. 
csllldo do Ceanl. 

Puâgrafo lsniro. A pennissio ora outorçada reger·S6o! pelo 
Códiso Orn!iileiro de Telecomunicações., lf'is subsequente.s, rqula· 
mentos e obrigações t.$$Umidu pela outorwada. 

Art. 2° ~t~ oto somcnt~: pcodwirâ efeitos lt'!gais ap6s de· 
lilxraçlo do CongN:sso Nacional, OO$ termos do § l" do .an. 223 da 
Cons.tiluiçlo. 

Att. ) 0 ês14 PoNria entra <m vigor n.a date de sua pu· 
blioaçJo. 

RICARDO llERlOINI 

PORTARIA N' 1.0!>8, DE 14 J)E MAIO DF. 201~ 

O MINISTRO DE ESTADO DIIS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas e.ttibuições, considerat~do o disposto no at1. 6•, § 2° do 
ReguJ&mento dos Serviços de Radiodi(wlo. aprovo.do pelo O"reto n• 
S2.795, de 31 de oul~l>ro de 1963. tom o rcdaçlo dodo pelo Dn:rclo 

p;c!;!?! ~~~1n<f:J:i~!~ro0~SÍ3JJ.õ;~~~}l~.~i:~ r:J~~:consta do 
Art. t• O_utOIJ'It per111i:s.ao ao INSTITIJTO F~OERAl.. DE 

llDUCAÇÃO. CIENCIA E TECNOLOGIA GOIANO. para exec•lor, 
pelo prazo de de-z. anos. &.em dic<:ito de udusividade. Serviço de 
R.adiodifu.si.o Sonora em Frequ!ntil Module.do.. com fins t'xclusi­
\•&mtnte educativos. no municfpfo de Rio Verde. estlldo de: Goíb. 

Ptligntfo imito. A pc:nnissio ora outorgada ft'3Cf-JC·6 peJo 
Código Bra.siltiro de Te1c:tomunicaçõc:s. leis subsequtntes. regult· 
mento.s e obrisc.çõel assumíd~ pela outorgada.. 

Art. 2° fl$t.e alo somente produzínl e-rc•tos h:~als tpós de· 
líberoçio do Congre>OO National, nos tennoo do § 3' do art. 22l do 
Con.stituiç.lo. 

Art. ) 0 Esta PCJrtaria t:nlnl em vfgor na dAta de :s\!a pu· 
blítoçAo. 

kiCAIUJO Ut:RlOINI 

rORTARIA N' 2.0~9. DE 14 IJE M/110 DE 201~ 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÔES, no 
uso de suas alribuições. considemndo o di!!.posto tto an. 6•. § 2• do 
Rtgulemonro dos ServifOS de Radiodlfusio. aprovado pelo De<:mo n' 
S2.19S. de )I de 011tubro de 1%). oom a rtdaçlo dado p<lo Decreto 
n' 7.670. de 16 de jMeito de 2012. e tendo em vistl o que <otuta do 
Proctsso Adminisrtativo n• j)001l.OSR7651201 1-*. resolve: 

Art I' Outorgar pcnni>>io • UNIVERSIDADE FEDERAL. 
DO CEARA • UFC, par'll exetular, pelo prozo de dez anos, s<m 
direito de exdusivida.de. Servi.,"'' de RadlodiflJs.lo Sono111 em Fre· 
qulncia Modulada.. com fin$ tJ(çlustvamentc cdu<:ttivos. no munitfplo 
de Juaz.eiro do Nonc. e51ado da c .. rá. 

l>arãgrafo ünic:o. A permis.sl.o' ora outoryada teget·s.t·'- pelo 
Códig<> Brasíleíro de Telt:eomunle&(Qes. leis SllbS<:qu~:ntc::s. C'ql.Uia· 
menlos e obrlgaçilts ossumidas pela ouiOflladt. 

Art. 2• Este e.to .somente produz.itá efeitos legais ap6s de· 
libcr8fiO do Congresso National, nos renno• do § J• do art. 223 do 
Consutuiç!o. 

An; 3• C!sta Portaria e-ntra <:m viM.OT na d1\l\ dr:: suo pu· 
blitaçio. 

RICARDO lli::R.ZOtNI 

rOR'TARIA N' 1.060, Ot:: 14 DE 1\<IAIO DE 21115 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso d~ )\le.s atribuições. considerando o disposto no art. 6•. ~ ZO do 
Reuulomento dos SerYiços de Radiodi(u!.lo. c.prowado pelo Decreto n• 
52.79S, de Jl de outubro de 1963. com a r<:daçlo dado pelo O«:relo 

;::~~! ~d~~n~:!i;~~~s?~o~~fz1~~~.1i~ .:'J";.~on5lo do 
. 1\rt. I' O~torgar penni!O!o •o INSTITUTO FEDERAl. OI: 

EDUCAÇÃO. ClllNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS. 
para c-xctulor, pelo prazo de dr:z anos. sem direito de uclusiYidade, 
Serviço de Radiodifu!oão Sonora eft\ Frequ!ncia. Modulada.., com fins 
exelu!.iv.ament~ educ:ativos. no munlclplo cJ'" Oovemador Vtladarn. 
estado de: MiniS Gerais. 

Est~: doçwnento pock: ser ''eôficRóo no cnclc~o clclrQníto http://www.in.gov~idrtt.JVnl, 
pelo código 0001201SOSIS00041 

Documento as.sínodo digitalmente c011tonne MP n• 2.200-2 de 241081200 I, que ln.sti1ul a 
Infrne.,rutunl !lc Chaves Públl<as B!llsl!eira . ICP·SA>íl. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃQ~GEML DE SE RVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo no: 53000.050216/2012-24 

Referência: Portaria no 737, de 6 de maio de 2015. 

Interessado: Associação de Comunicação Comunitária Thcumaense 

Assun~o: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 15/05/2015, da 
Portaria n° 737, de 06/05/2015, que "Renova a autorização outorgada à Associação de Comunicação 
Comunitária Tucumaense, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
Tucumã~PA ", restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste 
Ministério. ' 

Brasília, 15 de maio de 2015. 

'. 

Se l•l · Documento assinado eletrorúcarnente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral de 
as$Jftatu:,. ~ Serviços do Gab~nete,Substituta, em 15/05/2015, às 14:40, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria 
eletr611k:.l MC 89/2014. 

""W"''i ........... ~~" ..... ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~!{~· s· informando .o 'código verificador 0507903 e o código CRC 1FD34ADO. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



1\HNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônjca 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 I Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício no 18344/2015/SEI-MC 

Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
ACCT - Associação de Comunkação Comunitária Tucurnaense 
Rua Salvaterra, n° 573, Centro 
68.385-000 I Tucumã - PA 

-
Assunto: Renovação da Outorga I Processo no 53000.050216/2012-24. 

Senhor( a) Representante Legal, 

Brasília, 11 de junho de 2015 

1. Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
concedida à ACCT ·Associação de Comunicação Comunitária Thcuma.ense~ sediada em Thcumã I 
PA, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de novembro de 2012, conforme Portaria 
n° 1167, de 1?109/2014, publicada no DOU de 15/05/2015 (em anexo). 

____ _, 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/07/2015, às 16:23, confonne art. 3°, 
m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

::f3.~A'li~-of A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
..• infonnando o código verificador 0548599 e o código CRC 3103A455. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretariá de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo o0
: 53000.050216/2012-24 

Interessado: ACCT- Associação de· Comunicação Comunitária Tucumáense 
Assunto: Minuta de Exposição de Motivos 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Tendo em vista a mudança na Pasta Ministerial, encaminho a minuta da Exposição de 
Motivos, para as providências cabíveis. Cabe ressaltar que a Portaria já foi publicada . 

. · 
~~:.t,.'i~:t: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~~~- infonnando o código verificador 0828940 e o código CRC 485A82CF . 

• 

Minutas e Anexos 

Excelentíssima Senhora Presidenta da ~epública, 

1. . Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo. Administrativo n° 
53000.050216/2012, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 14 
de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária 
Tucumaense, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão Qomunitária, 
no município de Tucumã, estado do Pará. 

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

• 

IliOl/2016 11:05 
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EM N° 804/2015/SEI-MC 

. Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53000.050216/2012, acompanhado da Portaria que. renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 14 
de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária 
Tucumaense, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
no município de Tucumã, estado do Pará. 

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

seil'n 
<lluWiú;. llJ 
eletr6nlc.a -----

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de. Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 01112/2015, às 09:55, confonne art. 3°, III, "b", 
da Portaria MC 89/2014. 

11/0 1/20I6 11:05 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônic-a 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.050216/2012-24 

Entidade: ·Acct- Associação de Comunicação Comunitária Thcumaen~~ 

Assunto: Encaminhamento de Cópià de Processo à Presidência da República. 

I. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 737, de 06/05/2015, no Diário 
Oficial da União de 15/05/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Tucumã/PA, consoante com o disposto no§ 3° do art. 223 
da Constituição, encaminhe-se o processo n o 53000.050216/2012-24, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

""------' 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral 
de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às 15:04, conforme art. 3°, lli, "b'1, da 
Portaria MC 89/2014. 

.· 

~~~~ ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
• infonnando o código verificador 0861472 e o código CRC 927003E7. 

~~!l!!l"·~ . .,: 

Minutas ~ Anexos 

Não Possui. 

11/01/2016 11:05 



EM n~ 00051/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

. ' 
1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.050216/2012, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de 
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária 
Tucumaense, para executar, sem direito de exclusiviaade, o serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de Tucumã, estado do Pará 

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. , 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Uma 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER No 102 I 2014/ SEI-MC 

(PARECER ~ 0961/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU) 

PROCESSO No 53000.05021612012-24 

INTERESSADO: Associação de Comunicação Comunitária Tucumaense. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Tucumã, Estado do Pará. 

I- Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
Município de Tucumã, Estado do Pará. 
li- Preenchimento dos requisitos normativos: pelo deferimento do pedido. 
III - Encaminhamento dos autos para apreço do Ex.mo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1. A Sel:rdaria de Serviços de Comunicação Eietrônica do Ministério das Comunicações, por 
intermédio da Nota Técnica n° 1505/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (pag. 138/140, evento SEI 
18072), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da Associação de 
Comunicação Comunitária Tucumaense, cuja outorga para prestação de serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Tucumã, esta~o do Pará, encontra-se em fase de renovaÇão. 

I -RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por intermédio da Portaria 
no 679/2000, de 25/10/2000, tendo sido referido ato aprovado pelo Decreto Legislativo n° 
276/2002, de 14/1112002, segundo constou da consulta Geral Radcom - Anatel, constante do 
evento SEI 76769. 

3. A Associação apresentou seu requerimento de pág. 2, evento SEI 18072, colacionando, ainda, a 
documentação técnico-jurídica julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito. 

4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica n° 150512014/CGRC/DEAA/SCE-MC 
(pag. 138/140, evento SEJ 18072), opinando pela regularidade do processo e submetendo os autos 
ao apreço do Exmo. Ministro das Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR. 

5. É sucinto o relatório. 

JJ- DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar n° 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da Uniãot 
vejamos: 

Art. 11- As consultorias Juódicas, órgão administrativamente subordinados aos 



o 

o 

Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos ·demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
I assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11 - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas; 
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas d~ atuação e coordenação 

I 

quá.ndo não houver orientação normativa . do Advogado-Geral da União; 
IV - elaborar estudos e preparar infonnações, por solicitação' de autoridade indicada no 
caput deste artigo; 
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa 
dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, .e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade soo coordenação jurídica; 
VI - examin~, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, . Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se Yá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitação. 

7. Adentrando-se ao caso· em apreço, depreende-se que, segundo a Lei no 9.612, de 1998, em seu 
art. 6°, ·parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade por dez anos, pérmitida a 
renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja-se: 

Purt. 6° caput 
Parágrafo único. A outorga terá validade· de dez anos, pennitida a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes 

8. Também no âmbito infr'!legal, o Decreto no 2.615, de 1998, estipula o seguinte: 

DA ' FORMALIZAÇÃO DA I AUTORIZAÇÃO 
Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial 
da União, do resumo do ato de autorização, como condição indispensável para sua 
eficácia, nos termos dos instrumentos aplicáveis. 
( ... ) 
DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro 
período de três anos , desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com 
antecedência de três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências 
estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações. [grifo nosso] 

9. Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se a entidade 
autorizada: (i) apresentar solicitação neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de 
regência; e (ií) cumprir as demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

1 O. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na Lei e 
no Decreto citados; trata-se da Norma no 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 
2011 (item 20), e da Portaria no 197, de 1 de julho de 2013, que alterou a citada Norma no 1/2011, 
além de antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se: 

Art. 1 o Os pedidos de renovaçãô de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, 
que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma n° 1/2011 - Serviço .de 

\. 



Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, 
serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos 
respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos 
na legislação em vigor. 
§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput. poderão manter suas emissoras 
em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 
§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma no 112011. 
§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 
I na · hipótese do § 2° deste artigo; e 
11 - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de rei10vação. 

11. Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria. supra, previamente a sua publicação, fora 
submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER N° 663/2013/CONJUR­
MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO No 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo n° 
53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da entidade. 

III- DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de 23/10/2012 (pag. 2, 
evento SEI 18072), encontrando-se em consonância, pois, com a previsão do prazo antevisto na 
retrocitada Portaria no 197, de 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da 
tempestividade do requerimento,_ visto que já fora· objeto de análise e aprovação por intermédio do 
citado PARECER N° 663/2013/CONJUR-MC/AGU, . aprovado pelo . DESPAGHO W 
2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo n° 53000.018816/2013). · . 
14. No que conceme à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente se encontra em 
harmonia com o disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações promovidas pela Portaria no 
197, de 2013, mais precisamente no subitem 20.3, a saber: · 

(i) Requerimento, sol~citando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido 
ao Ministério das Comunicações pag. 2, evento SEI 18072; 
(ii) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação - pag. 33, evento SEI 18072; 
(iii) Certidão positiva, mas com efeito de negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel 

pág. 91, evento SEI 18072; 
(iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda CNPJ válido e atual pag. 39, evento SEI 18072; 

- (v) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
1nteressada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3- (pag. 20/31, evento SEI 18072), o qual encontra-se devidamente registrado e prevê, 
dentre as finalidades/objetivos da associação, a prestação de serviço de radiodifusão comunitária 
(art. 2°, pág. 20, evento SEI 18072); 
(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas (eleição ocorrida em 06.02.2013 e 09.02.2013, par$1 mandato de 04 an<?s)- pag. 
14115 e 16/17, evento SEI 18072; 
(Yii) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes pag. 98, 1 O 1 e 108, evento SEI 
18072; 
(viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma no 
1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora- pag. 128/131, evento SEI 18072;. 



15. Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade no curso da _prestação do 
serviço, o DESPACHO constante do evento SEI 76760, da SCE aponta a existência de apenas um 
Processo de Apuração de Infração - PAI, em face da entidade ora interessada, ainda em trâmite -
não se constituindo, pois, em óbice ao prosseguimento da atual renovação. 

, 
16. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a c:tutorizada deve continuar a observar todos os 
mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os requisitos necessários à obtenção da 
outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister 
destacar o seguinte: a despeito de a Norma n° ·112011 dispensar, por ocasião da renovação, que 
certidões dos dirigentes sejam cola~ionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos 
dirigentes é requisito indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de 
que o advento de eventual condenação criminal, com transito em julgado, em face de dirigente da 
entidade, poderá resvalar na outorga em si, visto que deixou de ser observado o referido requisito 
fundamental. De todo modo, as competentes certidões (da entidade e dos diretores) restaram 
juntadas aos autos, de onde de infere a ausência de fatos a desabonar a conduta moral dos mesmos. 

17. Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de efetuar possível 
fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, seja por intermédio de 
denúncia, seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, 
ensina Hely Lopes Meirelles que o poder de polícia é aquele de que "dispõe a Administração 
Pública em geral, para condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em 
benefício da coletividade ou do próprio Estado." E continua o autor: 

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo de 
frenagem de que dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do direito 
individual. Por esse mecanismo, que faz parte de toda Adnúnistração, o Estado (em 
sentido amplo: União, Estados e Municípios) detém a atividade dos particulares que se 
revelar contrária, nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança nacional. 

18. O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, legítima se apresenta 
a atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, 
podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os atos 
decorrentes dessa ação fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de 
v~racidade e legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposta 
irregularidade (em termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). 
A respeito, vejam-se alguns julgados: 

ADMINISTRATNO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. 
AUSÊNCIA DE OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. 
ESBULHO NÃO CONFIGURADO.!- A exigência de concessão, permissão ou 
autorização para atividades de radiodifusão está prevista constitucionalmente nos arts. 
21, inciso XII, e 223, bem como na Lei no 9.612/98, arts. 2° e 6°.9.6122°6°.2- O fato de 
tratar-se de rádio comunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa fama e prestígio junto 
à população local, não constitui razão suficiente a dispensar a outorga do Poder 
Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, fiscalizar e reprimir condutas que 
deixem de observar as regras relativas às atividades de radiodifusão, sob pena de 
violação ao exercício regular do poder de polfcia administrativa. Precedentes do STJ.3 

Apelação improvida. 
(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado 
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 10/11/2010, 
QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data d~ Publicação: E-DJF2R 
Data:: I 9111/201 O Página:: 195) 

PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO 
DIREITO AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATNO, GOZA DA 



PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A - AUTOIÜZAÇÃO -
RELATIVA A EXPECTATIVA DE DIREITO, É CONSTITUTIVA E 
DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA-DECLARATÓRIA E 
VINCULADA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, NOS 
QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENlÊNCIA. O MÉRITO NÃO 
PODE 
SER REVISTO PELO JURIDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA 
DEMONSTRAR VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE 
SEGURANÇA. . 
(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 
31/05/1982, t• Turma Cível, Data de Publicl:\ção: DJU 28/06/1982 Pág. : 6.364) 

Processo RE-AgR 581947 - RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a) EROS GRAU STF 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO 
DO PODER DE POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. O 
Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre todos os temas constitucionais 
tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 
2. Este Tribunal tem .oqentação no sentido de que o exercício do poder de polícia é 
presumido em favor da ·Municipalidade. Precedente. Agravo regimental a que se nega 
provimento. [grifos nossos] 

19. Impende reaiçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual falsidade dos 
documentos apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências previstas também na esfera 
penal. 

20. Elaboradas todas as considerações supra. é de se inferir, pois, que restam atendidos todos os 
requisitos legais necessários à renovação da outorga conferida à interessada, fazendo-se 
imprescindível registrar o seguinte: quando da formulação de consulta pela SCE a esta CONJUR, 
acerca especificamente da renovação de RadCom, objeto do processo no 53000.057670/2011-25, 
fora elaborado o PARECER~ 0059/2012/SJUCGCEICONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual 
foram traçados alguns esclarecimentos sobre o tema. No que conceme às conclusões pela renovação 
propriamente, chegou-se a orientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibilidade de 
remessa dos autos a esta CONJUR, caso se concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos 
pela interessada, servindo aquele mesmo Parecer como fundamento jurídico da análise. 

21. Ocorre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta superada, de modo que 
todos os processos - pela renovação ou não - devem ser encaminhados previamente a esta 
CONJUR, para apreço conclusivo sobre o tema (conforme ora se realiza), restando mantidas todas 
as demais orientações expostas no referido Parecer n° 59/2012. _ ' 

IV-CONCLUSÃO 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União não 
vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o processo apto a ser submetido 
ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

23. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da Republica. 

À consideração superior. 
Brasília, 25 de agosto de 2014. 



DESPACHO no 337/2014 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da Urúão 

(DESPACHO N° 2902/2014/ SJUCGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.) 

PROCESSO No 53000.050216/2012-24 

INTERESSADO: Associação de Comunicação Comunitária Tucumaense. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Tucumã, Estado do Pará. 

Aprovo o PARECER N° 102/2014/SEI-MC (PARECER 
096112014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU). 

Encaminhem-se os autos ~apreciação da Senhora Consultora Jtirídica Substituta. 
I 

Brasfiiá, 2 de setembro de 2014. 

DESPACHO n° 338/2014 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

(DESPACHO N° 2903/2014/IMS/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 
PROCESSO N° 53000.050216/2012-24 

INTERESSADO: Associação de Comunicação Comunitária Tucumaense. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Tucumã, Estado do Pará. 

Aprovo o DESPACHO~ 337/2014/SEI-MC (DESPACHO N° 2902/2014/SJUCGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU), da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o 
PARECER No 102 (PARECER No 0961/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU). 

Após o necessário registro no Sistema de Consultoria- SISCON, encaminhe-se ao Gabinete da Sra. 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento~ 

Brasília, 2 de setembro de 2014. 

ISABELA MARQUES SEIXAS 
Consultora Jurídica Substitua 

Assinado eletronicamente por: Caciltkl La_num da Rocha Duque 

/ 
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